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Prospecto de Distribuição Pública de Contratos de Investimento Coletivo elaborado de acordo 

com o Anexo 6-I da Instrução CVM nº 602, de 27 de agosto de 2018, vinculados à Alienação de Unidades 

Autônomas Imobiliárias Hoteleiras do Empreendimento. 

 

"GEORGINA BUSINESS PARK SETOR E - HILTON GARDEN INN SÃO JOSÉ DO RIO PRETO" 

 

GEORGINA BUSINESS PARK - SPE LTDA. 

CNPJ/MF nº 13.791.912/0001-70 

 

Registro da oferta Pública de Distribuição de Contratos de Investimento Coletivo – CIC nº 

CVM/SRE/TIC/2020/002, em 07 de fevereiro de 2020 

 

Distribuição pública de Contratos de Investimento Coletivo (“CIC”) vinculados à alienação de até 

134 (cento e trinta e quatro) unidades autônomas imobiliárias hoteleiras do “Georgina Business Park Setor E - 

Hilton Garden Inn São José do Rio Preto” um dos setores do Condomínio “GEORGINA BUSINESS PARK” 

(“Unidades Autônomas Imobiliárias Hoteleiras” e “Empreendimento”), perfazendo o montante total, 

considerando os valores de tabela praticada no mês de setembro de 2019, de até: 

 

R$58.692.000,00 

 

As Unidades Autônomas Imobiliárias Hoteleiras vinculadas ao Contrato de Investimento Coletivo (“CIC”) 

descrito neste Prospecto serão distribuídas pela GEORGINA BUSINESS PARK - SPE LTDA., com sede no município 

de São José do Rio Preto/SP, na Avenida Anísio Haddad, nº 8001, sala 05, Jardim Vivendas, nesta cidade inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 13.791.912/0001-70, (“Incorporadora”) por meio de oferta pública registrada junto à 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), nos termos do artigo 4º da Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro 

de 2003 (“Instrução CVM 400” e “Oferta”) e da Instrução CVM nº 602, de 27 de agosto de 2018 (“Instrução CVM 

nº 602”) e posteriormente entregues à Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda., empresa com sede na 

Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, 13º andar, Edifício Padauri, Alphaville, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 02.223.966/0001-13 (“Operadora Hoteleira”) enquanto Sócia Ostensiva da Sociedade em 

Conta de Participação responsável pela operação hoteleira do Empreendimento. 

 

A Oferta é composta por 134 (cento e trinta e quatro) Unidades Autônomas Imobiliárias Hoteleiras, 

sendo 126 (cento e vinte e seis) unidades hoteleiras com a área privativa de 27,30m², 2 (duas) unidades 

hoteleiras com a área privativa de 29,60m², 2 (duas) unidades hoteleiras com a área privativa de 35,17m², 2 

(duas) unidades hoteleiras com a área privativa de 36,45m², e 2 (duas) unidades hoteleiras com a área privativa 

de 42,02m², sendo que cada uma das 126 (cento e vinte e seis) unidades hoteleiras com 27,30m² possui o preço 

unitário médio de R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais), que cada uma das 2 (duas) unidades hoteleiras 

com 29,60m² possui o preço unitário médio de R$ 466.000,00 (quatrocentos e sessenta e seis mil reais), que 

cada uma das 2 (duas) unidades hoteleiras com 35,17m² possui o preço unitário médio de R$ 554.000,00 

(quinhentos e cinquenta e quatro mil reais), que cada uma das 2 (duas) unidades hoteleiras com 36,45m² possui 



Prospecto Georgina Business Park Setor E - Hilton Garden Inn São José do Rio Preto 2 

 

  

o preço unitário médio de R$ 574.000,00 (quinhentos e setenta e quatro mil reais), e que cada uma das 2 (duas) 

unidades hoteleiras com 42,02m² possui o preço unitário médio de R$ 662.000,00 (seiscentos e sessenta e dois 

mil reais), considerando os valores de tabela praticados no mês de setembro de 2019 (“Preço da Unidade”), 

totalizando a Oferta o montante de até R$58.692.000,00 (cinquenta e oito milhões, seiscentos e noventa e dois 

mil reais),sendo corrigido, mensalmente, pela variação do INCC durante as obras e IGPM após o Auto de 

Conclusão das Obras, bem como para aquelas parcelas vencidas e eventualmente não pagas antes da emissão 

do Auto de Conclusão das Obras. O preço da Unidade Autônoma Imobiliária Hoteleira varia de acordo com a 

metragem e características de cada apartamento. O Custo Total de Aquisição é detalhadamente indicado na 

tabela constante da Seção “Custos dos Adquirentes com a aquisição das Unidades Autônomas Imobiliárias 

Hoteleiras do Empreendimento”, localizada às fls. 34 deste Prospecto, que traz tanto o preço atribuído a cada 

uma das unidades autônomas, assim como custos com montagem, equipagem e decoração, honorários da 

empresa vistoriadora, honorários pré-operacionais, assim como estimativa de despesas com ITBI. 

 

OFERTA DE VENDA DE CONTRATOS DE INVESTIMENTO COLETIVO NO ÂMBITO DE PROJETOS 

IMOBILIÁRIOS VINCULADOS À PARTICIPAÇÃO EM RESULTADOS DE EMPREENDIMENTO HOTELEIRO. A PRESENTE 

OFERTA TRATA DE INVESTIMENTO EM VALORES MOBILIÁRIOS, E NÃO APENAS DA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. 

ANTES DE ACEITAR A OFERTA LEIA COM ATENÇÃO O ESTUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA DO 

EMPREENDIMENTO HOTELEIRO E O PROSPECTO, EM ESPECIAL A SEÇÃO DE FATORES DE RISCO DISPONÍVEIS NO 

SITE WWW.HDAUFF.COM.BR/GEORGINA/HOTELHILTON. 

 

A CVM NÃO GARANTE A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO OFERTANTE NEM JULGA A SUA 

QUALIDADE OU A DOS CONTRATOS DE INVESTIMENTO COLETIVO HOTELEIRO OFERTADOS.  

 

 

A data deste Prospecto é 14 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.hdauff.com.br/GEORGINA/HOTELHILTON
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(Esta página foi intencionalmente deixada em branco) 
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DEFINIÇÕES  

 

Para fins deste Prospecto, os termos indicados abaixo terão os significados a eles a seguir 

atribuídos: 

 

Acordo Comercial Instrumento celebrado entre a Incorporadora e a Operadora Hoteleira, 

contendo regramentos sobre a implantação do Hotel. 

 

Balancetes Mensais Documentos contábeis que apresentam os registros relativos às operações do 

Hotel, a serem apresentados mensalmente, demonstrando o resultado da SCP. 

 

Balanço Anual Documento contábil integrante das demonstrações financeiras anuais, 

referente ao ano fiscal, no qual constarão todos os lançamentos relativos às 

operações do exercício findo, espelhando o resultado real da situação do Hotel. 

 

Brasil ou País República Federativa do Brasil 

 

CIC Contratos de Investimento Coletivo que vinculam os adquirentes de Unidades 

Autônomas Imobiliárias Hoteleiras, cujos principais termos e condições 

encontram-se descritos na seção “Contratos de Investimento Coletivo no 

Empreendimento” deste Prospecto. Compõem os Contratos de Investimento 

Coletivo: (i) o Compromisso de Venda e Compra de Unidades Autônomas 

Imobiliárias Hoteleiras; (ii) o Contrato de Constituição da SCP e o Termo de 

Adesão a SCP, Contrato de Administração celebrado com a Operadora 

Hoteleira, com seus anexos, incluindo o Contrato de Constituição da SCP e o 

Contrato de Comodato das Unidades Autônomas Imobiliárias Hoteleira, e o 

Acordo Comercial e seus anexos; todos objeto do Anexo I deste Prospecto as 

fls. 85. 

 

Código Civil Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

 

Compromisso de Venda e 

Compra  

Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma 

e Outras Avenças a ser celebrado entre a Incorporadora e cada Investidor 

Adquirente, nos termos da minuta constante do Anexo I deste Prospecto as fls. 

85.  

 

Condômino Titular de cada uma das Unidades Autônomas Imobiliárias Hoteleiras. 
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Contrato de Administração Instrumento celebrado entre o Subcondomínio do Setor Hotel e a 

Administradora (Operadora Hoteleira), contendo regramentos sobre a 

administração do Hotel. 

 

Contrato de SCP  Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de Participação, celebrado 

entre a Incorporadora e a Operadora Hoteleira no dia 30/09/2019, tendo por 

objeto a exploração da operação hoteleiro do Empreendimento pela a 

Operadora Hoteleira, integrante do Anexo I deste Prospecto as fls. 85. 

 

Convenção de Condomínio Instrumento que regulamentará a destinação das áreas do Georgina Business 

Park, os direitos, obrigações e as relações de propriedade entre os Condôminos, 

fixando normas de convivência e a forma de administrar o condomínio, 

integrante do Anexo III deste Prospecto as fls. 341. 

  

Custos e Despesas 

Operacionais 

(1) Taxa de condomínio ordinária e extraordinária (relativo a déficit de período 

anterior); (2) Reembolso de salários e encargos ao condomínio; (3) Custos de 

vendas sobre receitas, (4) Despesas gerais e administrativas; (5) Custos e 

despesas operacionais; (6) Custo de café da manhã; (7) Materiais de 

apartamentos; (8) Tarifas públicas dos apartamentos; (9) Despesas financeiras 

e bancárias; (10) Comissão de cartão de crédito; (11) Taxa Mensal de Marketing 

Institucional; (12) Despesas com comissão de agências de viagens e reservas; 

(13) Gastos gerais de vendas e marketing; (14) Perdas estimadas para 

liquidação duvidosa; (15) Lavanderia industrial; (16) Serviços contratados; (17) 

Despesas com manutenção dos apartamentos; (18) Outras despesas com A&B 

 

CVM Comissão de Valores Mobiliários. 

 

Data de Abertura Data em que se iniciará a regular operação do Condo-Hotel ao público, 

comprovada mediante a emissão da primeira Nota Fiscal de Prestação de 

Serviços emitida pela Operadora Hoteleira (Administradora). 

 

Declaração do Investidor 

Adquirente 

Declaração a ser assinada por cada Investidor Adquirente quando da aquisição 

de uma ou mais Unidades Autônomas Imobiliárias Hoteleiras vinculadas aos CIC 

no âmbito da Oferta, elaborada de acordo com o Anexo 6-III da Instrução CVM 

nº 602. 
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Despesas Condominiais 

Extraordinárias 

Despesas não previstas no Orçamento Anual, incluindo-se aquelas relacionadas 

às aquisições, alterações, adições, melhorias, manutenções ou reparações 

relevantes no Hotel e em suas edificações, instalações, bens, equipamentos 

operacionais e FF&E das áreas comuns, excluídas, entretanto, as despesas 

ordinárias, especialmente as de reparo e manutenção cotidianas. 

 

Despesas Condominiais 

Ordinárias 

Despesas incorridas em função da administração e operação do Condomínio e, 

especialmente do Hotel, e que são a seguir especificadas de forma 

exemplificativa e não exaustiva: (1) salários, encargos e benefícios; (2) material 

de limpeza; (3) tv a cabo; (4) material de escritório; (5) despesas com 

treinamentos; (6) correios e impressos; (7) taxas municipais e emolumentos; 

(8) locação e manutenção de sistema operacional de administração 

condominial e hoteleiro; (9) despesas administrativas e gerais; (10) seguro 

responsabilidade civil e patrimonial; (11) despesas financeiras; (12) assessoria 

jurídica; (13) serviço de segurança; (14) mão de obra temporária; (15) serviço 

de auditoria; (16) tarifas públicas – energia elétrica, água e esgoto, gás; (17) 

gastos com manutenção – elevadores, telefonia, jardinagem, caldeira, ar 

condicionado, elétrica, hidráulica, gerador, instalações, materiais de 

manutenção; (18) fundo de reserva; (19) taxa de administração condominial e 

taxa de administração sobre receitas operacionais do condomínio. 

 

Despesas da Propriedade (1) Taxa de administração sobre a receita liquida; (2) Taxa Mensal de 

Administração; (3) Taxa de Administração sobre alimentos e bebidas; (4) Taxa 

Mensal de Incentivo; (5) Aluguel de área de A&B; (6) Despesa após lucro 

operacional de alimentação e bebida (“A&B”), consistente em rubrica de 

alocação do fundo de reposição de ativos gerados com operação própria de 

alimentos e bebidas; (7) Taxas municipais dos apartamentos (IPTU); (8) Seguro 

dos bens dos apartamentos; (9) Aluguel de imóvel; (10) Aquisição/ serviços da 

Sociedade (gastos gerados pelos Investidores, sempre de acordo com o objeto 

do negócio, fundo de reformas, fundo de reposição de ativos contratual); (11) 

Depreciação e amortização; (12) Fundo de Reposição de Ativos; (13) IRPJ – 

imposto de renda de pessoa jurídica; (14) CSLL – contribuição social sobre o 

lucro líquido. 
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Fundo de Reserva Condominial 

(Hotel) 

 

Fundo contendo recurso proveniente da contribuição dos condôminos do Setor 

Hotel através da taxa condominial, destinados a investimentos necessários a 

gastos extraordinários nas áreas comuns e unidades autônomas imobiliárias 

hoteleiras, ou em caso de necessidade urgente, em conformidade com a 

convenção condominial. Tais recursos serão devidamente depositados em 

conta segregada da operação condominial, permitindo que haja controle dos 

recursos. A Operadora Hoteleira terá pleno acesso ao referido Fundo de 

Reserva Condominial, podendo dele fazer uso para a destinação específica ora 

mencionada, mediante prévia autorização do Setor E, conforme previsto no 

Contrato de Administração, constante do Anexo I “Minutas dos Contratos do 

Empreendimento”, as fls. 85 deste Prospecto. 

 

FF&E (Furniture, Fixtures and 

Equipment) 

 

São todos os móveis, aparelhos e equipamentos, incluindo, de forma 

exemplificativa, mas não exaustiva: (i) todo o equipamento e mobiliário de 

escritório; (ii) equipamentos de informática, tais como, computadores, 

periféricos e softwares; (iii) equipamentos de convenções, tais como, 

retroprojetores, data-show e outros; (iv) equipamentos de segurança; (v) 

veículos; (vi) todo equipamento especializado necessário à operação do Hotel, 

inclusive instalações, bares, restaurantes, lavanderia, luzes especiais, locais 

para atendimento, espaços comerciais e de estacionamento; e, enfim, (vii) 

todos os móveis, aparelhos, equipamentos e artigos de decoração necessários 

a uma eficiente operação hoteleira. 

 

Georgina Business Park ou 

Condomínio 

Condomínio “Georgina Business Park”, empreendimento multifuncional, 

subdividido em 05 (cinco) setores, quais sejam, Setores “A”, “B”, “C”, “D” e “E”, 

a ser construído no Imóvel sob incorporação imobiliária, conforme minuta do 

Memorial de Incorporação levado a registro junto a matrícula nº 87.978 do 2º 

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Rio Preto, Estado 

de São Paulo, e projeto aprovado pela Prefeitura do Município de São José do 

Rio Preto, estando sua execução autorizada nos termos do Alvará de 

Construção expedido em 19/08/2013 sob nº 2.035/2013. 

 

Empreendimento ou Hotel Conjunto das unidades de destinação hoteleira e respectivas áreas comuns 

localizadas na torre multifuncional localizada no Setor E do Condomínio 

Georgina Business Park. 

 

Estudo de Viabilidade do 

Empreendimento 

Relatório acerca da viabilidade hoteleira do Empreendimento, elaborado pela 

HotelInvest, datado de 27 de agosto de 2019, integrante do Anexo IV deste 

Prospecto, as fls. 455. 
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Fundo de Reposição de Ativos 

da SCP 

Fundo constituído e mantido no âmbito da SCP, utilizado quando necessário 

para pagamento dos valores destinados principalmente a assegurar que a SCP 

sempre possa contar com recursos para serem utilizados na conservação, 

manutenção e reposição, esta última quando necessária, de móveis, utensílios, 

aparelhos, equipamentos e instalações das unidades autônomas hoteleiras. 

 

Gastos Operacionais da SCP Somatório dos custos e despesas que forem normalmente cobrados ou 

incorridos como um custo operacional da SCP, segundo os princípios 

contábeis. 

 

Imóvel Imóvel situado na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, na 

Avenida Anísio Haddad, nº 8001, objeto da matrícula n° 87.978 do 2º Cartório 

de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Rio Preto, Estado de São 

Paulo, sobre o qual será construído o Empreendimento. 

 

Incorporadora  Georgina Business Park – SPE Ltda 

 

Instrução CVM 400 Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003. 

 

Instrução CVM 409 Instrução CVM nº 409, de 18 de agosto de 2004. 

 

Instrução CVM 602 Instrução CVM nº 602, de 27 de agosto de 2018.  

 

Investidor Adquirente Cada uma das pessoas físicas ou jurídicas, ou outras entidades, que invista no 

Empreendimento por meio da aquisição de uma ou mais Unidades Autônomas 

Imobiliárias Hoteleiras vinculadas aos CIC.  

 

IPTU Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana. 

 

Lei das Sociedades por Ações Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

 

Lei de Arbitragem Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996. 

 

Lei de Incorporações Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964.  

 

Lei do Mercado de Valores 

Mobiliários 

Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

 

Lei dos Corretores de Imóveis Lei nº 6.530, de 12 de maio de 1978. 
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Lucro Operacional Bruto Resultado obtido com a exploração hoteleira como sendo: (+) a receita líquida; 

(-)custos e despesas operacionais  

 

Lucro/ (Prejuízo) da Sociedade É obtido sequencialmente à partir do LUCRO OPERACIONAL BRUTO, deduzido 

as despesas da propriedade e outras despesas que se façam necessárias as 

operação que constituem o objeto da SCP. 

 

Memorial de Incorporação Memorial de Incorporação do Empreendimento, cuja minuta integra o Anexo II 

deste Prospecto as fls. 301. 

  

Oferta A presente oferta pública de distribuição de contratos de investimento coletivo 

vinculados à alienação de Unidades Autônomas Imobiliárias Hoteleiras do 

Empreendimento, conforme definido neste Prospecto. 

 

Operadora Hoteleira e/ou 

Sócia Ostensiva 

Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda. 

Plano Operacional Anual Orçamento da operação hoteleira, a ser apresentado anualmente pela Sócia 

Ostensiva aos Sócios Participantes, para análise e aprovação. 

 

Pool Sistema associativo de exploração conjunta da totalidade das unidades 

autônomas, gerenciado e administrado pela Operadora Hoteleira com fim único 

e exclusivo de exercer a atividade hoteleira no Hotel, através da constituição de 

uma Sociedade em Conta de Participação (SCP). 

 

Poolista ou Poolistas É o Investidor Adquirente. 

 

Preço da Unidade Preço unitário de cada Unidade Autônoma Imobiliária Hoteleira no 

Empreendimento. 

  

Prospecto  Este Prospecto de Distribuição Pública de Contratos de Investimento Coletivo 

por meio da Alienação de Unidades Autônomas Imobiliárias Hoteleiras do 

Empreendimento “Georgina Business Park Setor E-Hilton Garden Inn São José 

Do Rio Preto”, datado de 14 de novembro de 2019. 

 

Real A moeda corrente no Brasil. 
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Receita Bruta  Compreende o montante das receitas provenientes das vendas com a 

prestação de serviços, mercadorias, receitas financeiras e outras, devidamente 

registradas por regime de competência, relativas a exploração da entidade, tais 

como, diárias, telefonia, locação de salas de eventos, restaurantes, bares, 

variação cambial, receita financeira com aplicações e eventual alienação de 

itens que componham o ativo fixo.  

 

Receita Líquida  É o resultado da receita bruta deduzido os impostos sobre as receitas, tais 

como, ISS, ICMS, PIS, COFINS (cumulativo e não cumulativo), descontos e 

cancelamentos sobre as vendas. 

 

Regras e Procedimentos 

contábeis 

Constituem-se num conjunto de regras e procedimentos emanadas pelo 

Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e demais órgãos reguladores. 

Aplicando-se ainda as regras estabelecidas para fins de apuração de resultados 

por centro de custo contidos no Sistema Uniforme de Contabilidade Hoteleira 

(“U.S.O.A.”- “Uniform System of Accounts for the Lodging Industry” – 

elaborado e atualizado pela “International Association of Hospitality 

Accountants – I.A.H.A.”, com base nos princípios contábeis gerais aceitos no 

Brasil (“Generally Accepted Accounting Principles – GAAP”). 

 

Termo de Adesão à SCP Termo de Adesão à Sociedade em Conta de Participação internamente 

denominada “Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda.- Hilton Garden Inn 

São José do Rio Preto - SCP”, a ser celebrado pelo Investidor Adquirente 

concomitantemente ao Compromisso de Venda e Compra, regulando sua 

relação com a Operadora Hoteleira 

 

Unidade Autônoma 

Imobiliária Hoteleira 

Cada uma das 134 (cento e trinta e quatro) unidades autônomas hoteleiras do 

Empreendimento.  
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PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DE UM CIC HOTELEIRO  

 

Condo-Hotel é o nome dado ao conceito de empreendimento imobiliário com (i) características de 

arquitetura e engenharia de um hotel, (ii) projeto arquitetônico aprovado pelos órgãos públicos competentes 

como um hotel, (iii) licenças de funcionamento emitidas pelos órgãos públicos para um hotel, (iv) estrutura 

jurídica de um condomínio edilício, com sua divisão em áreas comuns e privativas, estas constituídas por cada 

um dos quartos do empreendimento, que serão assim suas unidades autônomas completamente 

individualizadas e com matrícula atualizada específica junto ao Registro Geral de Imóveis competente. 

 

Dentro das características básicas acima, a totalidade das áreas do empreendimento hoteleiro - 

comuns e privativas - são destinadas à exploração da operação hoteleira em um sistema de pool, pelo qual os 

adquirentes destinam suas unidades autônomas hoteleiras para exploração conjunta, uniforme e homogênea 

por uma Operadora Hoteleira que operará o Hotel sob sua bandeira, mediante estrutura jurídica própria. Aqui, 

ao contrário dos flats e apart-hotéis, as unidades autônomas - quartos do empreendimento hoteleiro - não 

podem ser utilizadas pelos seus proprietários, mas devem ser necessariamente disponibilizadas conjuntamente 

para a exploração da atividade hoteleira. 

 

A operação hoteleira é executada por empresa com expertise no assunto. Existem estruturas 

jurídicas distintas para a exploração da atividade hoteleira em Condo-hotéis pela Operadora Hoteleira. A título 

exemplificativo, mas não exaustivo, temos as estruturas de Locação e Sociedade em Conta de Participação, 

sendo esta última a tratada neste Prospecto. 

 

A oferta dos quartos do empreendimento hoteleiro ao público em geral pode se dar antes ou após 

o empreendimento ter sua construção concluída; na hipótese de oferta antes da conclusão da construção do 

empreendimento hoteleiro, o empreendimento será objeto de uma incorporação imobiliária conforme previsto 

na Lei de Incorporações. 

 

Assim, o Contrato de Investimento Coletivo Hoteleiro (“CIC Hoteleiro”) é constituído pelo:  

 

a) contrato de aquisição do quarto do empreendimento hoteleiro, pelo qual o terceiro adquire a 

propriedade da unidade autônoma do Condo-Hotel; e 

b) contrato firmado entre o empreendedor e a operadora hoteleira, no qual o adquirente do quarto se 

sub-rogará em relação a unidade adquirida, participando nos resultados da operação hoteleira 

proporcionalmente a unidade adquirida e de acordo com os termos da estrutura jurídica adotada para 

a exploração da operação hoteleira. 
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CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS DA OFERTA 

 

 

Nome do Empreendimento Georgina Business Park - Setor E 

 

Nome do Hotel (Setor Hoteleiro) Hilton Garden Inn São José do Rio Preto 

 

Incorporadora/Ofertante Georgina Business Park – SPE Ltda. 

 

Operadora Hoteleira  Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda. 

 

Número de Unidades Autônomas 

Imobiliárias Hoteleiras a serem 

vendidas 

Até 134 (cento e trinta e quatro) Unidades Autônomas Imobiliárias 

Hoteleiras, com matrículas específicas e individualizadas. 

 

Preço da Unidade O preço unitário médio de cada Unidade Autônoma Imobiliária 

Hoteleira de 27,30m² de área privativa é de R$ 430.000,00 

(quatrocentos e trinta mil reais), de cada Unidade Autônoma 

Imobiliária Hoteleira de 29,60m² de área privativa é de R$ 466.000,00 

(quatrocentos e sessenta e seis mil reais),de cada Unidade Autônoma 

Imobiliária Hoteleira de 35,17m² de área privativa é de R$ 554.000,00 

(quinhentos e cinquenta e quatro mil reais), de cada Unidade 

Autônoma Imobiliária Hoteleira de 36,45m² de área privativa é de R$ 

574.000,00 (quinhentos e setenta e quatro mil reais), e de cada 

Unidade Autônoma Imobiliária Hoteleira de 42,02m² de área privativa 

é de R$ 662.000,00 (seiscentos e sessenta e dois mil reais),atualizado 

no mês de setembro de 2019. O valor da Unidade Autônoma 

Imobiliária Hoteleira individualizada varia de acordo com a metragem 

e características de cada apartamento. Recomenda-se a atenta leitura 

do Anexo I deste Prospecto, assim como a seção intitulada “Custos dos 

Adquirentes com a aquisição das Unidades Autônomas Imobiliárias 

Hoteleiras do Empreendimento”, localizada às fls. 34 deste Prospecto 

para conferir o valor de cada unidade autônoma individualizada. 

 

O valor indicado na tabela de lançamento será corrigido, 

mensalmente, pela variação do INCC durante as obras e IGPM após o 

Auto de Conclusão das Obras, bem como para aquelas parcelas 

vencidas e eventualmente não pagas antes da emissão do Auto de 

Conclusão das Obras, conforme disposto na cláusula 2.4. do contrato 

de Compromisso de Compra e Venda. 
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Forma de Pagamento Parceladamente conforme negociação com o investidor. 

 

Valor Total da Oferta 

 

Até R$ 58.692.000,00 (cinquenta e oito milhões, seiscentos e noventa 

e dois mil reais), apurado através do somatório dos valores de tabela 

do Preço da Unidade praticados no mês de setembro de 2019. 

 

Destinação dos Recursos A totalidade dos valores pagos pelos Investidores Adquirentes que 

aderirem à Oferta será recebida pela Incorporadora, a título de 

pagamento do preço de compra da (s) respectiva(s) Unidade(s) 

Autônoma(s) Imobiliária(s) Hoteleira(s). 

 

Vinculação aos CIC As Unidades Autônomas Imobiliárias Hoteleiras encontram-se 

vinculadas aos Contratos de Investimento Coletivo que constituem o 

Anexo I deste Prospecto as fls. 85, notadamente ao Contrato de 

Sociedade em Conta de Participação celebrado entre a Incorporadora 

e a Operadora Hoteleira no dia 30/09/2019. 

 

Aderindo a Oferta, o Investidor adquire Quartos de Hotel situado no 

Empreendimento (as “Unidades Autônomas Imobiliárias Hoteleiras”), 

que terão matrículas individualizadas quando da especificação do 

condomínio. 

 

O Empreendimento é de utilização exclusiva como hotel e será 

explorado pela Operadora Hoteleira, na qualidade de sócia ostensiva 

da Sociedade em Conta de Participação. É vedado o uso da unidade 

autônoma pelo comprador, inclusive para fins residenciais. Competirá 

a Operadora Hoteleira a gestão do Empreendimento.  

 

A compra de uma ou mais unidades, importa expressa adesão aos 

termos e condições de tais CICs, assumindo as obrigações nele 

estabelecidas e fazendo também jus a eventuais rendimentos 

decorrentes dos CIC. 

 

Exploração do Empreendimento O Empreendimento será gerido pela Operadora Hoteleira por um prazo 

mínimo de 10 (dez) anos, contado do início da Data de Abertura. Ao fim 

do prazo inicial de duração, o contrato será renovado por iguais 

períodos, conforme disposições e condições da cláusula XVII.1.2. do 

Contrato de SCP. Durante a vigência do Contrato de Sociedade em 

Conta de Participação, o Empreendimento será explorado 

comercialmente pela Operadora Hoteleira, não podendo o Investidor 
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Adquirente durante esse prazo exercer qualquer direito de uso sobre a 

Unidade Autônoma Imobiliária Hoteleira por ele adquirida. 

 

Público Alvo A Oferta é destinada a investidores em geral que desejem investir nos 

mercados imobiliário e hoteleiro, por meio da aquisição de uma ou 

mais Unidades Autônomas Imobiliárias Hoteleiras, e que possam 

avaliar os riscos envolvidos na Oferta pela análise deste Prospecto e dos 

documentos que o compõem. Esta condição deverá ser atestada por 

escrito, por meio da assinatura de Declaração do Investidor 

Adquirente, na forma do Anexo IV a este Prospecto as fls. 525. 

 

Inadequação da Oferta A Oferta não é adequada a investidores que: (i) não tenham 

conhecimento dos riscos envolvidos no investimento em imóveis; (ii) 

necessitem de liquidez com relação às Unidades Autônomas 

Imobiliárias Hoteleiras a serem adquiridas, tendo em vista a natureza 

das negociações no setor imobiliário em geral, que podem demandar 

um longo prazo para a concretização das transações; e/ou (iii) não 

estejam dispostos a correr os riscos inerentes às atividades do setor 

hoteleiro ou de imóveis. A aquisição das Unidades Autônomas 

Imobiliárias Hoteleiras vinculadas aos CIC apresenta certos riscos e 

possibilidades de desvalorizações patrimoniais que devem ser 

cuidadosamente considerados antes da tomada de decisão de 

investimento. Para maiores informações sobre os riscos envolvidos, o 

Investidor Adquirente deve consultar a seção “Fatores de Risco” deste 

Prospecto as fls. 77. 

 

Data de Início da Oferta O início da Oferta será realizado tão logo se obtenha o registro da 

presente oferta pela CVM, na medida em que os demais requisitos já 

se encontram preenchidos (em suma, projeto aprovado e incorporação 

imobiliária registrada). 

 

Prazo de Duração da Oferta As Unidades Autônomas Imobiliárias Hoteleiras serão comercializadas 

pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, contados da data de divulgação 

do anúncio de início da Oferta, podendo tal prazo ser prorrogado por 

igual período. Ao final do prazo da Oferta ou verificando-se a finalização 

da distribuição com a venda da totalidade das Unidades Autônomas 

Imobiliárias Hoteleiras que compõem o Empreendimento, a Ofertante 

encerrará a Oferta. 

 



Prospecto Georgina Business Park Setor E - Hilton Garden Inn São José do Rio Preto 17 

 

  

Intermediação A Oferta será conduzida por meio de corretores de imóveis e 

sociedades de corretores de imóveis, devidamente inscritos no CRECI – 

Conselho Regional de Corretores de Imóveis, como ocorre em 

aquisições de propriedades de imóveis em geral, tendo em vista (i) as 

características eminentemente imobiliárias da Oferta e (ii) a dispensa 

de contratação de instituição integrante do sistema de distribuição de 

valores mobiliários para a Oferta, concedida pela CVM com base no 

artigo 14 da Instrução CVM nº 602. As práticas adotadas pela 

Incorporadora na fiscalização dos Corretores de Imóveis autorizados 

para ofertarem as Unidades Autônomas, consta da seção “Práticas 

Adotadas para Fiscalização dos Corretores de Imóveis” às fls. 75 deste 

Prospecto. 

 

Remuneração Cada Investidor Adquirente das Unidades Autônomas Imobiliárias 

Hoteleiras vinculadas aos CIC fará jus ao recebimento de sua 

remuneração decorrente do Empreendimento, calculado conforme o 

descrito na seção “Remuneração dos Investidores Adquirentes” às fls. 

68 deste Prospecto, proporcional à sua participação no fundo social da 

SCP ressalvada a hipótese de a SCP ter prejuízo, quando não serão, 

então, distribuídos dividendos aos Sócios Participantes (Condôminos 

das unidades autônomas hoteleiras), mas ao revés, poderá ser 

solicitado novos aportes.  

 

Regime Jurídico A incorporação imobiliária do Empreendimento está sendo realizada 

nos termos da Lei Incorporações e do Código Civil, conforme Memorial 

de Incorporação, disponível para consulta no Anexo II deste Prospecto 

as fls. 301 e minuta da Convenção de Condomínio disponível para 

consulta no Anexo III deste Prospecto as fls. 341. Adicionalmente, o 

investimento no Empreendimento é regido pelos seguintes 

contratos/documentos: (a) minuta do Compromisso de Venda e 

Compra; e (b) Contrato de Sociedade em Conta de Participação, 

disponíveis para consulta no Anexo I deste Prospecto as fls. 85, A Oferta 

de CIC por meio da alienação das Unidades Autônomas Imobiliárias 

Hoteleiras foi registrada perante a CVM em cumprimento a Instrução 

CVM 602 e a determinados requisitos previstos na Instrução CVM 400.  

 

Informações sobre o 

Empreendimento 

As principais características do Empreendimento encontram-se 

descritas na seção “Características Principais do Empreendimento” às 

fls. 22 deste Prospecto. 
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Informações Complementares Quaisquer informações complementares ou esclarecimentos sobre o 

Empreendimento e a Oferta poderão ser obtidos com a Incorporadora, 

no endereço constante da seção “Identificação da Ofertante” às fls. 19 

deste Prospecto, ou por meio do website: 

www.hdauff.com.br/georgina/hotelhilton.  

 

As informações constantes do website da Incorporadora não são parte 

integrante e nem se encontram incorporadas por referência a este 

Prospecto. 

 

Nos termos do disposto no inciso IV do artigo 16 da Instrução CVM nº 

602, todos os documentos referentes à Oferta, indicados nos incisos I, 

II e V do artigo 6º da referida Instrução serão disponibilizadas no site 

www.hdauff.com.br/georgina/hotelhilton. 

 

Declarações O modelo da Declaração do Investidor Adquirente e a Declaração para 

fins do artigo 56 da Instrução CVM 400, assinada pelos representantes 

legais da Incorporadora e da Operadora Hoteleira, encontram-se 

anexas a este Prospecto (Anexos V, VI e VII, respectivamente). 

 

 

http://www.hdauff.com.br/georgina/hotelhilton
http://www.hdauff.com.br/georgina/hotelhilton


Prospecto Georgina Business Park Setor E - Hilton Garden Inn São José do Rio Preto 19 

 

  

IDENTIFICAÇÃO DA OFERTANTE 

 

Incorporadora  

 

Georgina Business Park - SPE Ltda 

 

CNPJ/MF: 13.791.912/0001-70 

Avenida Anísio Haddad, nº 8001, sala 05, Jardim 

Vivendas 

São José do Rio Preto/SP 

CEP 15093-000 

At.: Marco Antonio Dosualdo 

Tel.: (17) 3227-5888 

E-mail: marco@hdauff.com.br 

Website do Empreendimento: 

www.hdauff.com.br/georgina/hotelhilton 

 

 

A Incorporadora  

 

A Incorporadora é uma sociedade de propósito específico controlada pela empresa Hdauff 

Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

 

Fundada em 2008 a Hdauff empreendimentos imobiliários tem em seu DNA a busca 

incessante pela qualidade e inovação. É dessa forma que a empresa se posiciona e oferece ao mercado 

investimentos seguros, rentáveis e de alto valor agregado, contribuindo sempre para a qualidade de vida 

do cliente final. 

 

Seu empreendimento, Quinta do Golfe Residencial, conquistou o reconhecimento máximo do 

mercado imobiliário ao ser premiado com o top imobiliário do Estado de São Paulo e o Master Imobiliário 

Nacional, duas das mais importantes honrarias do setor. 

 

Em todos os seus projetos, a Hdauff busca sempre estar junto aos melhores parceiros do 

mercado, alinhados com os mesmos princípios e valores da ética, qualidade e credibilidade, contribuindo 

assim para transformar produtos imobiliários em sonhos de consumo. 

 

Acesse www.hdauff.com.br e descubra mais. 

 

  

http://www.hdauff.com.br/georgina/hotelhilton
http://www.hdauff.com.br/
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IDENTIFICAÇÃO DA OPERADORA HOTELEIRA 

 

Operadora Hoteleira   

 

Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda. 

 

CNPJ/MF: 02.223.966/0001-13 

Alameda Rio Negro, nº 585, 13º andar, Edifício Padauri, 

Alphaville 

Barueri/SP 

CEP: 06454-000 

At.: Ricardo Bluvol 

Tel.: (11) 3531-4800 

E-mail: rbluvol@atlanticahotels.com.br 

Website: www.atlanticahotels.com.br 

 

 

A Operadora Hoteleira  

 

A Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda. é uma administradora hoteleira multimarcas, e 

é detentora dos direitos da marca Hilton Garden Inn no país. Conta com mais de 89 hotéis no país, 

somando mais de 15.000 quartos em mais de 43 cidades do Brasil. Existem, hoje, 22 hotéis em construção, 

cerca de 90 em negociação e mais 15 acordos assinados com a Operadora Hoteleira. 

 

Atualmente, a empresa faz a gestão de mais de 5.500 colaboradores, treinados e pautados 

profissionalmente, pela atuação da empresa no segmento de hospitalidade. Seu departamento de vendas 

opera em todo o Brasil, com mais de 180 executivos, altamente qualificados, que atuam em parceria com 

escritórios comerciais nos 5 continentes e também com as maiores operadoras de turismo e negócios do 

Brasil e do mundo. 

 

Hoje, a Operadora Hoteleira administra as seguintes bandeiras: 

 

a) Double Tree by Hilton; 

b) Hilton; 

c) Go Inn; 

d) Sleep Inn; 

e) Comfort; 
f) Park Inn by Radisson; 
g) Comfort Suítes; 
h) Quality; 
i) Hilton Garden Inn; 
j) Radisson RED; 
k) Clarion; 
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l) Four Points by Sheraton; 
m) Radisson; 

n) Radisson BLU. 

 

Para hotéis que não possuem bandeira internacional, a Operadora Hoteleira utiliza a bandeira 

by Atlantica Hotels. 

 

A Operadora Hoteleira detém alianças estratégicas com Choice Hotels (marcas Sleep Inn, 

Comfort, Comfort Suites, Quality e Clarion), com Radisson Hotel Group (bandeira Radisson, Radisson RED, 

Radisson BLU e Park Inn by Radisson), com Hilton Worldwide (marcas Double Tree by Hilton e Hilton 

Garden Inn), e mantém parceria estratégica com Starwood para administração da marca Four Points by 

Sheraton, além das marcas próprias Go Inn e by Atlantica Hotels, para hotéis independentes. 

 

A bandeira Hilton Garden Inn é uma marca midscale da rede norte-americana Hilton. A 

bandeira possui mais de 800 hotéis, estando presente em 40 países. O número de hotéis deverá crescer 

nos próximos anos, por conta da parceria entre a Hilton Hotels & Resorts e a Operadora Hoteleira. 

 

Acesse www.atlanticahotels.com.br e descubra mais. 

 

  

http://www.atlanticahotels.com.br/
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CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS DO EMPREENDIMENTO 

 

Localização do Imóvel e sua Aquisição: 

 

O Imóvel onde se localizará o Empreendimento possui 119.187,52m² de área superficial, e 

está situado no município de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, a Avenida Anísio Haddad, nº 

8001, objeto da matricula nº 87.978 do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Rio 

Preto, Estado de São Paul e inscrito perante a Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto sob o Código 

de Contribuinte nº 0551020000. 

 

Trata-se de terreno distante 5,7km (16min o trecho) do Aeroporto Estadual de São José do 

Rio Preto - Prof. Eribelto Manoel Reino, via Avenida Pres. Juscelino K Oliveira, conforme informação obtida 

junto ao Google Maps. 

 

A Incorporadora adquiriu o Imóvel sobre o qual será erigido o Empreendimento através de 

Escritura de Incorporação para Subscrição de Capital Social" lavrada às fls. 303/306 do Livro 268 do 

Tabelião de Notas de Bady Bassitt/SP em 19/08/2013, celebrada entre a Incorporadora e a então 

proprietária, Hdauff Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

 

A Escritura Pública de Venda e Compra foi registrada sob o nº R. 3 da matrícula do Imóvel. 

 

Descrição do Empreendimento Hoteleiro: 

 

O Condomínio Georgina Business Park é empreendimento imobiliário com um conjunto 

arquitetônico de natureza multiuso, objeto da incorporação realizada nos termos da Lei de Incorporações, 

a ser construído sobre o Imóvel, segundo projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de São José do Rio 

Preto, conforme Alvará de Construção nº 2.035/2013, expedido pela Prefeitura Municipal de São José do 

Rio Preto em 19/08/2013, e terá múltiplas destinações de uso, contendo atividade hoteleira, comercial e 

corporativa/escritórios. 

 

O Condomínio Georgina Business Park, será composto de 5 (cinco) setores, designados: (i) 

Setor A; (ii) Setor B; (iii) Setor C; e (iv) Setor D, cada um com a seguinte extremação e composição, nos 

termos do memorial de incorporação do Condomínio Georgina Business Park: 

 

a) SETOR A, de utilização comercial/serviços, constituído de 04 (quatro) torres para escritórios, uma 

área de 28.675,38m² localizada, de quem da Avenida Anísio Haddad olha para o empreendimento. 

na parte esquerda do terreno, dividindo-se pela frente com a referida avenida, pelo lado direito 

com a via de circulação de veículos e pedestres do Setor Comum que divide com os Setores E e B, 

pelo lado esquerdo com a Avenida Benedito Rodrigues Lisboa, e nos fundos com vagas de garagem 

e área de estacionamento de motos do Setor Comum; 
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b) SETOR B, de utilização comercial/serviços, constituído de 04 (quatro) torres para escritórios, uma 

área de 18.207.63m² localizada. de quem da Avenida Anísio Haddad olha para o empreendimento, 

na parte central do terreno, dividindo-se pela frente com a via de circulação de veículos e de 

estacionamento do Setor Comum que divide com o Setor E, pelo lado direito com a via de 

circulação de veículos e área de estacionamento de motos do Setor Comum que divide com o 

Setor C, pelo lado esquerdo com a via de circulação de veículos e pedestres e vagas de garagem 

do Setor Comum a todos os setores que divide com o Setor A, e pelos fundos com a via de 

circulação de veículos e pedestres e vagas de garagem do Setor Comum; 

 

c)  SETOR C, de utilização comercial/serviços, constituído de 03 (três) torres para escritórios, uma 

área de 21.871,07m², localizada, de quem da Avenida Anisio Haddad olha para o 

empreendimento, na parte direita do terreno, dividindo-se pela frente com a via de circulação de 

veículos e pedestres e área de estacionamento de motos do Setor Comum que divide com a 

referida avenida, pelo lado direito com área institucional de propriedade do Município de São José 

do Rio Preto e o Condomínio Green Palm, pelo lado esquerdo com a via de circulação de veículos 

e pedestres e vagas de garagem do Setor Comum, que divide com os Setores B e E, e pelos fundos 

a com área institucional de propriedade do Município de São José do Rio Preto; 

 

d) SETOR D, de utilização comercial/serviços, constituído de 01 (uma) torre para escritórios e lojas, 

uma área de 7.363,25m², localizada, de quem da Avenida Anísio Haddad olha para o 

empreendimento, na parte central do terreno, dividindo-se pela frente com a referida avenida, 

pelo lado direito com a via de circulação de veículos e pedestres do Setor Comum que divide com 

o Setor C e o Condomínio Green Palm, pelo lado esquerdo com o Setor E, e pelos fundos com o 

Setor E; 

 

e) SETOR E, de utilização mista, constituído de uma torre multifuncional com hotel, lojas, escritórios 

e apartamentos residenciais, uma área de 20.531,80m², localizada, de quem da Avenida Anísio 

Haddad olha para o empreendimento, na parte central do terreno, dividindo-se pela frente com a 

referida avenida e o Setor D, pelo lado direito com o Setor D e a via de circulação de veículos e 

pedestres do Setor Comum a todos os setores que divide com o Setor C, pelo lado esquerdo com 

a via de circulação de veículos e pedestres do Setor Comum que divide com o Setor A, e pelos 

fundos com a via de circulação de veículos e pedestres do Setor Comum que divide com o Setor 

B; 

 

Haverá ainda uma área de uso comum a todos os setores, assim descrita: SETOR COMUM, de 

utilização e vinculação comum a todos os setores, constituída de vias de acesso e circulação de pedestres 

e veículos, estacionamento de veículos (automóveis e motos), portarias, área de apoio técnico, lixeira e 

áreas verdes, uma área de 22.538,44m², localizada entre as divisas dos Setores A, B, C, D e E (vias de 
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circulação de veículos e pedestres), e na parte dos fundos do terreno compreendida entre os Setores A, B 

e C e a área institucional de propriedade do Município de São José do Rio Preto. 

 

O Setor E será composto de uma Torre multifuncional, constituída de hotel, lojas, salas, 

apartamentos residenciais e bolsões de estacionamento, totalizando 293 (duzentas e noventa e três) 

unidades autônomas, das quais 134 (cento e trinta e quatro) unidades tem destinação hoteleira, além de 

áreas comuns às unidades deste setor, assim descrito: 

 

• Setor "E" – 2º Subsolo: conterá áreas privativas de 14 (quatorze) bolsões autônomos de 

estacionamento, 84 (oitenta e quatro) vagas de garagem privativas, determinadas e vinculadas às 

unidades residenciais (apartamentos), além de áreas comuns de 34 (trinta e quatro) vagas para 

motos, 04 (quatro) halls, sendo 02 (dois) para acesso ao hotel e 02 (dois) para acesso ao 

residencial, 04 (quatro) poços para 08 (oito) elevadores, 03 (três) caixas de escadas, 02 (dois) 

depósitos de materiais de limpeza, 02 (duas) salas de área técnica destinadas ao Residencial, 04 

(quatro) reservatórios de água, reservatório de água de reuso, casa de bombas, circulação de 

veículos e pedestres e rampa de acesso ao 1° subsolo; 

 

• Setor "E" – 1º Subsolo: conterá áreas privativas de 11 (onze) bolsões autônomos de 

estacionamento, além das seguintes áreas comuns: (i) área administrativa comum a todo o 

empreendimento composta de sala de atendimento com sanitário, sala de administração, 

almoxarifado, sala da diretoria, sala de reunião, 02 (duas) salas de sistemas, central de segurança 

e automação com 02 (duas) salas para servidores e 02 (dois) sanitários, copa, vestiários masculino 

e feminino e circulações, além de 09 (nove) vagas de garagem para uso administrativo; (ii) áreas 

comuns a todo o Setor E composta de 02 (dois) espaços para carga e descarga e 01 (uma) vaga 

para ambulância, 10 (dez) vagas para motos, 02 (dois) halls, 03 (três) poços para 07 (sete) 

elevadores, 03 (três) caixas de escadas, depósito de materiais de limpeza, ambulatório, 02 (duas) 

salas de medidores, 02 (duas) salas de sistemas, sala de geradores com escada de acesso ao piso 

superior, subestação, circulação de veículos e pedestres e rampa de acesso ao 2º subsolo; (iii) 

áreas comuns de uso exclusivo das unidades hoteleiras composta de 05 (cinco) depósitos, sala de 

sistemas, vestiários masculino e feminino, circulação, 03 (três) elevadores e escada de acesso ao 

pavimento superior; e (iv) área comum de uso exclusivo das lojas 1A a 5A composta de sala de 

apoio às referidas lojas; 

 

• Setor "E" - Térreo: conterá área privativa de 25 (vinte e cinco) lojas e de 15 (quinze) salas, além 

das seguintes áreas comuns: (i) áreas comuns a todo o Setor E compostas de 04 (quatro) sanitários 

masculinos, sendo 02 (dois) adaptados para portadores de necessidades especiais, 04 (quatro) 

sanitários femininos, sendo 02 (dois) adaptados para portadores de necessidades especiais, ampla 

praça central descoberta com espelhos d'água, jardim e ampla circulação de pedestres, por onde 

se tem os acessos independentes às lojas, aos apartamentos, ao hotel e às salas e depósito de 

GLP; (ii) área comum de uso exclusivo de todas as lojas composta exclusivamente do terraço 
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coberto localizado na parte frontal de cada uma das lojas; (iii) áreas comuns de uso exclusivo dos 

apartamentos residenciais compostas de 02 (dois) halls, 02 (duas) áreas técnicas, 02 (duas) 

circulações, hall de acesso às escadas e 06 (seis) elevadores; (iv) áreas comuns de uso exclusivo 

das unidades hoteleiras compostas de recepção/check in, copa, sala de governança, 04 (quatro) 

elevadores, hall de acesso às escadas, lobby, hall, amplo pavilhão, bar, área social, restaurante 

com amplo terraço (varanda), cozinha, adm. cozinha, biblioteca, 03 (três) salas de reunião, 

lounge/eventos, 03 (três) salas de eventos, sala de apoio à área de eventos, sanitários masculino 

e feminino, 02 (dois) sanitários adaptados para portadores de necessidades especiais, circulações 

e escada de acesso ao subsolo; e (v) áreas comuns de uso exclusivo das salas compostas de hall, 

circulações, sala de medidores de elétrica, sala de sistemas, 02 (dois) sanitários masculinos, sendo 

um adaptado para portadores de necessidades especiais, 02 (dois) sanitários femininos, sendo um 

adaptado para portadores de necessidades especiais, elevador e hall de acesso às escadas; 

 

• Setor "E" – 1º Pavimento: conterá áreas privativas de 32 (trinta e dois) apartamentos residenciais, 

36 (trinta e seis) apartamentos destinados ao hotel e 10 (dez) salas, além das seguintes áreas 

comuns: (i) áreas comuns de uso exclusivo dos apartamentos residenciais compostas de 02 (dois) 

halls, 02 (duas) áreas técnicas, 02 (duas) circulações, 02 (dois) halls de acesso às escadas e 04 

(quatro) elevadores; (ii) áreas comuns de uso exclusivo das unidades hoteleiras compostas de 

circulações, academia com terraço descoberto, sala de sistemas, sala de área técnica, sala de 

apoio, 03 (três) elevadores e 02 (dois) halls de acesso às escadas; e (iii) áreas comuns de uso 

exclusivo das salas compostas de circulações, sanitários masculino e feminino, 02 (dois) sanitários 

para portadores de necessidades especiais, elevador e hall de acesso às escadas; 

 

• Setor "E" – 2º Pavimento: conterá áreas privativas de 32 (trinta e dois) apartamentos residenciais, 

a parte inferior dos apartamentos duplex A e B, 40 (quarenta) apartamentos destinados ao hotel 

e 09 (nove) salas, além das seguintes áreas comuns: (i) áreas comuns de uso exclusivo dos 

apartamentos residenciais compostas de 02 (dois) halls, 02 (duas) áreas técnicas, 02 (duas) 

circulações, 02 (dois) halls de acesso às escadas e 04 (quatro) elevadores; (ii) áreas comuns de uso 

exclusivo das unidades hoteleiras compostas de circulações, sala de sistemas, sala de área técnica, 

sala de apoio, 03 (três) elevadores e 02 (dois) halls de acesso às escadas; e (ili) áreas comuns de 

uso exclusivo das salas compostas de circulações, sanitários masculino e feminino, 02 (dois) 

sanitários adaptados para portadores de necessidades especiais, elevador e hall de acesso às 

escadas; 

 

• Setor "E" – 3º Pavimento: conterá áreas privativas de 08 (oito) apartamentos residenciais, a parte 

superior dos apartamentos duplex A e B, 44 (quarenta e quatro) apartamentos destinados ao hotel 

e 01 (uma) sala, além das seguintes áreas comuns: (i) áreas comuns de uso exclusivo dos 

apartamentos residenciais compostas de 02 (dois) halls, 02 (duas) áreas técnicas, 02 (duas) 

circulações, 02 (dois) halls de acesso às escadas e 04 (quatro) elevadores; (ii) áreas comuns de uso 

exclusivo das unidades hoteleiras compostas de circulações, sala de sistemas, sala de área técnica, 
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sala de apoio, 03 (três) elevadores e 02 (dois) halls de acesso às escadas; e (iii) áreas comuns de 

uso exclusivo das salas compostas de circulação, elevadores e hall de acesso às escadas; 

 

• Setor "E" – 4º Pavimento: conterá áreas privativas 14 (quatorze) apartamentos destinados ao 

hotel, além das seguintes áreas comuns: (i) área comum de uso exclusivo dos apartamentos 

residenciais composta de laje técnica; (ii) áreas comuns de uso exclusivo das unidades hoteleiras 

compostas de circulações, sala de sistemas, sala de área técnica, sala de apoio, 03 (três) elevadores 

e 02 (dois) halls de acesso às escadas; e (ili) área comum de uso exclusivo das salas composta de 

laje técnica; 

 

• - Setor "E" - Ático: conterá área comum de uso exclusivo das unidades hoteleira composta de lajes 

técnicas. 

 

Das áreas acima descritas, a área administrativa localizada no 1º Subsolo do Setor E, composta 

de sala de atendimento com sanitário, sala de administração, almoxarifado, sala da diretoria, sala de 

reunião, 02 (duas) salas de sistemas, central de segurança e automação com 02 (duas) salas para 

servidores e 02 (dois) sanitários, copa, vestiários masculino e feminino e circulações, além de 09 (nove) 

vagas de garagem para uso administrativo, é classificada como área comum de todo o Condomínio 

Georgina Business Park, juntamente com as áreas descritas no SETOR COMUM. 

 

As partes e coisas de propriedade comum e uso exclusivo de condôminos do setor E serão, as 

estruturas das edificações (fundações, colunas, vigas, piso de concreto armado); os telhados e paredes 

externas das edificações, a fachada e seus ornamentos, as redes gerais internas de distribuição de agua, 

esgoto, gás, telefone e eletricidade; os condutores de águas pluviais e ramais de eletricidade das 

dependências comuns; as caixas de escadas, os elevadores, seus poços, bases, motores, acessórios e casas 

de máquinas; as caixas e reservatórios d'água; os compartimentos de medidores de água, gás e energia 

elétrica; os halls e circulações comuns em todos os pavimentos; os Áticos, as coberturas e os terraços 

técnicos, e ainda: 

 

• no 2º Subsolo, áreas comuns de 34 (trinta e quatro) vagas para motos, 04 (quatro) halls, sendo 02 

(dois) para acesso ao hotel e 02 (dois) para acesso ao residencial, 02 (dois) depósitos de materiais 

de limpeza, 02 (duas) salas de áreas técnicas, destinadas ao residencial, reservatório de água de 

reuso, circulação de veículos e pedestres e rampa de acesso ao 1º subsolo 

 

• no 1º Subsolo, (i) áreas comuns a todo o Setor E composta de 02 (dois) espaços para carga e 

descarga com 01 (uma) vaga de garagem, sendo 01 (uma) destinada também para ambulância, 10 

(dez) vagas para motos, 02 (dois) halls, 03 (três) poços para 07 (sete) elevadores, 03 (três) caixas 

de escadas, depósito de materiais de limpeza, ambulatório, 02 (duas) salas de medidores, 02 

(duas) salas de sistemas, sala de geradores com escada de acesso ao piso superior, subestação, 

circulação de veículos e pedestres e rampa de acesso ao 2° subsolo, (ii) áreas comuns de uso 
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exclusivo das unidades hoteleiras composta de 05 (cinco) depósitos, sala de sistemas, vestiários 

masculino e feminino, circulação, 02 (dois) poços para 03 (três) elevadores e escadas de acesso ao 

pavimento superior e (iii) área comum de uso exclusivo das lojas 1A e 5A composta de sala de 

apoio às referidas lojas, localizados no 1° Subsolo; 

 

• no Pavimento Térreo, (i) áreas comuns a todo o Setor E compostas de 04 (quatro) sanitários 

masculinos, sendo 02 (dois) adaptados para portadores de necessidades especiais, 04 (quatro) 

sanitários femininos, sendo 02 (dois) adaptados para portadores de necessidades especiais, ampla 

praça central descoberta com espelhos d'água, jardim e ampla circulação de pedestres, por onde 

se tem os acessos independentes às lojas, aos apartamentos, ao hotel e às salas e depósito de 

GLP; (ii) área comum de uso exclusivo de todas as lojas composta exclusivamente do terraço 

coberto localizado na parte frontal de cada uma das lojas; (iii) áreas comuns de uso exclusivo dos 

apartamentos compostas de 02 (dois) halls, 02 (duas) áreas técnicas, 02 (duas) circulações, 02 

(duas) caixas de escadas e 02 (dois) poços para 06 (seis) elevadores; (iv) áreas comuns de uso 

exclusivo das unidades hoteleiras compostas de recepção/check in, copa, sala de governança, 03 

(três) poços de 04 (quatro) elevadores, caixa de escadas, lobby, hall, amplo pavilhão, bar, área 

social, restaurante com amplo terraço (varanda), cozinha, biblioteca, 03 (três) salas de reunião, 

lounge/eventos, 03 (três) salas de eventos, sala de apoio à área de eventos, circulações e escada 

de acesso ao subsolo; e (v) áreas comuns de uso exclusivo das salas compostas de hall, circulações, 

sala de medidores de elétrica, sala de sistemas, 02 (dois) sanitários masculinos, sendo um 

adaptado para portadores de necessidades especiais, 02 (dois) sanitários femininos, sendo um 

adaptado para portadores de necessidades especiais, poço de elevador e caixa de escadas; 

 

• no 1º Pavimento, (i) áreas comuns de uso exclusivo dos apartamentos compostas de 02 (dois) 

halls, 02 (duas) áreas técnicas, 02 (duas) circulações, 02 (duas) caixas de escadas e 02 (dois) poços 

para 04 (quatro) elevadores; (ii) áreas comuns de uso exclusivo das unidades hoteleiras compostas 

de academia com terraço descoberto, circulações, sala de sistemas, sala de área técnica, sala de 

·apoio, 02 (dois) poços para 03 (três) elevadores e 02 (duas) duas caixas de escadas; e (iii) áreas 

comuns de uso exclusivo das salas compostas de circulações, sanitários masculino e feminino, 02 

(dois) sanitários adaptados para portadores de necessidades especiais, poço de elevador e caixa 

de escadas;  

 

• no 2º Pavimento, (i) áreas comuns de uso exclusivo dos apartamentos compostas de 02 (dois) 

halls, 02 (duas) áreas técnicas, 02 (duas) circulações, 02 (duas) caixas de escadas e 02 (dois) poços 

para 04 (quatro) elevadores; (ii) áreas comuns de uso exclusivo das unidades hoteleiras compostas 

de circulações, sala de sistemas, sala de área técnica, sala de apoio, 02 (dois) poços para 03 (três) 

elevadores e 02 (duas) duas caixas de escadas; e (iii) áreas comuns de uso exclusivo das salas 

compostas de circulações, sanitários masculinos e feminino, 02 (dois) sanitários adaptados para 

portadores de necessidades especiais, poço de elevador e caixa de escadas; 
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• no 3º Pavimento, (i) áreas comuns de uso exclusivo dos apartamentos compostas de 02 (dois) 

halls, 02 (duas) áreas técnicas, 02 (duas) circulações, 02 (duas) caixas de escadas e 02 (dois) poços 

para 04 (quatro) elevadores; (ii) áreas comuns de uso exclusivo das unidades hoteleiras compostas 

de circulações, sala de sistemas, sala de área técnica, sala de apoio, 02 (dois) poços para 03 (três) 

elevadores e 02 (duas) duas caixas de escadas; e (iii) áreas comuns de uso exclusivo das salas 

compostas de circulação, poço de elevador e caixa de escadas; 

 

• no 4º Pavimento, (i) área comum de uso exclusivo dos apartamentos composta de laje técnica; (ii) 

áreas comuns de uso exclusivo das unidades hoteleiras compostas de circulações, sala de sistemas, 

sala de área técnica, sala de apoio, 02 (dois) poços para 03 (três) elevadores e 02 (duas) duas caixas 

de escadas; e (iii) área comum de uso exclusivo das salas composta de laje técnica; 

 

• no Ático, área comum de uso exclusivo das unidades hoteleiras composta de lajes técnicas. 

 

As unidades hoteleiras da torre multiuso do Setor E serão assim localizadas e denominadas 

na aludida torre: 

 

• 1º Pavimento (Hotel): aptos. 102, 104, 106 e 10 a 140; 

• 2º Pavimento (Hotel): aptos. 201 a 240; 

• 3º Pavimento (Hotel): aptos. 301 a 344; 

• 4º Pavimento (Hotel): aptos. 415, 417 a 420, 422, 424 a 430 e 432. 

 

O Empreendimento é o conjunto das unidades de destinação hoteleira localizadas na torre 

multifuncional localizada no Setor E do Condomínio Georgina Business Park. 

 

A totalidade das 134 (cento e trinta e quatro) unidades autônomas imobiliárias hoteleiras que 

constituem o Empreendimento serão distribuídas através desta Oferta, devidamente identificadas na 

seção “Custos dos Adquirentes com a aquisição das Unidades Autônomas Hoteleiras do Empreendimento” 

deste Prospecto, as fls. 34. 

 

A área construída total do Empreendimento corresponderá a 13.184,51m², dos quais 

3.726,28m² corresponderão à área privativa dos Condôminos das 134 unidades hoteleiras. Nas áreas 

comuns haverá recepção, restaurante, bar, hall de elevadores, banheiros, além de áreas operacionais.  

 

As Unidades Autônomas Imobiliárias Hoteleiras serão individualizadas e discriminadas (com 

a emissão das respectivas matrículas, separadas e diversas da matrícula do terreno) após a averbação da 

construção do Empreendimento (a ocorrer posteriormente à emissão do Habite-se, conforme artigo 44 da 

Lei de Incorporações) e do registro da instituição e especificação de condomínio, com individualização das 

unidades e o registro da convenção de condomínio, nos termos do art. 7º da Lei de Incorporações e do 

art. 1.332 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 
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Para informações mais específicas sobre cada uma das Unidades Autônomas Imobiliárias 

Hoteleiras, o Adquirente deve consultar o Memorial de Incorporação constante do Anexo II a este 

Prospecto as fls. 301. 

 

Regime Jurídico do Empreendimento: 

 

A incorporação imobiliária do Empreendimento será realizada nos termos da Lei de 

Incorporações e do Código Civil. A alienação das Unidades Autônomas Imobiliárias Hoteleiras será 

realizada de acordo com as disposições da Lei dos Corretores de Imóveis.  

 

Adicionalmente, o investimento no Empreendimento é regido pelos seguintes 

contratos/documentos: (a) Compromisso de Venda e Compra; e (b) Contrato de Administração, Contrato 

de Constituição da SCP e Termo de Adesão ao mesmo e Contrato de Comodato; disponíveis para consulta 

no Anexo I deste Prospecto, além do Memorial de Incorporação, disponível para consulta no Anexo II, e 

da minuta da Convenção de Condomínio do Empreendimento, disponível para consulta no Anexo III. Para 

informações resumidas sobre cada um desses contratos, o Investidor Adquirente deve consultar a seção 

“Contratos de Investimento Coletivo no Empreendimento” às fls. 43 deste Prospecto. 

 

O Investidor Adquirente de Unidade Autônoma Hoteleira ou de Parte Ideal de Unidade 

Autônoma Hoteleira, na qualidade de proprietário da Unidade Autônoma Hoteleira, aderirá como sócio 

participante, à SCP constituída para fins de operação e exploração do Hilton Garden Inn São José do Rio 

Preto, cujas atividades hoteleiras serão exercidas única e exclusivamente pela Operadora Hoteleira, na 

qualidade de sócia ostensiva da SCP, conforme previsto na alínea “(b)” do Termo de Adesão à SCP, 

conforme consta na Seção “Contratos De Investimento Coletivo” as fls. 43 deste Prospecto. 

 

É vedado o uso residencial das Suítes pelo Investidor Adquirente que, caso queira utilizar-se 

do Hotel terá o direito, em havendo disponibilidade, observadas as normas do programa da Operadora 

Hoteleira, denominado “Atlantica Club” ou outro programa que vier a substituí-lo, de ocupar um dos 

Apartamentos do Hotel, consoante estipulado no item V.2. do Contrato de Constituição da SCP.  

 

O Investidor Adquirente, assim, fará jus à distribuição de lucros da SCP, decorrentes da 

exploração da atividade hoteleira, ficando, também, responsável por prejuízos, em caso de resultado 

negativo da SCP, conforme detalhado na subseção “Remuneração dos Investidores Adquirentes”, as fls. 

68 deste Prospecto. A Operadora Hoteleira, sem prejuízo, responderá por casos de comprovada 

ilegalidade, má-fé ou má administração e gestão, conforme detalhado na subseção “Contrato de 

Constituição da SCP”, as fls. 55 deste Prospecto, e conforme o item VIII do Contrato de Constituição da 

SCP. 
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Para informações sobre cada um desses contratos, o Investidor Adquirente deve consultar a 

seção “Contratos de Investimento Coletivo do Empreendimento”, as fls. 43 deste Prospecto. 

 

Construção do Empreendimento: 

 

A construção do Empreendimento é de responsabilidade exclusiva da Incorporadora, nos 

moldes do artigo 29 da Lei de Incorporações, que poderá realizá-la por si ou por terceiro. A Incorporadora 

iniciou a construção do Empreendimento no ano de 2014, paralisando a sua execução posteriormente, e 

retomando-a no mês de abril/2019, e estima-se que a conclusão da mesma demandará um prazo de 36 

(trinta e seis) meses contados do registro do memorial de incorporação do Empreendimento, ou seja, em 

abril/2022, sem considerar eventuais atrasos decorrentes de caso fortuito ou força maior.  

 

Concluídas as obras civis serão iniciadas pela Incorporadora os serviços de decoração, 

montagem e equipagem das unidades autônomas e das áreas comuns do Empreendimento, com prazo de 

duração estimado em 6 (seis) meses. 

 

O período de construção e entrega do Empreendimento é representado pela seguinte linha 

do tempo: 

 

Linha do tempo:  

 

 

abril/2022 
Previsão de 

Conclusão Das 
Obras 

maio/2022 
• Previsão 
da Abertura do 
Hotel  
• Início do 
Prazo ordinário de 
vigência do 
contrato de SCP 

outubro/2021 
Início da Montagem, 
Equipagem e 
Decoração 

abril/2019 

 
Início Das Obras 

outubro/2021 

 
Vistorias Iniciais 

abril/2022 
• Vistoria Final 

• Início da Fase 
Pré Operacional 

outubro/2022 
Final do Prazo de 
Tolerância para 

conclusão das obras 

abril/2022 
Final da Montagem, 
Equipagem e 
Decoração 



Prospecto Georgina Business Park Setor E - Hilton Garden Inn São José do Rio Preto 31 

 

  

O Empreendimento está sujeito ao prazo de carência de que trata o artigo 34 da Lei de 

Incorporações. 

 

Possibilidade de Financiamento à Construção e Hipoteca ou Alienação Fiduciária do Empreendimento: 

 

A construção do Empreendimento será levada a efeito sob a responsabilidade da 

Incorporadora, mediante financiamento diretamente a elas concedido por instituição financeira com a 

qual poderá ela, Incorporadora, livremente contratar, ficando expressamente autorizadas pelo Investidor 

Adquirente, conforme previsto no Compromisso de Venda e Compra: (i) a contratação de financiamento 

destinado à construção do Empreendimento, bem como (ii) a constituição de alienação fiduciária, 

hipoteca, cessão fiduciária de recebíveis ou qualquer outra forma de garantia sobre o Imóvel, suas frações 

ideais, as futuras unidades autônomas, as acessões e benfeitorias que aderirão ao Imóvel ou, ainda, a 

cessão dos créditos imobiliários da Incorporadora, ficando os Investidores Adquirentes cientes de que tais 

garantias abrangerão, também, os créditos decorrentes das parcelas do preço de venda resultantes dos 

Compromissos de Venda e Compra firmados com os Investidores Adquirentes, independentemente de 

notificação ao Investidor Adquirente. 

 

Patrimônio de Afetação: 

 

O Empreendimento foi destinado ao regime da afetação, na forma disposta nos artigos 31-A 

e seguintes da Lei de Incorporações, conforme averbação nº 7 feita em 14 de agosto de 2014 junto a 

matrícula 87.978 do 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Rio Preto, Estado de São 

Paulo. 

 

De acordo com o artigo 31-A da Lei de Incorporações, a incorporadora pode optar por vincular 

um determinado empreendimento ao regime de patrimônio de afetação. De acordo com esse regime, o 

terreno e as edificações construídas sobre ele, investimentos financeiros no terreno e qualquer outro bem 

e direito relativo ao terreno são segregados para beneficiar a construção de tal incorporação, sendo 

separados dos demais ativos do incorporador. Dessa forma, os ativos ficam segregados das outras 

propriedades, direitos e obrigações do incorporador, e somente podem ser utilizados para garantir as 

dívidas e obrigações relacionadas à respectiva incorporação (no caso, o Empreendimento) – em suma, os 

recursos pagos pelos Investidores Adquirentes são isolados em conta corrente própria, separados do 

patrimônio global da incorporadora ou da construtora, e são destinados para a finalidade específica de 

concluir aquele empreendimento.  

 

Impõe salientar que a incorporação objeto da afetação não é atingida em caso de falência ou 

insolvência do incorporador, não sendo passível de arrecadação pelo juízo universal os bens e direitos do 

empreendimento. Deste modo, além de se preservarem os recursos pagos pelos Investidores Adquirentes 

para aquela incorporação submetida ao regime de afetação, as dívidas de outros empreendimentos de 
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responsabilidade daquela incorporadora e/ou construtora também não contaminarão a incorporação 

submetida ao regime de afetação.  

 

Exploração Hoteleira do Empreendimento: 

 

O Empreendimento foi cedido para a Operadora Hoteleira por um prazo de 10 (dez) anos 

(sendo possível a renovação automática por períodos adicionais de 10 (dez) anos cada), contados da Data 

de Abertura do Empreendimento, para que opere, em nome próprio, um hotel sob a marca “Hilton Garden 

Inn” (cláusulas XVII.1.2. e XVII.1.3. do Contato de Constituição da SCP), que é uma referência no mercado 

hoteleiro. 

 

Todas as Unidades Hoteleiras do Empreendimento farão parte do pool de exploração da 

operação hoteleira. 

 

Para maiores informações sobre a Operadora Hoteleira, o Investidor Adquirente deve 

consultar as seções “Identificação da Ofertante” e “Identificação da Operadora Hoteleira” deste 

Prospecto, as fls. 19 e 20. 

 

Para maiores informações sobre os contratos que regulam as relações entre os Investidores 

Adquirentes, a Incorporadora e a Operadora Hoteleira, o Investidor Adquirente deve consultar a seção 

“Contratos de Investimento Coletivo no Empreendimento” às fls. 43 deste Prospecto. 

 

Estudo de Viabilidade do Empreendimento: 

 

Foi elaborado Estudo de Viabilidade do Empreendimento, que compreende a análise de 

potencial técnico e financeiro do Empreendimento, do mercado e das possibilidades de rendimento. O 

Estudo de Viabilidade não deve ser interpretado, em nenhuma circunstância, como uma recomendação 

de investimento no Empreendimento. O investimento no Empreendimento apresenta riscos para o 

Investidor Adquirente. Ao decidir por adquirir as Unidades Autônomas Imobiliárias Hoteleiras, os 

Investidores Adquirentes deverão realizar sua própria análise e avaliação dos riscos decorrentes do 

investimento. Para informações sobre os principais riscos envolvidos na aquisição de Unidades Autônomas 

Imobiliárias Hoteleiras do Empreendimento vinculadas aos CIC, o Investidor Adquirente deve consultar a 

seção “Fatores de Risco” às fls. 77 deste Prospecto. 

 

Informações Financeiras e Operacionais do Empreendimento: 

 

Com vistas à adequada informação dos Investidores Adquirentes, serão apresentadas pela 

Operadora Hoteleira, mensalmente, até o 20º dia útil do mês seguinte ao vencido, demonstrativos 

financeiros contábeis da SCP, denominados Balancetes Mensais, conforme previsto na alínea “k” do item 

VI.1 do Contrato de Constituição da SCP. Ainda, anualmente, a Operadora Hoteleira elaborará o Plano 



Prospecto Georgina Business Park Setor E - Hilton Garden Inn São José do Rio Preto 33 

 

  

Operacional Anual para as atividades da SCP, referente ao ano seguinte, com as principais metas previstas 

para o ano, o orçamento anual, e as linhas gerais das políticas comerciais a serem desenvolvidas, 

apresentando-o ao Conselho Representante do Pool em até 45 dias antes da Assembleia Geral Ordinária 

que irá aprova-lo, que por sua vez ocorrerá em até 30 (trinta) dias anteriores ao término de cada Ano 

Fiscal.  

 

Conforme cláusula XIII.2. do Contrato de Constituição da SCP, o Plano Operacional Anual 

conterá as seguintes previsões: taxa de ocupação, diária média, receita bruta, impostos incidentes sobre 

as receitas, receita liquida, custos e despesas operacionais, lucro operacional bruto, despesa da 

propriedade, imposto de renda pessoa jurídica, contribuição sobre o lucro líquido, lucro/ (prejuízo) da 

sociedade, bem como os investimentos com uso Fundo de Reposição de Ativos da SCP, reformas e 

melhorias estruturais (inclusive as eventuais ampliações do Hotel) apresentados em complemento ao 

plano de resultados através do CAPEX (Capital Expenditures), seguros cujo pagamento do prêmio incumba 

à SCP, e volume de capital de giro necessário para a operação que, de acordo com a experiência da 

Operadora Hoteleira, não deverá ser inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) por unidade autônoma do Hotel, 

corrigidos de acordo com a variação do IGP-M/FGV. 

 

Enquanto não tiver sido aprovado o novo Plano Orçamentário Anual e/ou enquanto houver 

dúvida dos Investidores Adquirentes a respeito de qualquer ponto dele constante, a Operadora Hoteleira 

continuará administrando o Hotel com base na previsão do ano anterior, corrigida monetariamente pelo 

índice estipulado no item XIII.3 do Contrato de Constituição da SCP, ou, no caso de dúvidas, estritamente 

em relação aos pontos não aprovados também de acordo com a previsão do ano anterior. 

 

As disposições constantes do Plano Operacional Anual servirão como diretrizes para orientar 

as decisões a respeito da administração da SCP, não obrigando a Operadora Hoteleira a alcançar as 

previsões, metas e políticas ali constantes. 

 

Também no Contrato de Constituição da SCP, na alínea “i”, do item VI.1, está previsto que a 

Operadora Hoteleira deverá contratar, quando solicitado pelo Conselho de Representantes do Pool, às 

custas da SCP, auditoria externa e independente para verificar a escrituração em contratos e outros 

documentos, relacionados exclusivamente à SCP, tendo, ainda, a obrigação de providenciar a elaboração 

e divulgação de informações financeiras periódicas, trimestrais e anuais, do Empreendimento, nos termos 

da Lei das Sociedades por Ações. 

 

As demonstrações financeiras, trimestrais ou anuais, serão auditadas por auditor 

independente registrado na CVM e disponibilizadas aos investidores na página da rede mundial de 

computadores www.atlanticahotels.com.br/investidores/portal-do-investidor.  

 

http://www.atlanticahotels.com.br/investidores/portal-do-investidor
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Não obstante o acima previsto, a Operadora Hoteleira deverá buscar aprovação prévia dos 

investidores despesas e desembolsos condominiais extraordinários, conforme previsto no item 7.2. do 

Contrato de Administração. 

 

Por fim, esclarece a Ofertante que, enquanto a oferta estiver em curso, ou enquanto ela 

assumir essa posição contratual perante os investidores, atualizarão anualmente o estudo de viabilidade 

econômica e o prospecto, disponibilizando as informações atualizadas no site 

www.hdauff.com.br/georgina/hotelhilton. 

 

Informam também que será fornecido aos corretores de imóveis que participam da 

intermediação da oferta cópias deste Prospecto. 

 

Demais Custos dos Adquirentes com a aquisição das Unidades Autônomas Imobiliárias Hoteleiras do 

Empreendimento: 

 

Conforme informações constantes do Compromisso de Venda e Compra, além do pagamento 

do Preço por Unidade, correrão por conta dos Adquirentes, o pagamento correspondente as seguintes 

despesas, a saber: 

 

a) Valores para a pré-operação do Empreendimento, conforme previsto no Acordo Comercial, nos 

valores estimados de R$2.000,00 (dois mil reais) por apartamento para o capital de giro, e de R$ 

4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) para as despesas pré-operacionais que compreendem por 

exemplo o pagamento dos custos com contratação de funcionários, treinamentos, salários, 

encargos e alimentação, bem como compra de material de limpeza, higiene, escritório, e gastos 

diversos, como água, luz, telefone, entre outros, que antecedem a abertura do HOTEL, valores estes 

sujeitos à correção monetária com base no IGP-M/FGV e à variação da moeda norte-americana, 

esta exclusivamente para os itens eventualmente sujeitos à importação;  

 

b) Montagem, equipamentos e decoração do Empreendimento, conforme os padrões da Marca, e 

sua vistoria por empresa contratada para atestar que o Empreendimento atende aos padrões da 

Marca, estimados em R$64.100,00 por apartamento (R$ 42.500,00 por apartamento para as áreas 

privativas e R$ 21.600,00 por apartamento para as áreas comuns). 

 

Ademais, também correm por conta do Investidor Adquirente o pagamento das despesas 

originárias do Compromisso de Venda e Compra, tais como tributos (em especial o ITBI – Imposto de 

Transmissão de Bens Imóveis), emolumentos de cartórios, registros, averbações, autenticações de 

certidões forenses e documentos em nome da Incorporadora, relativos ao Imóvel e certidões fiscais, 

pagamento ao agente financeiro de taxa de abertura de crédito (deságio) sobre o valor que eventualmente 

lhe for financiado, seguros exigidos pelo agente financeiro, taxa de interveniente quitante e outros, bem 

http://www.hdauff.com.br/georgina/hotelhilton
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como, quando da instituição e especificação do condomínio, das respectivas contribuições para despesas 

comuns e extraordinárias, tal como consta na minuta da Convenção de Condomínio. 

 

 

Os custos acima listados são representados da tabela abaixo: 

 

 

 

(o espaço até o final desta página foi intencionalmente deixado em branco) 
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Cada uma 

das 

Unidades 

Área 

Privativa 

(m²) 

Área 

Comum 

(m²) 

Área Total 

(m²) 

Fração 

ideal em 

relação ao 

terreno do 

Setor E 

(m²) 

Fração ideal em 

relação ao 

terreno do 

Condomínio 

Georgina 

Business Park 

(m²) 

Preço de aquisição Capital de Giro 

Montagem, 

equipamentos e 

decoração do 

Empreendimento 

Custo Total 

da aquisição 

Custas com Escritura, ITBI e 

Registro (4,5% do valor de 

aquisição) 

102 e 202  29,60 75,131 104,731 0,2036 0,0433 

Valores 

reajustáveis de 

acordo com 

cláusula 2.1. do 

Compromisso de 

Venda e Compra  

Valores estimados 

de acordo com a 

cláusula 4.3. do 

Acordo Comercial 

Valores 

estimados de 

acordo com a 

cláusula 4.3. do 

Acordo Comercial 

 

Valores sem reajuste, 

previsto em contrato, tendo 

em vista que os tributos e 

emolumentos de cartório e 

registro são atualizados de 

acordo com determinação 

estatal 
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104 e 204 35,17 89,269 124,439 0,2419 0,0514 

Valores 

reajustáveis de 

acordo com 

cláusula 2.1. do 

Compromisso de 

Venda e Compra  

Valores estimados 

de acordo com a 

cláusula 4.3. do 

Acordo Comercial 

Valores 

estimados de 

acordo com a 

cláusula 4.3. do 

Acordo Comercial 

 

Valores sem reajuste, 

previsto em contrato, tendo 

em vista que os tributos e 

emolumentos de cartório e 

registro são atualizados de 

acordo com determinação 

estatal 
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134 e 234 42,02 106,674 148,694 0,2892 0,0614 

Valores 

reajustáveis de 

acordo com 

cláusula 2.1. do 

Compromisso de 

Venda e Compra  

Valores estimados 

de acordo com a 

cláusula 4.3. do 

Acordo Comercial 

Valores 

estimados de 

acordo com a 

cláusula 4.3. do 

Acordo Comercial 

 

Valores sem reajuste, 

previsto em contrato, tendo 

em vista que os tributos e 

emolumentos de cartório e 

registro são atualizados de 

acordo com determinação 

estatal 
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136 e 238 36,45 92,518 128,968 0,2508 0,0533 

Valores 

reajustáveis de 

acordo com 

cláusula 2.1. do 

Compromisso de 

Venda e Compra  

Valores estimados 

de acordo com a 

cláusula 4.3. do 

Acordo Comercial 

Valores 

estimados de 

acordo com a 

cláusula 4.3. do 

Acordo Comercial 

 

Valores sem reajuste, 

previsto em contrato, tendo 

em vista que os tributos e 

emolumentos de cartório e 

registro são atualizados de 

acordo com determinação 

estatal 
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106, 108, 

109, 110, 

111, 112, 

113, 114, 

115, 116, 

117, 118, 

119, 120, 

121, 122, 

123, 124, 

125, 126, 

127, 128, 

129, 130, 

131, 132, 

133, 135, 

137, 138, 

139, 140, 

201, 203, 

205, 206, 

207, 208, 

209, 210, 

211, 212, 

213, 214, 

215, 216, 

217, 218, 

219, 220, 

221, 222, 

223, 224, 

225, 226, 

27,30 69, 294 96,594 0,1878 0,0399 

Valores 

reajustáveis de 

acordo com 

cláusula 2.1. do 

Compromisso de 

Venda e Compra  

Valores estimados 

de acordo com a 

cláusula 4.3. do 

Acordo Comercial 

Valores 

estimados de 

acordo com a 

cláusula 4.3. do 

Acordo Comercial 

 

Valores sem reajuste, 

previsto em contrato, tendo 

em vista que os tributos e 

emolumentos de cartório e 

registro são atualizados de 

acordo com determinação 

estatal 
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227, 228, 

229, 230, 

231, 232, 

233, 235, 

237, 238, 

239, 240, 

301, 302, 

303, 304, 

305, 306, 

307, 308, 

309, 310, 

311, 312, 

313, 314, 

315, 316, 

317, 318, 

319, 320, 

321, 322, 

323, 324, 

325, 326, 

327, 328, 

329, 330, 

331, 332, 

333, 334, 

335, 336, 

337, 338, 

339, 340, 

341, 342, 

343, 344, 
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415, 417, 

418, 419, 

420, 422, 

424, 425, 

426, 427, 

428, 429, 

430 e 432 

 

(o espaço até o final desta página foi intencionalmente deixado em branco) 
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CONTRATOS DE INVESTIMENTO COLETIVO DO EMPREENDIMENTO  

 

São apresentadas a seguir informações resumidas sobre as disposições contratuais que 

regulam as relações entre os Investidores Adquirentes, na qualidade de futuros proprietários das Unidades 

Autônomas Imobiliárias Hoteleiras do Empreendimento vinculadas aos CIC, a Incorporadora e a Operadora 

Hoteleira. 

 

É recomendada aos Investidores Adquirentes a análise integral desses contratos, que se 

encontram disponíveis para consulta no Anexo I deste Prospecto. Adicionalmente, é recomendada aos 

Investidores Adquirentes a leitura cuidadosa deste Prospecto, antes de aceitar a Oferta, em especial, a 

seção “Fatores de Risco”, localizada às fls. 77. 

 

Compromisso de Venda e Compra  

 

O Compromisso de Venda e Compra é o contrato por meio do qual a Incorporadora se 

compromete a vender a Unidade Autônoma Imobiliária Hoteleira, no prazo estimado em referido 

instrumento, e de acordo com as plantas, memoriais descritivos de acabamento e demais condições 

técnicas e de qualidade, mediante o pagamento, pelo Investidor Adquirente, da totalidade do preço 

estipulado no mesmo instrumento.  

 

Através do Compromisso de Venda e Compra, as Partes acordam os seguintes itens: (i) prazo 

de início e de término da edificação do Empreendimento, construído sob incorporação imobiliária, nos 

termos do Memorial de Incorporação registrado na matrícula do Imóvel, integrante deste Prospecto como 

Anexo II; (ii) especificação da(s) Unidade(s) Autônoma(s) Imobiliária(s) Hoteleira(s) do Empreendimento a 

ser(em) adquirida(s) pelo Investidor Adquirente; (iii) preço da Unidade Autônoma Imobiliária Hoteleira; 

(iv) forma de pagamento da Unidade Autônoma Imobiliária Hoteleira, bem como a quem pagar e o local 

de pagamento; (v) decoração e equipamentos das áreas comuns; e (vi) as bases da operação hoteleira. 

 

Ao tratar da operação hoteleira, o Contrato de Compromisso de Venda e Compra destaca 

que: (a) a Unidade Autônoma Imobiliária Hoteleira se destinará exclusivamente ao uso hoteleiro, razão 

pela qual todas as unidades farão parte de um único pool de exploração pela empresa hoteleira (no caso, 

a Operadora Hoteleira), que será responsável por pagar ao Investidor Adquirente a sua participação no 

resultado da exploração hoteleira, e, (b) o Investidor Adquirente está proibido de usar diretamente sua 

Unidade Autônoma Imobiliária Hoteleira sem observância do disposto no Contrato de Constituição da SCP 

neste sentido (cláusulas 5.1 e seguintes do Compromisso de Venda e Compra). 

 

Também consta do Compromisso de Venda e Compra que é condição essencial ao Contrato 

de Investimento Coletivo a disponibilização de todas as Unidades Autônomas Imobiliárias Hoteleiras à 

Operadora Hoteleira, razão pela qual os investidores, ao firmar o Contrato de Compromisso de Venda e 
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Compra, declaram sua ciência, anuência e sub-rogação ao Contrato de Constituição da SCP firmado com a 

Operadora Hoteleira (cláusula 5.1. e seguintes do Compromisso de Venda e Compra). 

 

Em razão da bandeira hoteleira que será explorada pelo Empreendimento, a montagem, 

equipamentos e decoração deverá seguir o padrão aceito pela Operadora Hoteleira e da marca “Hilton 

Garden Inn”, ficando a Incorporadora autorizada em caráter irretratável e irrevogável a fazer as alterações 

e/ou adaptações no projeto do Empreendimento, inclusive com alteração de áreas, desde que não 

privativas, e de destino destas, bem assim na Convenção de Condomínio, a fim de viabilizar o fiel 

cumprimento das disposições contidas nos Contratos firmado com a Operadora Hoteleira. 

 

Sem prejuízo do pagamento do preço da Unidade Autônoma Imobiliária Hoteleira, compete 

ao Investidor Adquirente arcar com as seguintes despesas: (a) os valores para a pré-operação do 

Empreendimento, conforme previsto no Acordo Comercial, nos valores estimados de R$2.000,00 (dois mil 

reais) por apartamento para o capital de giro, e de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) para as 

despesas pré-operacionais que compreendem por exemplo o pagamento dos custos com contratação de 

funcionários, treinamentos, salários, encargos e alimentação, bem como compra de material de limpeza, 

higiene, escritório, e gastos diversos, como água, luz, telefone, entre outros, que antecedem a abertura 

do HOTEL, valores estes sujeitos à correção monetária com base no IGP-M/FGV e à variação da moeda 

norte-americana, esta exclusivamente para os itens eventualmente sujeitos à importação; e, (b) os valores 

para a aquisição de equipamentos, montagem e decoração do Empreendimento, estimados em 

R$64.100,00 por apartamento, sendo R$ 42.500,00 relativa as áreas privativas de cada apartamento, e R$ 

21.600,00 a quota parte cabente a cada apartamento nas áreas comuns.  

 

As informações estão destacadas na seção Custos dos Adquirentes com a aquisição das 

Unidades Autônomas Imobiliárias Hoteleiras do Empreendimento às fls. 34 deste Prospecto. 

  

De acordo com o Compromisso de Venda e Compra, o compromisso estabelecido entre a 

Incorporadora e o Investidor Adquirente está subordinado à manutenção, no país, durante o prazo de 

vigência do Compromisso de Venda e Compra, da estabilidade econômica e da inexistência de fatores que 

provoquem deterioração do poder aquisitivo da moeda nacional, sem possibilidade de recuperação do 

valor contratado pela cobrança da atualização monetária. Em caso da superveniência de medidas 

governamentais que importem em mudança do padrão monetário do País ou que impliquem no 

cerceamento, total ou parcial, das condições ajustadas neste contrato, o Investidor Adquirente será 

notificado, para comparecer ao escritório da Incorporadora, visando ao ajuste de nova forma de liquidação 

do preço, mediante eleição de índice e critérios capazes de assegurar a restauração do equilíbrio 

contratual (cláusulas 2.2. e 2.2.1 do Compromisso de Venda e Compra). 

 

Estabelece ainda que o saldo devedor e as respectivas parcelas do preço de aquisição da 

Unidade Autônoma Imobiliária Hoteleira serão atualizados monetariamente, pela variação percentual 

positiva acumulada dos índices a seguir indicados, apurada entre o índice divulgado no segundo mês 



Prospecto Georgina Business Park Setor E - Hilton Garden Inn São José do Rio Preto 45 

 

  

anterior à assinatura do Compromisso de Venda e Compra e o divulgado no segundo mês anterior à data 

do efetivo pagamento de cada parcela, pelo (i) INCC/FGV (Índice Nacional da Construção Civil, publicado 

pela Fundação Getúlio Vargas) para as parcelas que se vencerem até a obtenção do auto de conclusão da 

obra; e (ii) pelo IGPM/FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela Fundação Getúlio Vargas) 

para as parcelas que se vencerem após a obtenção do auto de conclusão da obra, bem como para aquelas 

parcelas vencidas e eventualmente não pagas, que forem corrigidas monetariamente até então pelo item 

“(i)” acima (cláusula 2.4 do Compromisso de Venda e Compra). 

 

Com relação ao pagamento, fica assegurado ao Investidor Adquirente o pagamento 

antecipado total ou parcial do saldo devedor em aberto, desde que com a devida atualização monetária 

do preço pelos índices constantes do compromisso de Compra e Venda, ainda que aplicados 

proporcionalmente até a data em que for realizada a antecipação dos valores. A antecipação do 

pagamento de parte ou da integralidade do saldo do preço contratado deverá ser efetuada sobre as 

parcelas cujos vencimentos estejam em ordem cronológica inversa à data do pagamento da antecipação, 

ou seja, sempre da última parcela para a primeira, de forma a não haver interrupção na sequência dos 

vencimentos das parcelas remanescentes do saldo do preço (cláusulas 2.7. e 2.8 do Compromisso de 

Venda e Compra). 

 

O saldo do preço vincendo após a averbação da construção ou da emissão do Auto de 

Conclusão das Obras poderá ser pago pelo Investidor Adquirente em uma única parcela quando da 

averbação da construção ou na data da emissão do Auto de Conclusão das Obras (i) com recursos próprios 

ou de terceiros; ou (ii) mediante financiamento a ser obtido por conta e risco do Investidor Adquirente, 

perante Instituição Financeira integrante do Sistema Financeiro de Habitação (SFH) e/ou do Sistema 

Financeiro Imobiliário (SFI); (cláusula 2.5 do Compromisso de Venda e Compra).  

 

O atraso no pagamento de qualquer quantia devida caracterizará o Investidor Adquirente 

como inadimplente, sujeitando-o ao pagamento à Incorporadora dos valores vencidos e não pagos, 

atualizados monetariamente, de acordo com a variação "pro rata die", conforme índice aplicável, 

acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração de mês e da multa moratória (de 

aplicação imediata) de 2% (dois por cento) – (cláusula 6.1 do Compromisso de Venda e Compra).  

 

Na hipótese de atraso nos pagamentos, o Investidor Adquirente será constituído em mora 

pela Incorporadora, e caso o Investidor Adquirente não purgue a mora no prazo de 15 dias, a 

Incorporadora poderá, considerar o Compromisso de Venda e Compra rescindido de pleno direito, sendo 

que, nesta hipótese, a Incorporador deverá devolver os valores até então pagos pelo Investidor 

Adquirente, deduzindo as verbas estipuladas abaixo neste Prospecto com relação à rescisão do 

Compromisso de Venda e Compra (cláusula 6.2.1 do Compromisso de Venda e Compra). 

 

A data prevista para conclusão da obra do Empreendimento, ainda que parcial, é abril de 

2022, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, quando então o prazo será prorrogado pelo tempo 
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equivalente à paralisação, mais o necessário para a retomada do ritmo normal dos serviços. Considerar-

se-á concluído o Empreendimento por ocasião da expedição do Certificado de Conclusão ("Habite-se") ou 

auto de conclusão parcial do Empreendimento, cuja obtenção ficará a cargo da Incorporador, ou ainda, 

pela aceitação pela Operadora Hoteleira da posse do Empreendimento, nos termos do Contrato de SCP 

(cláusulas 4.1.1 a 4.2. e 4.5. do Compromisso de Venda e Compra). 

 

Observar-se-á quanto ao prazo previsto para conclusão do Empreendimento, o prazo de tolerância 

de 180 (cento e oitenta) dias, sem qualquer exigência, independentemente da ocorrência das hipóteses 

de caso fortuito e força maior (cláusula 4.1.3. Compromisso de Venda e Compra). No prazo previsto para 

a conclusão do Empreendimento não estão computados: o prazo de tolerância acima, o prazo para 

execução de jardim, instalação do condomínio de utilização, a legalização do Empreendimento perante os 

órgãos públicos, as ligações definitivas dos serviços públicos e a averbação da construção, assim como as 

eventuais ocorrências de casos fortuitos ou de força maior (cláusula 4.1.2 Compromisso de Venda e 

Compra). 

 

O Compromisso de Venda e Compra, estabelece que o mesmo poderá ser rescindido pela 

Incorporadora se o Investidor Adquirente (i) ficar em mora quanto ao pagamento de qualquer valor 

correspondente ao preço desta promessa de venda e compra, observada a possibilidade de sua purgação 

nos termos do Compromisso de Venda e Compra, (ii) tendo saldo devedor em favor da INCORPORADORA, 

promova a cessão ou a transferência a terceiros dos direitos e obrigações decorrentes deste Contrato, (iii) 

deixe de cumprir com qualquer outra obrigação prevista neste Contrato, assim como aquelas a ele 

acessórias tais como: pagamento das taxas condominiais ordinárias e extraordinárias relativas à Unidade, 

seguros, Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e demais impostos, taxas e contribuições que venham 

incidir sobre a Unidade, enquanto não houver quitado seu preço, ou, mesmo que quitado, não houver 

transmitido seu domínio junto ao Registro de Imóveis competente e o cadastro do imóvel junto à 

Municipalidade, (iv) sem consentimento prévio e expresso da INCORPORADORA, constitua qualquer ônus 

real sobre a Unidade, que não os estabelecidos no Contrato ora firmado; (v) tiver ajuizada contra si ação 

ou execução, ou decretada medida judicial, que de algum modo afete o imóvel objeto deste compromisso, 

no todo ou em parte, ou que lhe afete o patrimônio, reduzindo ou tornando duvidosa a possibilidade de 

cumprir as obrigações ora estabelecidas (cláusula 6.2. do Compromisso de Venda e Compra). 

 

Na hipótese de ajuizamento de ação judicial pela Incorporadora para rescisão do 

Compromisso de Venda e Compra e efetivação de seus direitos, o Investidor Adquirente será responsável 

pelo pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 20% (vinte por cento) 

sobre o valor do débito em aberto (cláusula 6.2.3. do Compromisso de Venda e Compra). 

 

Operando-se a rescisão, a Incorporadora devolverá 50% (cinquenta por cento) dos valores até 

então pagos pelo Investidor Adquirente, que deverá ainda (i) ressarcir a comissão de corretagem paga pela 

INCORPORADORA; (ii) pagar indenização mensal pela fruição e/ou disponibilidade do Imóvel desde a 

posse/disponibilização até a desocupação/devolução das chaves, fixada em 0,5% ao mês, (iii) perder as 
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benfeitorias que eventualmente tiver realizado, (iv) indenizar eventuais danos causados ao imóvel que 

não sejam decorrentes do uso normal do mesmo, (v) indenização pelas despesas de condomínio, taxas de 

luz e gás, IPTU, foro e demais impostos e taxas decorrentes do uso e propriedade imobiliária até a data da 

efetiva devolução da unidade, que estejam vencidos e não pagos, e (vi) ressarcir as despesas e custas 

judiciais, além de honorários de advogado incorridos (cláusula 6.3 do Compromisso de Venda e Compra).  

 

Em razão das peculiaridades da destinação do Empreendimento, e dos padrões aceitos pela 

Operadora Hoteleira, detentora da marca “Hilton Garden Inn”, será contratada uma empresa terceira ou 

arquiteto, para realizar os serviços de vistoria do Empreendimento e atestar a regularidade deste frente 

aos padrões da marca “Hilton Garden Inn”, previamente à entrega do Empreendimento à Operadora 

Hoteleira (cláusula 4.5. do Compromisso de Venda e Compra). 

 

Uma vez concluídas as obras civis, com a expedição do Habite-se ou Certificado de Conclusão 

da Obra, bem como estando equipadas e montadas tanto as Unidades Autônomas Imobiliárias Hoteleiras 

quanto as áreas comuns do Empreendimento, tratará a Operadora Hoteleira de providenciar junto à 

empresa de vistoria contratada a inspeção do Empreendimento para certificação de que o mesmo se 

encontra de acordo com os padrões da marca “Hilton Garden Inn”, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

Não havendo qualquer ressalva na vistoria, a posse direta da Unidade Autônoma Imobiliária Hoteleira 

objeto do Compromisso de Venda e Compra será transmitida à Operadora Hoteleira, nos termos do 

Contrato de SCP, e no qual o Investidor Adquirente subrogar-se-á, e o Investidor Adquirente se manterá 

na posse indireta da Unidade Autônoma Imobiliária Hoteleira (cláusulas 4.5. e 7.1. do Compromisso de 

Venda e Compra). 

 

A outorga da escritura definitiva de venda e compra pela Incorporadora ao Investidor 

Adquirente ocorrerá dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados do registro parcial da 

Instituição, Especificação e Convenção de Condomínio e da quitação integral do preço ou do 

financiamento, o que ocorrer por último, prazo este em que o Investidor Adquirente obriga-se a tomar as 

medidas cabíveis para a efetiva lavratura da escritura e seu posterior registro (cláusula 7.1.2. do 

Compromisso de Venda e Compra). 

 

Quanto ao financiamento para construção do Empreendimento, a Incorporadora poderá 

contratar financiamento destinado ao fomento da construção junto a um Agente Financeiro. Por força 

legal, e visando possibilitar a liberação dos recursos, a Incorporadora outorgará em garantia da dívida, 

hipoteca de 1º grau ou a instituição de alienação fiduciária sobre o Imóvel e benfeitorias do 

Empreendimento, incluindo a futura Unidade Autônoma Imobiliária Hoteleira que o Investidor Adquirente 

adquirir. Todos os recursos obtidos serão utilizados única e exclusivamente na execução das obras do 

Empreendimento (cláusula 3.1 e seguintes do Compromisso de Venda e Compra). 

 

Acordo Comercial 
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Firmado em 30/09/2019, entre a Operadora Hoteleira e a Incorporadora, o Acordo Comercial 

e seus Anexos, estabelecem normas e condições para que a Incorporadora construa o Empreendimento 

de acordo com os padrões internacionais da Operadora Hoteleira, em consonância com as especificações 

técnicas da marca “Hilton Garden Inn”; e ainda, atribui à Operadora Hoteleira a incumbência de 

administrar e prestar serviços de assessoria pré-operacional hoteleira, operação e integração à rede a qual 

pertence a sua marca. 

 

De acordo com o Acordo Comercial, caberá à Operadora Hoteleira fixar os conceitos gerais e 

específicos da operação do Empreendimento no que seja necessário para a consecução das atividades que 

nele serão desenvolvidas, bem como definir, rever e alterar, quando for o caso, seus padrões, 

procedimentos e rotinas, a fim de garantir o mais alto grau de qualidade na prestação dos serviços aos 

seus usuários. 

 

A Ofertante pagará à Operadora Hoteleira conforme disposto no Quadro Resumo do Acordo 

Comercial e na Cláusula 7ª do mesmo instrumento, a Taxa Inicial Taxa Inicial/Adesão à Marca no importe 

de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos mil reais) por apartamento, totalizando R$ 335.000,00 (trezentos e 

trinta e cinco mil reais), sendo que em razão da oportunidade de negócio, a Operadora Hoteleira investirá 

o valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) por apartamento, de modo que a remuneração devida 

à Operadora Hoteleira será de R$ 700,00 (setecentos reais) por apartamento, totalizando R$ 93.800,00 

(noventa e três mil e oitocentos reais) a ser pago em 3 parcelas mensais, iguais e consecutivas de R$ 31.267 

(trinta e um mil, duzentos e sessenta e sete reais) cada uma, vencendo-se a primeira em cinco dias da 

assinatura do Acordo Comercial, e as demais subsequentes, a cada 30 dias. 

 

Nos termos da referida cláusula 7ª do Acordo Comercial, as taxas relativas ao Serviço de 

Assessoria e Serviço de Suporte na Implantação serão absorvidas pela Operadora Hoteleira em razão da 

oportunidade, nada sendo devido pela Ofertante a este título. 

 

A Ofertante, ainda, deverá providenciar que o Apartamento seja completamente montado, 

equipado e decorado, conforme os padrões da Marca (com valor estimado em R$ 48.068,90 por 

Apartamento para as áreas privativas, e R$ 27.936,52 por unidade autônoma para as áreas comuns, ambos 

valores corrigidos pelo INCC-DI desde a assinatura do Acordo Comercial, podendo sofrer variação de até 

5% para mais, bem como pagar à Administradora os valores relacionados as despesas pré-operacionais 

(estimado em R$ 6.655,17 por Apartamento, podendo sofrer variação de até 5% para mais) e capital de 

giro (este último estimado no valor de R$ 2.000,00 por Apartamento, podendo sofrer variação de até 5% 

para mais), conforme previsto no item 4.3. do Acordo Comercial. 

 

O Acordo Comercial entra em vigor na data de sua assinatura e assim permanecerá até a Data 

de Abertura do Empreendimento ao público em geral que, nos termos do Acordo Comercial, somente será 

efetivada após cumpridas todas as exigências previstas no Acordo Comercial e seus Anexos, já estando 

estabelecido que o período operacional, ou seja, período em que o Empreendimento seguirá sob 
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administração da Operadora Hoteleira, será pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, contados da Data de 

Abertura do empreendimento, a qual será comprovada mediante a emissão da 1ª nota fiscal de prestação 

de serviços sob a administração da Operadora Hoteleira , conforme termos e condições do Contrato de 

Administração anexo ao Acordo Comercial e destacado na seção “Contratos de Investimento Coletivo do 

Empreendimento” abaixo, as fls. 43. 

 

Na data da assinatura do Acordo Comercial, a Incorporadora e a Administradora Hoteleira 

anexaram ao Acordo Comercial algumas minutas iniciais dos demais contratos que norteariam as relações 

jurídicas do Empreendimento, sendo eles: 
 

ANEXO I - DEFINIÇÕES DO ACORDO COMERCIAL 
ANEXO III - MÓVEIS, EQUIPAMENTOS, ITENS DE DECORAÇÃO E UTENSÍLIOS (“MASTER LIST”) 
ANEXO IV - MODELO DE MATRIZ DE RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
ANEXO V - MODELO DE ORÇAMENTOS PRÉ-OPERACIONAIS 
ANEXO VI - CONTRATO DE ADMINISTRAÇÃO 
ANEXO VII - CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
ANEXO VIII - REQUISITOS DO SISTEMA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
ANEXO IX - CONTRATO DE COMODATO DE ÁREAS E EQUIPAMENTOS 
ANEXO X - REQUISITOS PARA A CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO E CONTRATO DE COMPRA E VENDA 
ANEXO XI – DECLARAÇÃO PERMUTA TERRENO 
ANEXO XII – EXCLUSIVIDADE 

 

A seguir serão apresentadas as informações resumidas sobre os contratos anexos ao Acordo 

Comercial, e que também constituem o CIC Hoteleiro. 
 

Contrato de Administração 
 

Foi celebrado pela Incorporadora, em nome do Empreendimento, passando a viger desde sua 

assinatura, que se deu em 30/09/2019, mas com regramentos sobre a administração do Hotel a partir da 

sua operação (data de abertura). 

 

O Contrato de Administração prevê a contratação da Operadora Hoteleira pelo 

Empreendimento, pelo período de 10 (dez) anos, prorrogando-se automática e sucessivamente por iguais 

períodos, para administrar e gerenciar o Pool que será formado no Hotel, nos termos do Contrato de 

Constituição da SCP, constante do Anexo I “Contratos do Empreendimento” as fls. 85 deste Prospecto, de 

acordo com o que estabelece o instrumento ora tratado e, no que couber, a respectiva Convenção de 

Condomínio, explorando tanto as áreas comuns, quanto as unidades autônomas integrantes do Pool, a ser 

desenvolvido no âmbito da SCP. 

 

O objeto do contrato é a administração condominial do Empreendimento, bem como a 

gerência da SCP, na qualidade de sócia ostensiva, atividades que serão desenvolvidas pela Operadora 

Hoteleira, que ainda organizará ou prestará os serviços de recepção/portaria, garagem, telefonia, 
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amenidades, paisagismo, governança, TV a cabo, segurança, concierge, business center, mensageiros, 

lavanderia, restaurante, bar, serviço de quarto e similares, dentre outros que usualmente sejam 

disponibilizados em hotéis similares ao Hotel administrados pela Operadora Hoteleira ou que utilizem suas 

marcas. 

 

Alguns dos serviços acima elencados poderão ser prestados ao Hotel, e clientes pela 

Operadora Hoteleira, na qualidade de sócia ostensiva ou não, ou por terceiros, cujo pagamento será 

realizado pelo usuário ao respectivo prestador de serviços. 

 

Os serviços deverão ser prestados e mantidos de forma permanente pelo Empreendimento, 

sendo que a inclusão de outros serviços dependerá da prévia autorização da Operadora Hoteleira. 

 

Para fins do Contrato de Administração, o Empreendimento entrega a sua administração à 

Operadora Hoteleira, seguindo todas as regras e padrões fornecidos com antecedência pela própria 

Operadora Hoteleira, sendo garantindo a esta o controle administrativo-operacional com menor grau de 

interferência. 

 

A Incorporadora aportará a verba pré-operacional e de capital de giro inicial, cujos valores 

estão expressos no Acordo Comercial. 

 

A Operadora Hoteleira utilizará no desenvolvimento das atividades a marca “Hilton Garden 

Inn”, concordando o Empreendimento em não obstar este uso. Toda e qualquer modificação da marca, 

por qualquer motivo, que for determinada pela Operadora Hoteleira, terá seus custos suportados pelo 

Empreendimento, sendo dever da Operadora Hoteleira prever estes custos no orçamento do 

Empreendimento e da SCP. 

 

São deveres da Operadora Hoteleira, entre outros: 

 

a) Coordenar, fiscalizar e administrar os serviços relativos ao Empreendimento; 

b) Proceder à administração geral do Hotel, fazendo cumprir a Convenção e o Regimento Interno do 

Hotel, este último se houver, bem como as regulares deliberações tomadas em Assembleia; 

c) Desenvolver e orientar a implantação das políticas de recursos humanos no Empreendimento; 

d) Selecionar, admitir e demitir os Empregados, inclusive os necessários à prestação dos serviços, 

dentro dos critérios e normas legais, bem como treiná-los, de acordo com seus programas de 

treinamento e políticas de recursos humanos; 

e) Fixar os salários dos Empregados, a serem pagos pelo Hotel, definindo-lhes as funções para efeitos 

de legislação trabalhista e da previdência social, observadas as bases correntes e o mercado local 

e em atenção aos orçamentos aprovados; 

f) Pagar, pontualmente, pelos serviços públicos (telefone, água, luz, esgoto, dentre outros) utilizados 

pelo Hotel; 
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g) Manter em seu poder e disponibilizar quando requeridos os livros de presença e atas de 

assembleia do Hotel; 

h) Elaborar a previsão orçamentária condominial anual para cada exercício, justificando-a; e, 

i) Prestar contas mensalmente ao Subsíndico do Setor E e, subsidiariamente ao Conselho do Hotel, 

e anualmente à Assembleia ordinária do Hotel; 

 

São obrigações do Hotel para com a Operadora Hoteleira, entre outras: 

 

a) Garantir-lhe livre acesso ao Hotel, dando-lhe toda a assistência necessária para o cumprimento de 

suas tarefas de forma regular e eficiente; 

b) Respeitar as decisões baseadas na Previsão Orçamentária Condominial Anual; 

c) Tomar conhecimento das vedações e observar-lhes o cumprimento, mormente a vedação de o 

síndico do Condomínio e o Subsíndico do Hotel assumirem função de empregado do 

Subcondomínio, além daquelas que impedem os condôminos de exercerem atividade comercial 

dentro do Empreendimento; 

d) Contratar e manter vigente, em razão das características especiais hoteleiras do Hotel, além dos 

seguros previstos na Convenção de Condomínio, aqueles indicados pela Operadora Hoteleira, 

e) definidos de acordo com sua experiência profissional, e os exigidos pela Licenciadora da Marca; 

f) Adquirir os suprimentos do Hotel apenas de fornecedores homologados pela Administradora; 

g) Indenizar a Operadora Hoteleira e/ou suas Associadas, observando o disposto na Cláusula 14 do 

Contrato, pelos prejuízos que esta(s) vier(em) a sofrer e arcar em decorrência de danos causados 

ou demandas judiciais e litígios propostos pelos Empregados do Hotel, ou ainda, no caso de 

inadimplemento do Hotel ou dos condôminos das obrigações por qualquer deles contraídas com 

terceiros em decorrência da administração do Hotel e funcionamento do Pool, exceto quando o 

prejuízo for decorrente de comprovada má administração (negligência, imprudência ou imperícia) 

por parte da Operadora Hoteleira ou de suas Associadas. Esta obrigação continuará válida mesmo 

após o término ou eventual rescisão do respectivo; 

h) Ainda em adição às obrigações acima, competirá ao Hotel e a cada um de seus condôminos, na 

proporção de sua quota-parte, para a perfeita execução do presente contrato celebrado, quitar: 

(a) todas as Verbas Pré-Operacionais do Hotel; (b) as despesas relativas ao IPTU de(s) sua(s) 

respectiva(s) unidade(s) habitacional(is); (c) as taxas de condomínio; e, (d) os valores solicitados 

pela Operadora Hoteleira que se mostrem necessários à formação e manutenção do Fundo de 

Reserva Condominial, em atenção ao previsto na Convenção de Condomínio e na eventualidade 

de não serem suficientes os valores depositados, desde que justificadamente. Os condôminos 

obrigam-se, também, a quitar as taxas de condomínio ordinárias de suas respectivas unidades 

condo-hoteleiras, sempre que houver solicitação da Operadora Hoteleira. 

i) O Síndico, e caso este não o faça, a Operadora Hoteleira, convocará anualmente as Assembleias 

gerais do Hotel, (a) até 30 (trinta) dias antes do final de cada Ano Fiscal, para aprovar a Previsão 

Orçamentária Condominial Anual; e, (b) até o final do mês de março de cada ano, para aprovação 

das contas referentes ao Ano Fiscal anterior. Além da competência ora fixada, poderão tais 
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Assembleias deliberarem sobre qualquer outro assunto que a Administradora submeter à sua 

apreciação. 

 

As áreas de uso comuns do Empreendimento, tais como restaurante, lavanderia, garagem, 

business center, sala(s) de eventos e telefonia destinar-se-ão à cessão (onerosa ou não) pelo 

Empreendimento a terceiros e/ou à própria Operadora Hoteleira, na qualidade de sócia ostensiva da SCP, 

de sorte que sejam mantidas atividades compatíveis com a operação condo-hoteleira que nele será 

desenvolvida. 

 

Na hipótese em que a Operadora Hoteleira seja a cessionária de tais áreas, sempre na 

qualidade de sócia ostensiva da SCP, o Empreendimento compromete-se a lhe ceder, não só as áreas e 

equipamentos comuns, como também todos os meios necessários à realização da referida exploração, 

cujo custo será por ele integralmente suportado, incluindo, entre outros, custos com mão de obra, 

insumos, utensílios, água, energia, IPTU e etc. 

 

Pela locação do restaurante à Administradora, sempre na qualidade de sócia ostensiva da 

SCP, esta pagará ao Condomínio o valor definido na Previsão Orçamentária Anual Condominial aprovada 

para o período. Neste caso, toda a mão de obra necessária a tal prestação de serviços será selecionada 

pela Administradora Hoteleira, contratada e registrada pelo Condomínio, sendo os respectivos custos 

(salários, encargos e benefícios) integralmente pagos pela SCP. 

 

Conforme o Contrato de Serviços de Administração Condominial, a área de eventos, com 

todos seus equipamentos, bem como os de telefonia, e as demais áreas comuns do Hotel passíveis de 

exploração (com exceção do restaurante) serão obrigatoriamente locados à SCP, que deverá pagar ao 

Condomínio a título de aluguel o equivalente a 98,5% (noventa e oito e meio por cento) do resultado 

auferido com a exploração destas atividades, após deduzidos os tributos, contribuições e taxas de 

qualquer natureza incidentes sobre as respectivas operações e todos os eventuais custos, diretos ou 

indiretos, relativos à prestação e cobrança dos referidos serviços, incorridos pela SCP para a consecução 

desta locação. Estende-se o aqui disposto à locação que eventualmente for feita pela SCP referente às 

demais áreas comuns do Hotel, passíveis de exploração, com exceção do restaurante. 

 

No entanto, sempre que a locação de áreas comuns do Condomínio for feita por terceiros, 

caberá à Administradora definir previamente as regras e procedimentos operacionais hoteleiros a serem 

adotados por estes, a fim de que sejam atendidos os padrões da Marca, observados os valores e práticas 

específicos de mercado, para tanto. 

 

Será de responsabilidade da Operadora Hoteleira elaborar anualmente a Previsão 

Orçamentária Condominial Anual que deverá ser encaminhada ao Síndico e ao Corpo Diretivo do 

Condomínio, em até 60 (sessenta dias) dias antes do início de cada Ano Fiscal, para análise e aprovação 

antes da Assembleia. 
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Os seguros abaixo elencados deverão ser contratados pelo Hotel: 

 

a) seguro patrimonial abrangendo todas as unidades autônomas e partes comuns, contra incêndio, 

raio e explosão, tumulto, dano elétrico, vendaval, equipamentos estacionários, desmoronamento, 

alagamento, danos a tanques ou tubulações ou outros sinistros que causem destruição no todo 

ou em parte do Hotel;  

b) seguro de responsabilidade civil condomínio com cobertura de responsabilidade civil empregador; 

c) seguro que, pelo prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, no caso de paralisação temporária 

ou definitiva da operação do Condo-Hotel, assegure o pagamento: (i) do valor equivalente ao lucro 

líquido previsto para o Condo-Hotel; (ii) de todas as despesas incorridas para o Hotel; (iii) das 

remunerações fixadas neste instrumento (lucros cessantes da Administradora, do Hotel e SCP); 

(iv) das eventuais despesas com transferência dos escritórios e pagamento do aluguel do novo 

local e de suas despesas fixas. 
 

As despesas com a contratação dos seguros acima mencionados serão consideradas como 

despesas condominiais ordinárias do Hotel. 

 

As demonstrações contábeis e financeiras do exercício fiscal anterior, realizados por 

Empregados do Hotel, sob supervisão da Administradora, deverão ser apresentados aos membros do 

Corpo Diretivo do Hotel (subsíndico e membros do conselho consultivo específico), com antecedência de 

30 (trinta) dias da data que se pretende realizar referida Assembleia. 

 

Uma vez aprovado pelos condôminos, em Assembleia, o relatório apresentado não poderá 

ser alvo de questionamentos futuros. O demonstrativo operacional será atestado como verdadeiro, 

correto e completo pela Administradora e identificará quaisquer discrepâncias entre tal relatório e os 

demonstrativos mensais. 

 

Em razão das características próprias do Hotel não será devido pelo Hotel nenhum valor a 

título de Taxa de Administração Condominial. 

 

O Contrato de Serviços de Administração Condominial entrará em vigor na data de sua 

assinatura e assim permanecerá por 10 (dez) anos contados da data de emissão da primeira nota fiscal de 

prestação de serviços do Hotel operando com a Marca, prorrogando-se automática e sucessivamente por 

iguais períodos, sendo a primeira prorrogação do prazo obrigatória, se determinadas condições 

contratuais forem atendidas pela Administradora, conforme Contrato de Administração Condominial. 

 

O Contrato de Administração poderá ser resilido caso qualquer das partes envie notificação à 

outra lhe comunicando seu desejo de não prorrogá-lo, com antecedência mínima de 06 (seis) meses em 

relação ao término de cada período. 
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A renovação deixará de ser obrigatória na hipótese de o “RSI” do Pool, referente ao período 

de 12 (doze) meses contados a partir do 18º mês (décimo oitavo) mês antes do término da vigência do 

instrumento (“Período de Avaliação”), ser inferior a 85% (oitenta e cinco por cento), relativamente aos 

seus 5 (cinco) competidores considerados como mais diretos. Para maiores detalhes sobre o cálculo do 

“RSI”, vide o Contrato de Administração Condominial. 

 

Se, por qualquer razão, o Contrato de Administração for resolvido antecipadamente por culpa 

do Hotel ou se a Administradora for colocada na impossibilidade de exercer, plena e satisfatoriamente, 

suas atividades, também em decorrência de fato imputável ao Hotel, ficará a parte motivadora da rescisão 

obrigada a pagar à outra, a título de multa e sem prejuízo das reivindicações legais a que tiver direito, o 

valor da remuneração total que seria devida à Administradora durante o prazo contratual remanescente, 

pela administração do Hotel e gerenciamento da SCP. 

 

Adicionalmente, em caso de resolução, por qualquer razão, do contrato da SCP que prevê a 

administração e exploração do Pool, o Contrato de Administração será também considerado 

automaticamente rescindido, cabendo ao Hotel o pagamento da multa prevista no contrato de SCP, exceto 

na hipótese de o referido término decorrer de imperícia, imprudência ou negligência, por parte da 

Administradora, no desenvolvimento das atividades mencionadas em tal instrumento contratual. 

 

Todos os valores constantes do Contrato de Administração serão anualmente corrigidos, a 

partir da data de sua assinatura, com base na variação do IGP-M/FGV. Adicionalmente, na hipótese de 

qualquer dos pagamentos devidos à Administradora não serem realizados nas datas convencionadas, 

sobre o valor do débito incidirão correção monetária calculada de acordo com a variação do IGP-M/FGV 

ocorrida entre a data do vencimento e a do efetivo pagamento, além de multa equivalente a 10% do valor 

total devido e juros moratórios computados à razão de 1% ao mês ou fração de mês. 
 

Contrato de Prestação de Serviços de Tecnologia da Informação 

 

O Contrato de Prestação de Serviços de Tecnologia da Informação, anexo VII do Acordo 

Comercial, será celebrado pelo Subcondomínio com a Linktel Comunicações do Brasil Ltda. (“Linktel”), com 

anuência da Operadora Hoteleira, com o objetivo de regular a Prestação de Serviços de Telecomunicações 

na modalidade SCM (Serviço de Comunicação Multimídia), a ser realizada pela Linktel, compreendendo 

uma rede privada de telecomunicações interligando a rede hoteleira da qual faz parte a Contratante, bem 

como fornecendo os serviços individualizados de (i) dados – DATA INN e (ii) Voz. 
 

Contrato de Comodato de Áreas e Equipamentos 
 

Anexo IX do Acordo Comercial, o Contrato de Comodato de Áreas e Equipamentos, a ser celebrado 

entre o Hotel e a Operadora Hoteleira, na qualidade de sócia ostensiva da SCP, tem por objeto a cessão 

das áreas comuns do Hotel, a título de comodato, que o Hotel faz em favor da Operadora Hoteleira, bem 
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assim dos móveis, equipamentos, instalações e artigos de decoração que as guarnecem, conforme 

inventário a ser elaborado na data de sua entrega à Operadora Hoteleira, o qual fará parte integrante do 

mencionado instrumento. 
 

O Contrato de Comodato vigorará pelo mesmo prazo de vigência do Contrato de Constituição da 

SCP, sendo assim renovado e rescindido nas mesmas formas e condições que estabelecidos no referido 

instrumento. 
 

As áreas objeto do comodato serão destinadas única e exclusivamente à exploração de alimentos, 

bebidas, eventos, lazer e serviços conexos de hotelaria, podendo a Operadora Hoteleira locar ou conceder 

temporariamente o uso de certas áreas, equipamentos e serviços a terceiros, para fins de servir de suporte 

às suas operações, integrando as eventuais rendas decorrentes dessa locação ou concessão as receitas da 

SCP. 
 

Considerando a natureza do Contrato de Comodato a Operadora Hoteleira terá autonomia para 

promover a operação das áreas comuns objeto do comodato, a partir da data de início das atividades 

hoteleiras, conforme definido no Contrato de Administração de Natureza Hoteleira, do qual este 

instrumento é anexo, definindo suas políticas de recursos humanos, marketing, comerciais, implantando 

os procedimentos operacionais e administrativos, visando a excelência operacional e financeira das 

referidas áreas comuns. 

 

Ao final do Contrato de Comodato a Operadora Hoteleira deverá devolver as áreas por ele 

objetivadas ao Hotel que as receberá com os desgastes naturais e perdas decorrentes de seu uso normal, 

livre de multas, embargos, ônus, dívidas de qualquer espécie que onerem ou recaiam sobre as mesmas e 

que comprovadamente sejam decorrentes de motivo imputável à Operadora Hoteleira. 
 

A partir da data de início das operações hoteleiras, a Operadora Hoteleira deverá pagar 

pontualmente as contas de consumo de gás, luz, energia, água, telefone, e demais gastos incidentes sobre 

as áreas comodatadas ou relacionados à operação que nelas será desenvolvida. 

 

Contrato de Constituição da SCP 

 

Os serviços hoteleiros ofertados no Hotel serão geridos por meio de uma sociedade em conta 

de participação (a SCP), na qual constam como sócia ostensiva a Operadora Hoteleira e, como sócios 

participantes, os Investidores Adquirentes. O objetivo da SCP é a operação hoteleira que a Operadora 

Hoteleira empreenderá em seu nome, na qualidade de sócia ostensiva da SCP, através do comodato de 

todas as unidades autônomas do Hotel especificamente para fins de hospedagem. 

 

Nos termos do disposto no artigo 991 do Código Civil1, fica certo que o exercício da atividade 

constitutiva do objeto social da SCP e o estabelecimento de relações e obrigações de qualquer natureza 

com terceiros competirão, com exclusividade, à Sócia Ostensiva, em seu nome individual e sob sua própria 
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e exclusiva responsabilidade, participando os sócios participantes exclusivamente dos resultados 

correspondentes, na medida e forma previstos neste Contrato. 

 

São obrigações dos Proprietários (sócios participantes), entre outras:  

 

a) Prover a SCP com bens e recursos necessários, especialmente mediante a cessão de direitos de 

uso das unidades autônomas, benfeitorias e equipamentos que lhes correspondam a título de 

ativos imobilizados para que a Operadora Hoteleira possa desenvolver o objeto da SCP. 

b) Participar do fundo de custeio operacional, conforme Plano Operacional Anual elaborado pela 

Operadora Hoteleira; 

c) Aportar a contribuição em caso de percepção de prejuízos pela SCP; 

d) Em caso de alienação da Unidade Autônoma Imobiliária Hoteleira, ou de parte ideal desta, 

transferir, obrigatoriamente, a condição de sócio participante da SCP. 

 

Constituem direitos dos Proprietários: 

 

a) Receber os dividendos de sua participação na SCP; 

b) O Proprietário terá o direito, em havendo disponibilidade, observadas as normas do programa da 

Administradora denominado “Atlântica Club” ou outro programa que vier a substituí-lo, de ocupar 

um dos Apartamentos do Hotel, conforme as seguintes condições: (i) o Proprietário pagará pelo 

período de ocupação o preço vigente praticado pela Sociedade na época em que se der a 

hospedagem, com desconto no valor da melhor tarifa do site da Administradora, calculado de 

acordo com a política do mencionado programa “Atlântica Club” ou outro que vier a substituí-lo; 

(ii) O Proprietário deverá solicitar a ocupação diretamente à Operadora Hoteleira com 

antecedência máxima de 15 (quinze) dias da data de início desejada pelo Proprietário para 

ocupação, sem prejuízo da permanência de todos os seus direitos ao recebimento dos resultados 

das operações do Empreendimento; (iii) O direito de ocupação das Unidades Autônomas 

Imobiliárias Hoteleiras pelo Proprietário será extensiva apenas a seus ascendentes, descendentes 

e cônjuges, pelo período máximo de 30 (trinta) dias, de forma continuada ou não, ao longo de 

cada ano. Na eventualidade de o Proprietário ser pessoa jurídica, o benefício poderá ser usufruído 

por até 5 (cinco) pessoas físicas indicadas pelo representante legal do Proprietário. 

 

São obrigações da Operadora Hoteleira, entre outras: 

 

a) Promover, manter e administrar todos os serviços necessários à operação da SCP, de acordo com 

o padrão de qualidade por ela exigido e pela Rede à qual pertence a Marca; 

b) Gerenciar e implementar a política de recursos humanos, relativamente aos funcionários do 

Empreendimento; 

c) Elaborar o Plano Operacional Anual; 
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d) Manter escrituração contábil da SCP de acordo com as normas brasileiras de contabilidade (NBC), 

e elaborar a cada ano Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultados; 

e) Elaborar e fornecer ao Proprietário, até o dia 20 de cada mês, demonstrativo financeiro da 

operação da SCP no mês anterior. 

 

Constituem direitos da Operadora Hoteleira: 

 

a) Receber remuneração, pela administração da SCP, até o dia 10 (dez) de cada mês os seguintes 

valores: (i) Taxa Mensal de Administração: 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) da receita 

Liquida das operações auferida com a exploração do objeto da SCP, observada a fórmula de cálculo 

prevista no Contrato de Constituição da SCP, mais (ii) Taxa Mensal de Comercialização: 2% (dois 

por cento) da receita liquida das operações auferida com a exploração do objeto da SCP, 

observada a fórmula de cálculo prevista no Contrato de Constituição da SCP, mais (iii) Taxa Mensal 

de Incentivo escalonada da seguinte maneira: 8% (oito por cento) do lucro operacional bruto 

(GOP) auferido em cada mês, quando a margem do GOP for menor ou igual a 25% (vinte e cinco 

por cento); 9% (nove por cento) do lucro operacional bruto (GOP) auferido em cada mês, quando 

a margem do GOP for maior que 25% (vinte e cinco por cento) e menor ou igual a 30% (trinta por 

cento); 10% (dez por cento) do lucro operacional bruto (GOP) auferido em cada mês, quando a 

margem do GOP for maior que 30% (trinta por cento); sempre calculados nos termos previstos na 

Cláusula VIII do Contrato de Constituição da SCP, adotando-se sempre o regime de competência; 

b) Receber a participação nos lucros da SCP referente à sua Quota-Parte. 

 

Os Proprietários se farão representar perante a Operadora Hoteleira por meio do Conselho 

de Representantes, formado por 3 (três) membros, sendo um deles exercendo o cargo de presidente. 

 

São atribuições do Conselho de Representantes: 

 

a) Examinar a escrituração da SCP; 

b) Discutir com a Operadora Hoteleira qualquer assunto de interesse da SCP, inclusive as contas e 

c) demais demonstrações financeiras da Sociedade apresentadas pela Operadora Hoteleira, e em 

especial o Plano Operacional Anual elaborado por esta, incumbindo-lhes, analisar e dar sua 

opinião aos demais Proprietários em Assembleia; 

d) Agir como procurador dos Proprietários para vistoriar e receber as unidades autônomas de todos 

os Proprietários que não tiverem disponibilidade para fazer, no caso de extinção da SCP; 

 

Considerando que os Membros do Conselho de Representantes do Pool cumularão a função 

de conselheiros do Setor Hotel, sua eleição poderá ser feita em Assembleia Geral de Condomínio. 

 

A Operadora Hoteleira se reunirá com o Conselho de Representantes ao menos 1 (uma) vez 

a cada 3 (três) meses, mediante convocação enviada por carta ou e-mail. 
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Os lucros da SCP serão apurados anualmente, tendo sua destinação definida conforme 

determinação da Operadora Hoteleira, em conjunto com o Conselho de Representantes, garantida aos 

Proprietários a participação no lucro proporcional à sua participação na SCP. A participação dos 

Proprietários será paga anualmente, podendo, entretanto, haver adiantamento mensal, conforme o caso. 

 

A SCP terá um Fundo de Reposição de Ativos, cuja arrecadação mensal e manutenção são 

obrigatórias, constituído contábil e financeiramente pela SCP, em separado das operações desta, recolhido 

e pago pela SCP de acordo com os percentuais abaixo, sendo seus recursos utilizados de acordo com as 

instruções da Operadora Hoteleira e destinados principalmente e assegurar que a SCP sempre possa 

contar com recursos para serem utilizados na conservação e manutenção e, quando necessário, reposição 

de móveis, utensílios, aparelhos, equipamentos e instalações das Unidades Autônomas Hoteleiras, de 

forma a manter tais itens dentro dos padrões internacionais da Rede à qual pertence a Marca e das 

exigências legais de segurança, higiene e conservação. 

 

ANO FISCAL % da Receita Líquida 

1º 3% 

2º em diante 4% 

 

A Operadora Hoteleira poderá ceder os direitos e obrigações originários do Contrato de 

Constituição da SCP, independentemente de anuência do Proprietário, na hipótese desta cessão se operar 

para empresa do mesmo grupo econômico, podendo inclusive realizar referida cessão de forma parcial ou 

total, em caráter temporário ou permanente. A cessão mencionada neste item poderá também ocorrer 

no tocante às remunerações a que a Operadora Hoteleira fizer jus. 

 

A SCP será extinta, sem qualquer ônus ou penalidade ou pagamento de danos e prejuízo, por 

qualquer das partes mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, se: 

 

a) O Hotel, por qualquer razão for parcial ou totalmente destruído, impedindo a sua normal 

operação, e não for possível repará-lo ou reconstruí-lo em sua forma original em menos de 12 

(doze) meses, permanecendo a Operadora Hoteleira com o direito de receber as cabíveis 

indenizações de seguro de lucros cessantes que fizer jus; 

b) O Hotel for total ou parcialmente declarado de interesse ou utilidade pública, ou estar sob a 

iminência de ser total ou parcialmente desapropriado, tornando inviável a sua operação, podendo 

as partes pleitearem junto aos órgãos públicos envolvidos as indenizações que julgarem devidas; 

 

São consideradas hipóteses de extinção por iniciativa da Operadora Hoteleira, sem imputação 

de qualquer ônus, penalidade ou pagamento de dano e prejuízo aos Proprietários, mediante notificação 

prévia de 30 (trinta) dias, se: 
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a) 10% (dez por cento) dos Proprietários tornarem-se inadimplentes com relação a qualquer 

obrigação assumida, ou quando o prejuízo da SCP não for integralmente coberto e/ou quando a 

SCP não tenha capital de giro suficiente para arcar com seus compromissos; 
b) Durante 03 (três) meses consecutivos o resultado das operações da Sociedade demonstrar 

prejuízo; 

c) Após 15 (quinze) dias corridos da data de notificação pela Operadora Hoteleira, demonstrando 

discordância com alguma alteração na Convenção de Condomínio, no Plano Operacional Anual 

aprovado ou com alguma decisão da assembleia geral da SCP ou do Conselho de Representantes, 

que dificulte ou impossibilite a adequada exploração do empreendimento, sem reforma do ato 

praticado; 

d) A Operadora Hoteleira for destituída das funções de administradora condominial do Setor Hotel; 

e) O percentual de 100% (cem por cento) de Unidades Autônomas Hoteleiras integrantes do Pool 

não for mantido; e/ou 

f) Ocorrência de qualquer evento extraordinário cuja causa não possa ser controlada ou evitada pela 

Operadora Hoteleira, e que impeçam a normal operação do Empreendimento por período 

superior a 6 (seis) meses. 

 

Fazem parte integrante do Contrato de Constituição de Sociedade em Conta de Participação 

os seguintes anexos: (i) Termo de Adesão e Contrato de Comodato dos Apartamentos; (ii) Termo de 

Recebimento de Chaves; (ii) Serviço de Reservas; e (iv) Contrato HD - Acordo Comercial Para Vendas De 

Hospedagens E Eventos. 

 

Termo de Adesão ao Contrato de Constituição da SCP 

 

Termo de Adesão ao Instrumento de Constituição da SCP, a ser firmado pelo Investidor no âmbito 

da Oferta, concomitante ao Compromisso de Venda e Compra, por meio do qual o Proprietário declara 

que: 

 

a) recebeu com antecedência uma cópia do instrumento de Contrato de Constituição de Sociedade 

em Conta de Participação (a “SCP”) e do Contrato de Comodato, referentes à operação hoteleira 

a ser desenvolvida nas instalações do Hotel; 

b) tem conhecimento que a Sócia Ostensiva é a Operadora Hoteleira; 

c) a Comodatária é a Operadora Hoteleira, na qualidade de Sócia Ostensiva da SCP; 

d) tem pleno conhecimento e aceita os termos e condições constantes do Contrato de Constituição 

de Sociedade em Conta de Participação e do Contrato de Comodato, acima mencionados; 

e) adere à referida SCP como Sócio Participante; 

f) adere ao Contrato de Comodato, como Comodante; 

g) concorda e se obriga a cumprir e respeitar o referido contrato, transferindo a posse de seu(s) 

apartamento(s) para ser(em) explorado(s) pela Operadora Hoteleira, em conjunto com outros 

apartamentos, nos termos nele previstos; 
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h) autoriza que seu(s) apartamento(s) seja(m) vistoriado(s) e recebido(s) pela Operadora Hoteleira 

ou empresa por ela indicada, bem assim que tem conhecimento de que a responsabilidade de 

referidas empresas: (h1) é limitada à constatação de eventuais defeitos aparentes e de fácil 

constatação, os quais deverão ser apontados e reclamados junto à empresa 

construtora/incorporadora que, nessa condição, é a responsável por saná-los; (h2) não se estende 

à verificar se a construtora/incorporadora do prédio cumpriu com suas obrigações legais à época 

de entrega do empreendimento, atributo esse que lhe é exclusivo; 

i) Que, não obstante sua adesão tenha ocorrido automática e obrigatoriamente com a celebração 

do contrato de aquisição da unidade autônoma, o presente termo tem a função de certificar a 

cessão da posição contratual em relação à Incorporadora, bem assim de organização 

administrativa da Operadora Hoteleira; 

j) Que tem conhecimento e concorda que em caso de distrato, rescisão, cessão ou qualquer forma 

de sucessão envolvendo o(s) seu(s) apartamento(s) que estará automaticamente desvinculado de 

qualquer relação jurídica relativa à SCP e o mencionado Contrato De Comodato. 

 

Contrato de Comodato  

 

A ser celebrado entre a Operadora Hoteleira (a “Comodatária”) e o Proprietário, na qualidade de 

comodante, concomitante ao Compromisso de Venda e Compra. 

 

O Contrato de Comodato tem como objeto a cessão gratuita da posse das unidades autônomas do 

Empreendimento, para fins de neles promover a exploração hoteleira como um meio de hospedagem, 

nos termos dos arts. 23 e 24 da Lei 11.771/28 - Geral do Turismo. 

 

O Contrato de Comodato vigorará pelo mesmo prazo de vigência do contrato de Constituição da 

SCP, sendo assim renovado e rescindido nas mesmas formas e condições que estabelecidos no referido 

instrumento. 

 

A Comodatária poderá exercer os direitos e deveres decorrentes deste Contrato de Comodato por 

meio de uma filial com sede no endereço do Hotel. 

 

Disposições do Serviço de Reservas 

 

Anexo 3 ao Contrato de Constituição da SCP, as Disposições do Serviço de Reservas, estabelecem 

que: 

 

1. O Hotel participará obrigatoriamente dos sistemas de reservas da Hilton Worldwide (Hilton) e da 

Administradora, aceitando e confirmando reservas de acordo com as políticas e procedimentos 

definidos pela Administradora e praticados por todos os empreendimentos pertencentes à respectiva 

Rede, nos termos estabelecidos no anexo ora resumido. 
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2. Pelos serviços de reservas fornecidos pela Hilton, por meio do sistema vinculado ao Web Reservation, 

serão cobrados do Hotel os seguintes valores por Transação da Reserva a partir da data de início das 

suas atividades: 

 

• US$7,50 (sete dólares e cinquenta centavos de dólar), e pagos em moeda corrente nacional pelo 

valor equivalente, por Transação de Reserva realizada por meio de todos os “Call Centers” da 

Hilton e GDSs. 

• US$6,00 (seis dólares), e pagos em moeda corrente nacional pelo valor equivalente, por Transação 

de Reserva realizada por meio do site Hilton e quaisquer outros sites com interface com o sistema 

Hilton. 

 

3. Pelos serviços de reservas fornecidos pela Operadora Hoteleira, serão cobrados os seguintes valores 

a partir da data de início das atividades do Hotel: 

 

3.1. Valor por Transação de Reservas 

 

Serão cobrados R$31,50 (trinta e um reais e cinquenta centavos) por Transação de Reserva 

realizada por meio do GDS local/CMNet mais uma taxa mensal de manutenção no valor de R$96,00 

(noventa e seis reais). 

 

Serão cobrados por Transação de Reserva realizada por meio do site: www.atlanticahotels.com.br 

através do parceiro Omnibees o valor de R$5,40 (cinco reais e quarenta centavos) cada. 

 

Serão cobrados por Transação de Reserva realizada por meio dos websites integrados através de 

parceiros e/ou terceiros (Self Bookings) o valor de R$9,10 (nove reais e dez centavos) cada. 

 

Serão cobrados por Transação de Reserva realizada por meio do B2B (self booking integrado 

através de parceiro) o valor de R$11,40 (onze reais e quarenta centavos) cada.  

 

3.2. “General Sales Agents” Nomeados pela Administradora 

 

Pelas reservas realizadas pelos General Sales Agents (“GSA”) afiliados à Administradora (Hotel 

Direto Ltda.) não será cobrado nenhum valor a mais, já que os custos destes serviços estão incluídos na 

Taxa Mensal de Comercialização. 

 

4. Os valores supra mencionados serão mensalmente devidos pelo Hotel, cujos pagamentos deverão 

ocorrer até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao vencido, sob pena de aplicação das penalidades 

prevista no contrato ao qual este é anexo. 

http://www.atlanticahotels.com.br/
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5. Todos os custos de aquisição dos softwares (licenças de uso) e hardwares, bem como dos respectivos 

treinamentos, necessários à instalação e funcionamento dos serviços de reservas previstos neste 

anexo, correrão por conta do Hotel. 

6. Será considerada como uma “Transação de Reserva” qualquer comunicação oral ou escrita feita por, 

ou em nome de, um indivíduo, ou grupo de indivíduos, confirmando a reserva de qualquer 

apartamento do Hotel (independentemente do número de pernoites reservados). Não será 

considerada uma transação de reserva qualquer comunicação relativa a uma reserva já confirmada ou 

qualquer reserva que seja posteriormente cancelada, de acordo com as instruções da Administradora, 

antes da data de chegada do hóspede ao Hotel. 

7. Os valores estabelecidos no Disposições do Serviço de Reservas poderão variar em razão de aumento 

ou redução no custo do fornecimento desses serviços, visando a cobrança de valores equivalentes 

para todos os apart-hotéis e hotéis da Rede à qual pertence a Marca, no Brasil e no exterior, mediante 

aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

8. Adicionalmente, poderá a Operadora Hoteleira incluir o Hotel em qualquer outro sistema de reservas 

independente, de acordo com os programas de marketing e vendas por ela definidos, correndo os 

respectivos custos de afiliação e manutenção por conta do Hotel. 
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OUTROS CONTRATOS RELACIONADOS AO EMPREENDIMENTO – CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO 

 

Além dos contratos de investimento coletivo propriamente ditos, ressalta-se também a 

Convenção de Condomínio do Empreendimento. 

 

Mediante a aquisição de uma ou mais Unidade Autônoma Imobiliária Hoteleira, o Investidor 

Adquirente deverá comprometer-se a cumprir e fazer respeitar as normas e exigências constantes da 

Convenção de Condomínio do Empreendimento, assim como de seu Regimento Interno, cujas minutas 

encontram-se no Anexo I deste Prospecto. 

 

A Convenção de Condomínio é o instrumento legal que disciplina a utilização, manutenção e 

exploração do Empreendimento por parte de todos os Condôminos e vigorará mesmo depois de 

terminado o Contrato de Constituição da SCP, sendo que suas disposições deverão ser observadas 

inclusive na hipótese de afastamento da Operadora Hoteleira e necessidade de contratação de uma nova 

operadora hoteleira. 

 

O Empreendimento destina-se exclusivamente a atividades de natureza hoteleira, 

caracterizada pela prestação de serviços de hospedagem e aqueles que lhes sejam acessórios, de modo 

que a totalidade das Unidades Autônomas Imobiliárias Hoteleiras e as áreas comuns do Empreendimento 

serão destinadas para tal exercício. 

 

Em vista da destinação hoteleira do Empreendimento, os Condôminos deverão contar com 

uma única empresa com especialização reconhecida em serviços de hotelaria, conhecida como operadora 

hoteleira, para gerir os serviços hoteleiros ofertados no Empreendimento (Clausula Quinta, Parágrafo 

único, E.1 da Convenção de Condomínio). 

 

A minuta da Convenção de Condomínio do Empreendimento discrimina: a) todos os 

diferentes Setores do Empreendimento, antes referidos -  item I.2 e sub-itens do Preambulo; b) as áreas 

de uso comum de todo Condomínio e aquelas de uso comum dos respectivos setores - Cláusulas 2ª a 4ª; 

c) os direitos, deveres e obrigações dos Condôminos – Cláusulas 9ª a 11ª; d) a administração do 

Condomínio, a ser feita pelo Síndico, Subsindico Geral e por um Subsíndico para cada Setor- Cláusulas 23ª 

a 26ª; e) as atribuições e deliberações da Assembleia Geral – Cláusulas 12ª a 22ª; f) orçamento e forma de 

rateio – Cláusulas 29ª a 35ª; g) Operação das Unidades Hoteleiras do Setor E – Cláusulas 44ª e 49ª a  51ª;, 

entre outros. 

 

Prevê autonomia e independência de cada um dos Setores em relação ao outro na 

contratação, supervisão e administração de seus respectivos funcionários e/ou prestadores de serviços 

exclusivos, gerando a mais absoluta ausência de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária, 

principal ou acessória, de natureza civil, penal, fiscal, trabalhista ou previdenciária, ou qualquer outra, 
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entre um e outros, em relação a eventuais atos, fatos, créditos ou débitos que digam respeito 

exclusivamente a cada um dos Setores. 

 

São direitos dos Condôminos, de acordo com a Convenção de Condomínio: a) livremente usar, 

fruir, dispor, locar ou onerar sua respectiva unidade autônoma, independente do consentimento dos 

demais Condôminos, respeitados os termos da Convenção, ficando ressalvadas as disposições especiais 

relativas às unidades do Hotel na forma do Capitulo XIV da Convenção; b) participar, discutir, votar e ser 

votado nas Assembleias Gerais de Condôminos, respeitando o que dispõe a Convenção, desde que quites 

com suas obrigações condominiais; c) proceder às modificações ou reformas internas em sua respectiva 

unidade autônoma, independente de consentimento dos demais Condôminos, mas atendidas as 

disposições da Convenção e do Regimento Interno, ficando ressalvadas as disposições do Capítulo XIV da 

Convenção. Qualquer obra que modifique a fachada externa da unidade depende da aquiescência prévia 

escrita da unanimidade dos Condôminos do Condomínio Geral, ressalvadas as disposições do Capítulo XIV 

da Convenção; d) realizar a junção física de duas ou mais unidades autônomas contíguas, desde que as 

unidades autônomas objeto da unificação se localizem no mesmo pavimento e pertençam a mesma 

pessoa, e desde que tais não sejam destinadas à exploração hoteleira na forma do Capítulo XIV da 

Convenção; e) usar e fruir das partes comuns em comunhão com os demais Condôminos, condicionados 

às regras estabelecidas pela Convenção em relação às partes de propriedade comum de uso exclusivo, às 

conveniências e interesses individuais e às normas da boa vizinhança; f) examinar a qualquer tempo, os 

livros e arquivos da Administração e pedir esclarecimento ao Síndico ou Administradora ou ao Conselho 

Fiscal; g) denunciar ao Síndico ou Administradora, qualquer irregularidade que observe; h) exigir o 

cumprimento das normas da Convenção e de seu Regimento Interno (Cláusula Nona da Convenção de 

Condomínio). 

 

São deveres dos Condôminos, de acordo com a Convenção de Condomínio: a) guardar decoro 

e respeito no uso das coisas e partes comuns, não as usando, nem permitindo que sejam usadas, bem 

como os respectivos apartamentos, para fins diversos daqueles a que se destinam; b) fazer observar por 

si, ou por quem fizer suas vezes, na ocupação da unidade autônoma, os preceitos da Convenção e do 

Regimento Interno, sendo o responsável por atos praticados por seus familiares, prepostos ou serviçais; 

c) conservar e reparar à sua custa exclusiva, tudo quanto pertencer à sua respectiva unidade autônoma; 

d) não abusar de seus direitos, nem prejudicar por qualquer forma os demais Condôminos; e) não causar 

dano ou incômodo aos demais Condôminos ou moradores ou obstáculos e embaraços ao bom uso das 

coisas e as partes comuns; f) zelar individualmente pela conservação e boa ordem das partes de uso 

comum, como patrimônio em geral que são; g) pagar ao Síndico ou Administradora, na proporção de suas 

participações condominiais, rateias das despesas comuns do Condomínio como um todo e das despesas 

comuns do respectivo Setor, e as contribuições determinadas nesta Convenção e fixadas pelas 

Assembleias Gerais, observadas as disposições específicas para as unidades do Hotel previstas no Capítulo 

XIV da Convenção de Condomínio; h) comunicar ao Síndico ou Administradora as alterações que 

pretendem introduzir em suas unidades autônomas, facilitando-lhes o ingresso nelas quando necessário, 

observadas as disposições específicas para as unidades do Hotel previstas no Capítulo XIV adiante; i) 
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permitir a entrada do Síndico ou do Subsíndico, ou de pessoa por eles devidamente credenciada, em sua 

unidade autônoma, sempre que for necessária a inspeção de instalações ou a execução de trabalhos 

relacionados com o edifício e suas instalações, observadas as disposições específicas para as unidades do 

Hotel previstas no Capítulo XIV da Convenção de Condomínio (Cláusula Décima da Convenção de 

Condomínio). 

 

É, ainda, proibido a qualquer Condômino: a) mudar a forma, a cor ou aspecto externo dos 

edifícios e, particularmente a fachada de sua unidade autônoma, inclusive colocação de aparelhos de ar 

condicionado em lugares não previstos nos projetos; b) decorar ou pintar as paredes e esquadrias externas 

com cores de tonalidades diversas das empregadas no Condomínio, devendo qualquer pintura ser feita 

com autorização do Síndico, após deliberação dos Condôminos, exceto nos casos previstos nos Capítulos 

XIII e XIV da Convenção; c) embaraçar ou embargar o uso das partes comuns; d) realizar obras ou empregar 

qualquer processo de aquecimento, substâncias, instalações ou aparelhos, suscetíveis de ameaçar a 

segurança e a solidez do Condomínio ou prejudicar-lhe a higiene e limpeza ou causar incômodo aos demais 

Condôminos; e) instalar ou usar toldos ou outras coberturas nas partes externas do Condomínio ou 

permitir que se coloquem cartazes ou anúncios, inscrições ou sinais de qualquer natureza nas fachadas, 

vidros, escadas, hall's, vestíbulos, com exceção de: (i) instalação de letreiros ou placas de publicidade na 

fachada do Hotel e das unidades autônomas lojas voltadas para a área de circulação do pavimento; (ii) 

colocação de inscrições nas portas das unidades autônomas escritórios ou salas voltadas para o corredor 

de circulação do pavimento; tudo de acordo com os critérios e modelos definidos em Regimento Interno 

específico; f) cuspir, atirar papéis, pontas de cigarros, detritos ou lançar quaisquer objetos ou líquido sobre 

as partes ou coisas comuns, pátios internos, jardins ou via pública; g) usar alto-falantes, instrumento ou 

aparelho sonoro em altura de som que cause incômodo aos Condôminos ou ocupantes das demais 

unidades autônomas, e em especial antes das 8:00 horas e após as 22:00 horas, salvo em circunstâncias 

excepcionais, mediante autorização prévia do Síndico ou do Subsíndico do Setor; h) lançar lixo em local 

não apropriado ou não indicado pelo Regimento Interno; i) estender tapetes, roupas ou peças lavadas nas 

janelas ou lugares visíveis do exterior, remover pó de tapetes, de cortinas ou de parte da unidade 

autônoma senão por meios que impeçam a sua dispersão; j) ter e usar objeto, instalação, material, 

aparelho ou substância tóxica inflamável, odorífera, que possa afetar a saúde dos demais Condôminos e 

ocupantes das unidades autônomas ou que possa resultar no aumento do prêmio de seguro do 

Condomínio; k) realizar jogos infantis ou atividades esportivas em outras partes que não as destinadas aos 

mesmos, o que não se aplica ao Hotel; l) utilizar-se dos empregados do Condomínio para serviços 

particulares; m) manter e ingressar no Condomínio com cães de médio e grande portes, e principalmente 

aqueles de raça reconhecidamente perigosa e agressiva ao convívio público, excetuando-se os cães-guia 

que terão acesso ao Condomínio em geral, incluindo o Hotel. Será, facultado, no entanto, aos Condôminos 

de unidades autônomas residenciais, bem como aos hóspedes do hotel em geral, manter e adentrar no 

Condomínio, incluindo o Hotel, com cães, gatos e aves considerados de estimação e domésticos, dóceis e 

de pequeno porte, observadas as regras disciplinares que serão objeto do Regimento Interno, voltadas ao 

uso de coleira, focinheira, circulação nas partes comuns e quanto á higiene das partes comuns; n) usar, 

alugar ou ceder as respectivas unidades autônomas para fins escusos, ilícitos ou proibidos penalmente; o) 
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usar, alugar, ceder ou permitir que subloquem as respectivas unidades autônomas escritórios, salas e lojas 

para reunião política, religiosa, leilões, estabelecimentos industriais de qualquer porte ou atividade, 

funerárias, pensões, clubes ou suas sedes ou setores; p) usar, alugar, ceder ou permitir que subloquem as 

respectivas unidades autônomas residenciais para reunião política, religiosa, leilões, estabelecimentos 

comerciais ou industriais de qualquer porte ou atividade, clubes ou suas sedes ou Setores, escritórios de 

profissionais liberais ou clínicas em geral; pensões, repúblicas de moradia de qualquer gênero ou moradia 

de grupo de pessoas sem vinculação familiar entre si, cursos de qualquer natureza, aulas musicais 

individuais ou coletivas; q) instalar aparelhos individuais de ar condicionado na fachada externa dos 

edifícios, salvo nos locais projetados com esta finalidade; r) guardar ou colocar objetos ou móveis, de 

qualquer espécie, nas vagas de garagem; s) alienar, locar ou ceder a terceiros estranhos ao Condomínio as 

vagas de garagem acessórias de suas unidades autônomas (Cláusula Décima Primeira da Convenção de 

Condomínio). 

 

Ainda, entre outras obrigações dos Condôminos previstas na minuta da Convenção de 

Condomínio, destacam-se: (i) destinar sua unidade autônoma hoteleira ao pool para exploração hoteleira, 

sendo-lhe vedado usar diretamente sua Unidade Autônoma Imobiliária Hoteleira, ou parte ideal, conforme 

o caso, sem a observância da posse da Operadora Hoteleira sobre ela – Cláusula 50; (ii) conservar a plena 

e inteira posse do Representante do Pool, e, portanto, da Operadora Hoteleira sobre as unidades 

autônomas e partes comuns de uso exclusivo do Hotel, bem como sobre as instalações técnicas, 

equipamentos operacionais, não constituindo sobre elas qualquer gravame que venha a afetar sua 

exploração pela Operadora Hoteleira; (iii) b) não turbar nem esbulhar a posse do Representante do Pool, 

e, portanto, da Operadora Hoteleira, envidando também seus melhores esforços para não permitir que 

terceiros o façam; (iv) não interferir na operação e administração desenvolvidas pelo Representante do 

Pool e, consequentemente, pela Operadora Hoteleira, a não ser pelos meios, representantes e condições 

previstos no Contrato de Operação; (v) contribuir para que a Representante do Pool e consequentemente 

a Operadora Hoteleira mantenham o Hotel em conformidade com os padrões contratados (Cláusula 56, 

alíneas “a”, “b”, “c” e “g”, respectivamente, da Convenção de Condomínio). 

 

Cada Condômino concorrerá obrigatoriamente no pagamento das denominadas despesas 

ordinárias de custeio dos serviços comuns, ou seja, despesas de conservação, manutenção, limpeza e 

administração de todas as coisas e serviços comuns, inclusive a remuneração do síndico e da 

administradora, se houver, bem como das despesas extraordinárias, reconhecidos os respectivos valores, 

no décimo dia de cada mês a que correspondam (Cláusulas 29 a 31 da Convenção de Condomínio). 

 

As áreas comuns do Empreendimento e as Unidades Autônomas Imobiliárias Hoteleiras serão 

disponibilizadas para a Operadora Hoteleira divulgar e promover o pool hoteleiro, sempre de acordo com 

a legislação aplicável e aos termos do contrato a ser firmado para disciplinar essa utilização (Clausulas 45 

e 49 da Convenção de Condomínio). 
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A minuta da Convenção de Condomínio prevê que, anualmente, será realizada assembleia 

geral ordinária dos Condôminos na qual será eleito o Síndico e os Subsíndicos, cujos mandatos serão de 

02 (dois) anos, permitida a reeleição por períodos sucessivos. 

 

A Operadora Hoteleira representará os condôminos titulares das unidades hoteleiras nas 

Assembleias do Condomínio ou do Setor E do Condomínio (Cláusula 52 da Convenção de Condomínio). 

 

A violação de qualquer dos deveres estipulados na Convenção sujeitará o condômino ou o 

possuidor infrator à multa que for estabelecida pelo Síndico, multa esta será devida multa variável de ½ 

(meia) a 05 (cinco) taxas condominiais vigentes a época do evento, sem prejuízo da responsabilidade civil 

ou criminal que, no caso, couber além da multa aludida anteriormente; além disso, o condômino ou 

possuidor que, por seu reiterado comportamento antissocial, gerar incompatibilidade de convivência com 

os demais condôminos ou possuidores, poderá ser constrangido a pagar multa correspondente ao décuplo 

do valor atribuído à contribuição para as despesas condominiais (Cláusula 42 e parágrafos da Convenção 

de Condomínio). 
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REMUNERAÇÃO COM O INVESTIMENTO 

 

Remuneração dos Investidores Adquirentes 

 

A remuneração de cada Investidor Adquirente corresponderá à sua cota parte nos dividendos 

distribuídos anualmente, de acordo com o previsto nas Cláusulas VIII e IX do Contrato de Constituição da SCP, 

conforme resultados financeiros da SCP, ou seja, em havendo Lucro Operacional Líquido, estes corresponderão 

aos dividendos a serem distribuídos; nos termos da cláusula II.4.2. do Contrato de Constituição da SCP, a cota 

parte de cada Investidor Adquirente de unidade autônoma integral corresponderá à fração ideal de terreno de 

cada Suíte titulada pelo Investidor Adquirente multiplicada por 1.000 (mil); se o Investidor Adquirente for titular 

de Parte Ideal de Unidade Autônoma, sua cota-parte na SCP será calculada de forma proporcional, tendo como 

parâmetro as quotas partes tituladas pelos adquirentes de Unidades Autônomas integrais.  

 

O pagamento dos dividendos será efetuado, se e quando for o caso, mediante prévia dedução de 

eventuais tributos aplicáveis sobre os mesmos, custos e despesas operacionais, gastos da propriedade, IRPJ e 

CSLL, conforme item VIII.1 do Contrato de Constituição da SCP. 

 

Os dividendos da SCP serão apurados e pagos anualmente, após a aprovação das contas do Exercício 

Financeiro findo pela Assembleia Geral de Sócios. Sem prejuízo disto, na forma prevista no item VIII.1. do 

Contrato de Constituição da SCP, poderá a Operadora Hoteleira antecipar aos Investidores Adquirentes o 

pagamento de dividendos do exercício em curso, apurados mensalmente, caso o fluxo de caixa assim o permita. 

O lucro líquido ou dividendo da SCP, anualmente apurado será destinado à distribuição aos Investidores 

Adquirentes. Não obstante, a Operadora Hoteleira, em conjunto com o Conselho de Representantes do Pool, 

poderá dar destinação diversa a estes valores, desde que deliberado e aprovado em Assembleia Geral, de 

acordo com o definido no item IX.1 do Contrato de Constituição da SCP. 

 

A Operadora Hoteleira, consoante com o item IX.2. do Contrato de Constituição da SCP, na qualidade 

de Sócia Ostensiva da SCP, poderá, a menos que não disponha de disponibilidade contábil ou de caixa para 

tanto, promover adiantamentos mensais dos dividendos aos Investidores Adquirentes, na qualidade de Sócios 

Participantes da SCP, em montante a ser apurado com base em sua experiência profissional, nos compromissos 

futuros do Hotel e na situação econômica e de caixa da SCP. 

 

A receita líquida da SCP será o resultado da receita bruta, deduzido os impostos sobre as receitas, tais 

como, ISS, ICMS, PIS, COFINS (cumulativo e não cumulativo), descontos e cancelamentos sobre as vendas. 

 

As despesas pagas ou incorridas pela SCP, relativas às suas operações compreendem, dentre outras 

necessárias para sua implantação e funcionamento, as seguintes: 

 

CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS - (a.1) Taxa de condomínio ordinária e extraordinária (relativo a 

déficit de período anterior); (a.2) Reembolso de salários e encargos ao condomínio; (a.3) Custos de vendas sobre 
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receitas, (a.4) Despesas gerais e administrativas; (a.5) Custos e despesas operacionais; (a.6) Custo de café da 

manhã; (a.7) Materiais de apartamentos; (a.8) Tarifas públicas dos apartamentos; (a.9) Despesas financeiras e 

bancárias; (a.10) Comissão de cartão de crédito; (a.11) Taxa Mensal de Marketing Institucional; (a.12) Despesas 

com comissão de agências de viagens e reservas; (a.13) Gastos gerais de vendas e marketing; (a.14) Perdas 

estimadas para liquidação duvidosa; (a.15) Lavanderia industrial; (a.16) Serviços contratados; (a.17) Despesas 

com manutenção dos apartamentos; (a.18) Outras despesas com A&B; 

 

DESPESAS DA PROPRIEDADE – (b.1) Taxa de administração sobre a receita liquida; (b.2) Taxa Mensal 

de Administração; (b.3) Taxa de Administração sobre alimentos e bebidas; (b.4) Taxa Mensal de Incentivo; (b.5) 

Aluguel de área de A&B; (b.6) Despesa após lucro operacional de A&B, consistente em rubrica de alocação do 

fundo de reposição de ativos gerados com operação própria de alimentos e bebidas; (b.7) Taxas municipais dos 

apartamentos (IPTU); (b.8) Seguro dos bens dos apartamentos; (b.9) Aluguel de imóvel; (b.10) Aquisição/ 

serviços da Sociedade (gastos gerados pelos Investidores, sempre de acordo com o objeto do negócio, fundo de 

reformas, fundo de reposição de ativos contratual); (b.11) Depreciação e amortização; (b.12) Fundo de 

Reposição de Ativos; (b.13) IRPJ – imposto de renda pessoa jurídica; (b.14) CSLL – contribuição social sobre o 

lucro líquido. 

 

Para fins de cálculo da remuneração devida à Operadora Hoteleira pela administração da SCP, fica desde 

já estabelecido que o lucro operacional bruto da SCP será obtido por meio da dedução da receita líquida das 

despesas referidas no item CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS. 

 

Na hipótese de o restaurante e/ou outras áreas, equipamentos e serviços comuns virem a ser 

explorados pela SCP, toda contabilidade relativa a essa exploração será feita separadamente pela Operadora 

Hoteleira, à expensas da SCP, integrando o respectivo resultado o lucro líquido das operações da SCP para fins 

de distribuição de resultados aos sócios desta. 

 

É importante ressaltar que os Investidores Adquirentes não receberão qualquer remuneração advinda 

da exploração do Hotel em caso de resultado negativo em determinado período, ou, ainda, em caso de resultado 

positivo, porém, insuficiente para compensar eventual resultado negativo acumulado nos meses anteriores ou 

pagar compromissos futuros da SCP. O mesmo não ocorre com a Operadora Hoteleira, que recebe determinadas 

taxas e remuneração atreladas à Receita Bruta do Hotel, de forma que receberá tais valores ainda que o 

resultado líquido do Hotel seja negativo, conforme detalhado na seção “Fatores de Risco” as fls. 77 deste 

Prospecto. 

 

Para melhor visualização da forma de apuração do resultado da SCP para divisão entre a totalidade dos 

investidores, e sua posterior distribuição para cada um dos investidores, apresenta-se abaixo a cronologia e 

fórmula ilustrativas e exemplificativa do quanto disposto no Contrato de Constituição da SCP: 
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a) Obtenção do resultado a ser partilhado entre os investidores 

 
 Receita Bruta     

(-) impostos sobre receitas 

 

Ex:  

ISS  

ICMS 

PIS  

COFINS 

Descontos 

cancelamentos 

= Receita Líquida     

(-) 
Custos e Despesas 
Operacionais 

 

Ex: 

 Taxa de condomínio ordinária e extraordinária 

Reembolso de salários e encargos do condomínio 

Custos de vendas sobre receitas 

Despesas gerais e administrativas 

Custos e despesas operacionais 

Custo de café da manhã 

Materiais de apartamentos 

Tarifas públicas dos apartamentos 

Despesas financeiras e bancárias 

Comissão de cartão de crédito 

Taxa mensal de marketing institucional 

Despesas com comissão de agências de viagens e reservas 

Gastos gerais de vendas e marketing 

Perdas estimadas para liquidação duvidosa 

Lavanderia industrial 

Serviços contratados 

Despesa com manutenção dos apartamentos 

Outras despesas com A&B 

(-) 
Despesas da 
Propriedade 

 

Ex: 

 Taxa de administração sobre a receita liquida 

Taxa mensal de administração 

Taxa de administração sobre alimentos e bebidas 

Taxa mensal de incentivo 

Aluguel de área de A&B 

Despesa após lucro operacional de A&B 

Taxas Municipais dos apartamentos (IPTU) 

Seguro dos bens dos apartamentos 

aluguel de imóvel 

aquisição/serviços da Sociedade 

depreciação e amortização 

Fundo de reposição de ativos 

(-) Impostos sobre Lucro 
 

Ex: 
 IRPJ 

CSLL 

= Remuneração da Totalidade dos Investidores 
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b) Obtenção da remuneração de cada investidor 

 

𝑅𝑒𝑚. 𝑑𝑜 𝐼𝑛𝑣𝑒𝑠𝑡𝑖𝑑𝑜𝑟 =
𝑅𝑒𝑚.𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑜𝑠 𝐼𝑛𝑣𝑒𝑠𝑡𝑖𝑑𝑜𝑟𝑒𝑠

𝑁ú𝑚𝑒𝑟𝑜 𝑡𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝐶𝑜𝑡𝑎𝑠 𝑑𝑎 𝑆𝐶𝑃
 𝑥 𝐶𝑜𝑡𝑎 𝑃𝑎𝑟𝑡𝑒 𝑑𝑜 𝐼𝑛𝑣𝑒𝑠𝑡𝑖𝑑𝑜𝑟  

 

 Onde:  

Número total de cotas da SCP = Soma das frações ideais de todas as unidades Hoteleiras x 1000 

Cota Parte do investidor = fração ideal da unidade hoteleira x 1000 

 

Cada Investidor Adquirente, de acordo com a legislação tributária vigente, deverá arcar, se for o caso, 

com o Imposto de Renda e outros tributos que incidam ou venham a incidir sobre seus respectivos lucros e 

sobre o capital. 

 

Para mais informações sobre as taxas cobradas pela Operadora Hoteleira, o Investidor Adquirente deve 

consultar os contratos constantes do Anexo I “Minutas dos Contratos do Empreendimento” as fls. 85 deste 

Prospecto. 

 

Remuneração da Operadora Hoteleira: 

  

A Remuneração da Operadora Hoteleira refere-se ao valor indicado no item VII do Contrato de 

Constituição da SCP, assim constituído: 

 

a) Até o dia 10 (dez) de cada mês: (a) Taxa Mensal de Administração: 3,5% (três inteiros e cinco décimos 

por cento) da receita Liquida das operações auferida com a exploração do objeto da SCP, observada a 

fórmula de cálculo prevista no Contrato de Constituição da SCP; mais, (b) Taxa Mensal de 

Comercialização: 2% (dois por cento) da receita liquida das operações auferida com a exploração do 

objeto da SCP, observada a fórmula de cálculo prevista no Contrato de Constituição da SCP; mais, (c) 

Taxa Mensal de Incentivo escalonada da seguinte maneira: 8% (oito por cento) do lucro operacional 

bruto (GOP) auferido em cada mês, quando a margem do GOP for menor ou igual a 25% (vinte e cinco 

por cento); 9% (nove por cento) do lucro operacional bruto (GOP) auferido em cada mês, quando a 

margem do GOP for maior que 25% (vinte e cinco por cento) e menor ou igual a 30% (trinta por cento); 

10% (dez por cento) do lucro operacional bruto (GOP) auferido em cada mês, quando a margem do GOP 

for maior que 30% (trinta por cento); sempre calculados nos termos previstos na Cláusula VIII do 

Contrato de Constituição da SCP, adotando-se sempre o regime de competência; e 

b) receber a participação nos lucros da SCP, referente à sua Quota-Parte. 

 

Os pagamentos previstos nos itens (i) e (ii), acima, devidos à Operadora Hoteleira, serão realizados 

através de débito automático em conta corrente e serão contabilizados como despesas da SCP. Qualquer 

diferença eventualmente apurada entre valores devidos pela SCP à Operadora Hoteleira e os efetivamente 

pagos será objeto de acerto no mês subsequente ao da sua constatação. 
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Além da Remuneração acima descrita, a Operadora Hoteleira também reterá a custos e despesas 

operacionais, gastos da propriedade, IRPJ e CSLL, que compõe parte da Despesa Operacional do 

Empreendimento e, assim, é abatida da Receita Líquida Operacional, para fins do cálculo do Resultado Líquido. 

 

É importante ressaltar que parte da remuneração da Operadora Hoteleira está atrelada à Receita 

Bruta do Hotel (ou a parcelas desta) conforme Contrato de Constituição da SCP, de forma que a Operadora 

Hoteleira receberá remuneração ainda que o resultado líquido do Hotel seja negativo. O mesmo não ocorre no 

caso nos Investidores Adquirentes, cujos rendimentos estão vinculados ao resultado financeiro da SCP, 

participando da distribuição dos dividendos, em sendo o resultado positivo – havendo Lucro Operacional 

Líquido, e arcando com os prejuízos, caso o resultado seja negativo, conforme detalhado na seção “Fatores de 

Risco” as fls. 77 deste Prospecto, em especial no Fator de Risco “Poderá ser caracterizado conflito de interesses 

em razão de parcela substancial da remuneração da administradora do empreendimento hoteleiro estar 

vinculada ao Lucro Operacional Bruto do empreendimento”. Para mais informações sobre a remuneração dos 

Investidores Adquirentes, o Investidor Adquirente deve consultar a seção “Remuneração dos Investidores 

Adquirentes” as fls. 68 deste Prospecto. 

 

Há ainda que se destacar que a Operadora Hoteleira também receberá dividendos na qualidade de Sócia 

Ostensiva, conforme referido no item “ii”, acima, e de acordo com o disposto na alínea “b” do item VII.1 do 

Contrato de Constituição da SCP.  

 

Ademais, além da remuneração devida à Operadora Hoteleira, a SCP reembolsará a Operadora Hoteleira 

de despesas pagas ou incorridas pela SCP, conforme previsto nas alíneas “A” e “B” do item VIII.3. do contrato 

de Constituição da SCP. 
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RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS EM CASO DE SUSPENSÃO, CANCELAMENTO E DESISTÊNCIA DA OFERTA 

 

Em caso de cancelamento, suspensão ou desistência (revogação) da Oferta, a Incorporadora, em até 

180 (cento e oitenta) dias corridos da data em que houver o evento de desistência ou cancelamento da Oferta, 

restituirá aos Investidores Adquirentes, em parcela única, a integralidade dos valores pagos por estes e por ela 

recebidos, em moeda corrente nacional, na conta bancária que os mesmos indicarem, oportunamente. 

Nas hipóteses de suspensão da Oferta os valores não serão objeto de devolução, salvo se a CVM assim 

determinar, dado o caráter provisório que detém uma suspensão. Em sendo necessário facultar aos Investidores 

Adquirentes o direito de retratação na participação da Oferta, e em sendo tal direito exercido, os valores lhes 

serão devolvidos na forma referida acima. 
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DATA DE INÍCIO E DE ENCERRAMENTO DA OFERTA 

 

O lançamento do Empreendimento está previsto para ocorrer tão logo se obtenha o registro da presente 

oferta pela CVM, na medida em que os demais requisitos já se encontram preenchidos (em suma, projeto 

aprovado e incorporação imobiliária registrada), e será devidamente comunicado a CVM nos termos da 

declaração cujo modelo constitui o Anexo VIII deste Prospecto. 

 

O prazo de duração esperado é de 36 (trinta e seis) meses contados do início da oferta, podendo ser 

prorrogada por igual período mediante prévia comunicação a CVM. 

 

Ao final da oferta, o seu encerramento será comunicado nos termos da declaração cujo modelo constitui 

o Anexo IX deste Prospecto. 
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PRÁTICAS ADOTADAS PARA CONTRATAÇÃO E SUPERVISÃO DA ATUAÇÃO DE CORRETORES DE IMÓVEIS 

 

 

Lista de Sociedades Corretoras e/ou Corretores Individuais Autorizados 

 

A venda das unidades autônomas imobiliárias hoteleiras, ou partes ideais destas, será intermediada 

exclusivamente por corretores de imóveis e sociedades de corretores de imóveis, devidamente inscritos no 

Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, como ocorre em negócios imobiliários propriamente ditos. 

O que torna plenamente dispensável a contratação de qualquer instituição intermediária integrante do sistema 

de distribuição de valores mobiliários. 

 

A distribuição dos CIC da Oferta será feita diretamente pela Ofertante por meio de Corretores 

Individuais, contratados por ela. Não obstante, durante a Oferta, poderão ser contratadas Sociedades 

Corretores, bem como Corretores Individuais Autônomos, que venham a ser selecionadas e devidamente 

qualificadas pela Ofertante, os quais de igual forma serão supervisionadas pela Ofertante e serão divulgadas no 

website do Hotel. 

 

 

Descrição Práticas 

 

Considerando que a venda das unidades autônomas imobiliárias hoteleiras é complexa e possui 

peculiaridades, fazendo com que seja necessário que as sociedades corretoras e corretores individuais que 

venham a intermediar estas vendas sejam treinados e orientados para tanto, é importante que a atuação destes 

sejam acompanhadas e supervisionadas pela Incorporadora. Para tanto, a Ofertante adotará as seguintes 

práticas para contratação e supervisão da atuação destes corretores de imóveis envolvidos na intermediação 

das vendas das unidades autônomas imobiliárias hoteleiras: 

 

a) Exclusividade de comercialização para as empresas autorizadas; 

b) Informar a imobiliária da data do anúncio de início de distribuição de CIC; 

c) Disponibilizar material publicitário para a imobiliária, na forma de 800 (oitocentas) unidades de folder 

e hotsite informativo; 

d) Manter no ar o hotsite do “Georgina Business Park Setor E - Hilton Garden Inn São José do Rio Preto” 

até o encerramento da OFERTA PÚBLICA; 

e) Manter no ar o hotsite da Incorporadora; 

f) Informar e atualizar a corretora sobre alterações no CIC; 

g) Disponibilizar treinamento das equipes de vendas; 

h) Constar como obrigações da imobiliária: 

 

• Treinar sua equipe de associados; 

• Ofertar e garantir que seus associados ofertem as unidades autônomas hoteleiras; 
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• Observar estritamente as informações constantes no CIC da OFERTA PÚBLICA; 

• Fornecer cópia atualizada do prospecto e do estudo de viabilidade econômica e financeira do 

empreendimento e demais documentos que compõem o CIC aos seus corretores associados; 

• Deixar claro aos seus corretores associados que os mesmos não podem publicar material ou ofertar 

publicamente as unidades autônomas hoteleiras em nome próprio ou de entidade jurídica 

diferente da imobiliária; 

• Quando da venda da unidade autônoma hoteleira enviar a Incorporadora formulário de pedido 

contendo a qualificação do investidor adquirente, a discriminação das unidades adquiridas e a 

forma de pagamento, além das cópias do documento de identificação e comprovante de endereço 

do adquirente; 

• Na hipótese dela imobiliária tomar conhecimento que tenha sido descumprida ou caso haja indícios 

de descumprimento, por parte de qualquer corretor associado, de alguma norma de conduta no 

âmbito da OFERTA PÚBLICA, em especial a utilização incorreta do material publicitário elaborado 

para os fins da Oferta, afastar o referido corretor do grupo de responsáveis pela comercialização 

dos CIC; 

• não publicar material publicitário sem o consentimento por escrito da Incorporadora. 
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FATORES DE RISCO 

 

Os fatores de risco a seguir mencionados (“Fatores de Risco”) devem ser considerados pelos potenciais 

Investidores Adquirentes antes de ser tomada qualquer decisão de investir no Empreendimento mediante a 

aquisição de uma ou mais Unidades Autônomas Imobiliárias Hoteleiras vinculadas aos CIC.  

 

O valor de mercado das Unidades Autônomas Imobiliárias Hoteleiras e o retorno financeiro do 

Empreendimento podem, a qualquer momento, ser afetados por tais Fatores de Risco, os quais, portanto, 

devem ser analisados e avaliados por potenciais Investidores Adquirentes. 

 

Os Fatores de Risco a seguir expostos são os que a Incorporadora conhece e que, em seu entendimento, 

podem vir a afetar o Empreendimento. Eventuais riscos ou incertezas adicionais, atualmente desconhecidos 

pela Incorporadora ou que estas considerem atualmente irrelevantes, também podem vir a impactar o 

Empreendimento, e deverão ser considerados pelos potenciais Investidores Adquirentes. 

 

 

1) Não há garantia de que o retorno financeiro atenderá às projeções inicialmente realizadas, havendo 

possibilidade inclusive de prejuízo 

 

O retorno financeiro do Empreendimento depende de inúmeros fatores, como a demanda por 

hospedagem na região e, mais especificamente, no hotel, a capacidade de praticar as tarifas de hospedagem 

pretendidas pela Operadora Hoteleira, o controle dos custos de manutenção e despesas do hotel de forma 

geral, e outros fatores, inclusive alguns alheios à vontade da Incorporadora ou da Operadora Hoteleira, como a 

conjuntura econômica do País. Alterações de quaisquer desses fatores podem impactar no Empreendimento e 

prejudicar os seus resultados operacionais. Desta forma, não há garantia de que o retorno financeiro do 

investimento atenderá às projeções inicialmente feitas, inclusive as constantes do Estudo de Viabilidade do 

Empreendimento disponibilizado aos Investidores Adquirentes.  

 

Embora o mercado hoteleiro brasileiro venha se expandindo ao longo dos últimos anos, não é possível 

garantir que essa tendência de crescimento continuará a existir.  

 

Portanto, a rentabilidade da operação hoteleira poderá sofrer oscilação relevante em caso de vacância 

de seus apartamentos, sendo que a baixa utilização das Unidades Autônomas Imobiliárias Hoteleiras que 

integram o Empreendimento, com a consequente ausência de receitas de hospedagem, poderá acarretar, 

inclusive, resultados negativos, com o impacto direto sobre a remuneração dos Investidores Adquirentes.  

 

Em caso de resultados negativos decorrentes da operação, e não havendo saldo de caixa, os 

compradores das unidades imobiliárias, deverão ratear os prejuízos apurados e aportar o valor necessário na 

proporção de sua participação na Sociedade por Conta de Participação, o que poderá impactar negativamente 

na remuneração dos compradores das unidades imobiliárias até a regularização desta situação. 
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Para mais informações sobre a remuneração dos Investidores, o Investidor Adquirente deve consultar 

a seção “Remuneração dos Investidores Adquirentes” deste Prospecto as fls. 68.  

 

2) Possibilidade de cobrança de multa sobre o valor investido. 

 

O Investidor Adquirente está sujeito ao pagamento de multas nos seguintes casos, todos já 

mencionados neste Prospecto: (a) deixar de realizar o pagamento de qualquer das parcelas acordadas com a 

Incorporadora constantes dos Quadros Introdutórios do Compromisso de Venda e Compra nos respectivos 

vencimentos: o Investidor Adquirente será notificado judicial ou extrajudicialmente pela Incorporadora a, no 

prazo de 15 (quinze) dias, liquidar o débito, acrescido de: (i) atualização monetária de débito pro rata die pelos 

índices eleitos no Compromisso de Venda e Compra; (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração 

do mês; (iii) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor em aberto; e (iv) despesas judiciais e extrajudiciais 

provocadas pelo atraso - conforme referido na seção III - “Resumo das Disposições Contratuais do CIC”, mais 

especificamente quando trata do “Compromisso de Venda e Compra”, as fls. 43 deste Prospecto, sendo que a 

previsão contratual consta na Cláusula Nona do Compromisso de Venda e Compra;(b) na hipótese de o 

Investidor Adquirente solicitar a rescisão do Compromisso de Venda e Compra por motivos devidamente 

justificados até a transferência da posse da Unidade Autônoma Imobiliária Hoteleira, a Incorporadora poderá, 

a seu exclusivo critério, aceitar a solicitação, apurando as quantias pagas pelo Investidor Adquirente atualizadas 

de acordo com o critério utilizado para o pagamento das prestações, descontando as seguintes despesas: (i) 

custos administrativos e de promoção de venda à taxa de 10% (dez por cento) sobre os valores até então 

recebidos pela Incorporadora; (ii) contribuição ao Programa de Integração Social (PIS) e à Contribuição para 

Financiamento da Seguridade Social (COFINS), às taxas vigentes na ocasião, sobre os valores até então recebidos 

pela Incorporadora; (iii) outros impostos, tributos ou contribuições incidentes sobre o negócio imobiliário em 

questão, ainda que venham a ser criados no curso do Compromisso de Venda e Compra; (iv) multa 

compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Compromisso de Venda e Compra; e (v) outras 

despesas comprovadas pela Incorporadora; a importância a ser restituída ao Investidor Adquirente será sempre 

de, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos valores por ele pagos, conforme referido na seção III - “Resumo das 

Disposições Contratuais do CIC”, mais especificamente quando trata do “Compromisso de Venda e Compra”, as 

fls. 43 deste Prospecto, sendo que a previsão contratual consta no item 9.2 do Compromisso de Venda e 

Compra; (c) Na hipótese de qualquer dos pagamentos devidos à Operadora Hoteleira não serem realizados nas 

datas convencionadas, sobre o valor do débito incidirão correção monetária calculada de acordo com a variação 

do IGP-M/FGV ocorrida entre a data do vencimento e a do efetivo pagamento, além de multa equivalente a 10% 

(dez por cento) do valor total devido (na hipótese do atraso perdurar por dez dias ou mais) e juros moratórios 

computados à razão de 1,0% (um por cento) ao mês ou fração de mês, resultando, em função disto (após 

notificação sem purga da mora), a rescisão do Contrato de Constituição da SCP. (d) se não cumprir ou observar 

quaisquer das estipulações da Convenção de Condomínio: estará sujeito, o Condômino ou possuidor (posição 

assumida também pelo Investidor Adquirente juntamente com os demais proprietários de unidades autônomas 

do Empreendimento) infrator, à multa que for estabelecida na Assembleia Geral respectiva, que aprovar o 

orçamento de cada ano, multa esta diária, enquanto a infração perdurar sem prejuízo da responsabilidade civil 
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ou criminal que, no caso, couber (Artigo 45 da Convenção de Condomínio), conforme referido na seção “Outros 

Contratos Relacionados ao Empreendimento – Convenção de Condomínio” as fls. 63 deste Prospecto. 

 

3) O Empreendimento será administrado por terceiros e eventuais deficiências nessa administração 

poderão afetar os resultados do Empreendimento. 

 

O Empreendimento será administrado pela Operadora Hoteleira, empresa especializada na 

administração de hotéis. Embora os Investidores Adquirentes possam se valer de ferramentas contratuais e 

legais que lhes permitam fiscalizá-la ou exigir o cumprimento de suas obrigações, não é possível assegurar que 

ela prestará seus serviços de modo plenamente satisfatório. Eventuais deficiências na oferta desses serviços, 

assim como a depreciação do Empreendimento, em função da não realização das melhorias, reformas e 

atualizações necessárias, ou riscos de imagem, relacionados à desvalorização da marca do hotel poderão 

impactar na operação e prejudicar os resultados do Empreendimento e, consequentemente, impactar 

negativamente a remuneração dos Investidores Adquirentes. 

 

4) A possibilidade de, no caso de compra financiada de Unidade Autônoma Imobiliária Hoteleira ou Parte 

Ideal desta, a Taxa Interna de Retorno do Investimento (TIR) ser inferior à projetada no estudo de viabilidade 

econômica, tendo em vista a possibilidade de a taxa de correção do saldo devedor ou diferença nos 

parâmetros de atualização do retorno. 

 

No Estudo de Viabilidade do Hotel, a Taxa Interna de Retorno do investimento foi calculada com base 

no fluxo de caixa previsto (investimentos e resultado operacional futuro por unidade hoteleira).  

Para esse cálculo foram utilizados os valores nominais de aquisição das unidades; no entanto, para a 

compra da unidade a prazo, as parcelas serão corrigidas pelo INCC-DI/FGV(*) durante a construção da unidade, 

e pelo IGP-M/FGV(*) após a expedição do “Habite-se”, conforme indicado na cláusula 2ª item 2.4. do 

Compromisso de Venda e Compra, de modo que a TIR poderá sofrer variações conforme o prazo de pagamento 

e a evolução percentual dos aludidos índices. 

Também, para atualizar o investimento, utilizou-se a projeção de IPCA divulgada pelo Itaú BBA em julho 

de 2019 para o período de 2019 a 2022 (3,6% a.a., 3,6% a.a., 3,8% a.a., 3,5% a.a. respectivamente). Caso o 

referido índice apresente redução no período de reembolso do investidor, a TIR poderá apresentar uma melhora 

em relação ao dado informado no estudo de viabilidade. Da mesma forma, caso o índice sofra aumentos 

superiores, a TIR poderá sofrer impacto negativo. 

 

5) Há risco de condenações em dinheiro em valor significativo em processos judiciais ou administrativos 

decorrentes da construção do Empreendimento e da exploração de sua atividade hoteleira. 

 

Eventuais processos judiciais e administrativos envolvendo reivindicações monetárias significativas, 

inclusive processos cíveis, trabalhistas, previdenciários, tributários, ambientais, ações civis públicas, ações 

populares, e outros, movidos contra a Operadora Hoteleira, ou da exploração da atividade hoteleira pela 
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Operadora Hoteleira, poderão ter um considerável efeito negativo sobre o resultado financeiro do 

Empreendimento, inclusive decorrentes da construção do Empreendimento pela Incorporadora, ainda que de 

responsabilidade desta, com o consequentemente, impacto, nesse caso, sobre a remuneração dos Investidores 

Adquirentes.  

 

6) O surgimento de novos concorrentes e/ou o fortalecimento dos concorrentes já existentes pode 

alterar a dinâmica do mercado. 

 

Não obstante a atratividade do contexto mercadológico, importante destacar que o crescimento no 

número de concorrentes poderá levar a uma maior oferta de quartos, por vezes acompanhada de diminuição 

das margens de lucro (especialmente em razão da segmentação do mercado hoteleiro da região). A 

profissionalização e a consolidação do setor podem resultar em competidores cada vez mais estruturados e com 

um poder de negociação crescente junto a clientes e fornecedores, o que pode levar o Empreendimento a ter 

que diminuir preços de diárias, aumentar os seus gastos com divulgações das marcas que opera e aumentar 

programas de promoção. Se a Operadora Hoteleira não for capaz de responder eficazmente a essa competição 

crescente, a ocupação do Empreendimento e o preço cobrado pelas diárias podem diminuir, afetando 

adversamente seus resultados financeiro e operacional. Além disso, o setor imobiliário hoteleiro brasileiro é 

altamente fragmentado, não existindo barreiras de entrada que restrinjam o ingresso de novos concorrentes 

neste mercado.   

 

7) Poderá haver atrasos ou imprevistos na execução das obras do Empreendimento. 

 

Poderá haver atrasos ou imprevistos durante a construção do Empreendimento, em razão de diversos 

fatores, inclusive de força maior, como fenômenos naturais ou atrasos na renovação de licenças administrativas. 

Caso isso ocorra, sem prejuízo de disposições contratuais compensatórias, haverá atraso no início das atividades 

hoteleiras no Empreendimento, postergando, da mesma forma, o recebimento da remuneração por parte dos 

Investidores Adquirentes. 

 

8) Poderá haver inadimplemento da Incorporadora na entrega do Empreendimento. 

 

Poderá haver inadimplemento da Incorporadora quanto à conclusão das obras e entrega do 

Empreendimento, de modo que os Investidores Adquirentes poderão ter que se organizar para aportar recursos 

para conclusão das obras. 

 

9) Poderá haver inadimplemento da Incorporadora no contrato de financiamento da construção do 

Empreendimento. 

 

A construção do Empreendimento será realizada em parte por meio de recursos próprios e em parte 

com recursos a serem tomados de um dos agentes do Sistema de Financiamento Imobiliário, de modo que o 

terreno onde será construído o Empreendimento, bem como acessões e benfeitorias que nele serão erigidas, 



Prospecto Georgina Business Park Setor E - Hilton Garden Inn São José do Rio Preto 81 

 

  

na oportunidade própria, serão entregues em hipoteca de primeiro grau, alienação fiduciária ou qualquer outra 

garantia real para assegurar o financiamento a ser tomado em montante não superior ao orçamento da obra. 

Dentre os bens a serem ofertados em garantia hipotecária, portanto, inclui-se a fração ideal do terreno 

vinculada à Unidade Autônoma Imobiliária Hoteleira. O inadimplemento por parte da Incorporadora em quitar 

as parcelas do financiamento contratado poderá ensejar a excussão da garantia real pela instituição financeira 

credora, o que poderá prejudicar a aquisição da Unidade Autônoma Imobiliária Hoteleira pelo Investidor 

Adquirente. 

 

10) A operação hoteleira demanda a obtenção de licenças e eventuais mudanças na regulação aplicável 

podem influenciar os resultados do Empreendimento. 

 

As atividades dos setores imobiliário e hoteleiro demandam a obtenção de diversas licenças. A 

Operadora Hoteleira se empenhará em manter a observância das leis, regulamentos e demais atos normativos 

pertinentes, mas, caso isso não seja possível, estará sujeita à aplicação de sanções previstas em tais atos 

normativos, o que pode afetar negativamente o Empreendimento. Adicionalmente, não é possível garantir: (i) 

que novas normas não serão aprovadas ou, se aprovadas, não serão aplicáveis ao Empreendimento; ou (ii) que 

não ocorrerão alterações ou interpretações mais rígidas das leis e regulamentos existentes. A ocorrência de 

qualquer dos referidos eventos poderá exigir que o Empreendimento utilize fundos adicionais para cumprir as 

exigências decorrentes de interpretações ou de novas normas, tornando a sua operação mais custosa. Todos 

esses fatores podem afetar os custos do Empreendimento e limitar o seu retorno financeiro, impactando 

negativamente na remuneração dos Investidores Adquirentes. 

 

11) O valor de mercado dos imóveis no Brasil ou na região do Empreendimento pode sofrer redução, o 

que levará a uma consequente desvalorização do Empreendimento e das Unidades Autônomas Imobiliárias 

Hoteleiras.  

 

O valor de mercado dos imóveis no Brasil, de forma geral, ou especificamente na região do 

Empreendimento pode, em razão de circunstâncias variadas, oscilar. Caso ocorra uma desvalorização 

imobiliária, o valor de mercado do Imóvel em que será realizado o Empreendimento também poderá ser 

impactado, afetando-se o valor de mercado das Unidades Autônomas Imobiliárias Hoteleiras e do 

Empreendimento como um todo.  

 

Além disso, os imóveis que são objeto da Oferta constituem Unidades Autônomas Imobiliárias 

Hoteleiras, com finalidade dedicada exclusivamente à exploração hoteleira. Caso não haja demanda por hotéis 

na região onde será implantado o Hotel, não há previsão para a alteração de sua finalidade; assim, pode haver 

uma desvalorização dos imóveis por conta dessa destinação específica. 

 

12) O Empreendimento poderá não dispor de seguro para se proteger contra perdas substanciais, o que 

pode afetar adversamente os seus resultados. 
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A Operadora Hoteleira deverá, ao início da Fase Operacional, contratar seguro de responsabilidade civil 

contra danos aos bens de terceiros e danos causados a pessoas na fase operacional do Empreendimento. A 

Operadora Hoteleira também será responsável por contratar seguro contra incêndio e explosão no montante 

global igual a 100% do valor necessário para a reconstrução do Empreendimento e a reposição de todos os seus 

equipamentos e materiais operacionais, além de furto e roubo de bens próprios e dos pertencentes a terceiros. 

Os custos dos seguros contratados pela Operadora Hoteleira serão considerados Despesas da Propriedade do 

Empreendimento, nos termos do Contrato de Locação. 

 

A Operadora Hoteleira não pode garantir que suas coberturas estarão sempre disponíveis ou serão 

sempre suficientes para cobrir eventuais danos decorrentes de tais sinistros e nem podem garantir que, quando 

do vencimento de suas atuais apólices de seguro, conseguirão renová-las em termos suficientes e favoráveis. 

Adicionalmente, existem determinados riscos que não são cobertos por suas apólices, tais como, guerra, caso 

fortuito, força maior ou a interrupção de certas atividades. Ressalta-se que sinistros não cobertos pelas apólices 

da Incorporadora ou da Operadora Hoteleira, ou a impossibilidade de renovação de apólices de seguro, podem 

afetar adversamente os negócios ou a condição financeira do Empreendimento.  

 

13) Poderá ser caracterizado conflito de interesses em razão de parcela substancial da remuneração da 

administradora do empreendimento hoteleiro estar vinculada ao Lucro Operacional Bruto do 

empreendimento.  

 

A Operadora Hoteleira terá sua remuneração preponderantemente atrelada ao lucro operacional bruto 

da SCP (de 8% a 10% do lucro operacional bruto conforme o GOP), porém também receberá determinadas taxas 

e remunerações da SCP atreladas à sua receita bruta (3,5% da receita líquida relativo Taxa Mensal de 

Administração e 2% da receita líquida relativo a Taxa Mensal de Comercialização, calculadas conforme previsto 

na seção “Remuneração dos Investidores Adquirentes e da Operadora Hoteleira”, mais especificamente no item 

“Remuneração da Operadora Hoteleira” as fls. 71 deste Prospecto bem como na alínea “a” do item VII.1 do 

Contrato de Constituição da SCP), as quais serão recebidas ainda que o lucro operacional bruto da SCP seja 

negativo. Dessa forma, pode haver um conflito entre os interesses dos Investidores e da Operadora Hoteleira 

no que diz respeito às taxas e remunerações devidas à Operadora Hoteleira, em decorrência da exploração do 

Empreendimento. Para mais informações sobre a remuneração da Operadora Hoteleira, o Investidor deve 

consultar a seção “Remuneração dos Investidores Adquirentes e da Operadora Hoteleira” as fls. 68 deste 

Prospecto, o item “Remuneração da Operadora Hoteleira” as fls. 71 deste Prospecto. 

 

14) Os Investidores Adquirentes poderão ter dificuldades em substituir a Operadora Hoteleira nas 

atividades de hotelaria a serem desenvolvidas no Empreendimento. 

 

São motivos para a rescisão antecipada do Contrato de SCP: (i) destruição total do Empreendimento; ou 

(ii) a violação ou descumprimento de qualquer uma das cláusulas do Contrato de SCP por qualquer parte. 
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Caso o Contrato de SCP seja rescindido antecipadamente por quaisquer dos motivos acima previstos, os 

Investidores Adquirentes poderão ter dificuldades em substituir imediatamente a Operadora Hoteleira por 

outra locatária ou prestadora de serviços de hotelaria para operar o Empreendimento, sendo que durante o 

período em que o Empreendimento permanecer vazio os Investidores Adquirentes não farão jus ao recebimento 

de qualquer remuneração, podendo, inclusive, ser chamados, na qualidade de Condôminos, a aportar recursos 

adicionais no Empreendimento para cobrir determinados custos de manutenção, impostos e encargos do 

Empreendimento. 

 

15) A rescisão do Contrato com a Operadora Hoteleira impedirá que o Empreendimento seja explorado 

sob a marca “Hilton Garden Inn”. 

 

Em caso de rescisão do Contrato celebrado entre a Operadora Hoteleira e os Investidores Adquirentes 

não há garantia de que os Investidores Adquirentes (ou, eventualmente, uma nova operadora hoteleira) terão 

o direito de utilizar a marca “Hilton Garden Inn”.  

 

16) A não contratação de mandatária pode vir a tornar dispersa a representação dos interesses dos 

Investidores Adquirentes junto à Operadora Hoteleira. 

 

A mandatária, contratada em algumas operações de condo-hotel, tem por escopo a representação dos 

investidores perante a operadora hoteleira, o acompanhamento do desempenho e da participação do 

Empreendimento no mercado, podendo fazer parte do seu escopo de atuação, conforme o contratado, outras 

funções como a avaliação da estrutura de custos do Empreendimento, a sugestão de revisão dos orçamentos, a 

elaboração de ações promocionais e comercias, a vistoria do hotel e de seus sistemas operacionais, revisão da 

distribuição dos resultados e a comunicação das informações na forma e periodicidade adequadas. Não 

obstante tenha a Operadora Hoteleira a obrigação de apresentar mensalmente as demonstrações financeiras e 

operacionais aos investidores, e embora a contratação da mandatária não seja obrigatória e nem crucial para o 

sucesso da operação, a mandatária assiste os investidores na medida em que concentra as informações e as 

demandas destes, sendo que a inexistência da figura da mandatária pode fazer com que os interesses dos 

Investidores Adquirentes não sejam adequadamente direcionados à Operadora Hoteleira.  

 

17) Existe a possibilidade de existir passivos ambientais não conhecidos pela ofertante ou advindos do 

processo de construção do Empreendimento. 

 

É possível que, conforme a construção do Empreendimento avance, ou ainda por motivos de força 

maior, surjam passivos ambientais não previstos neste momento, que possam afetar negativamente o 

Empreendimento. Dessa forma, passivos ambientais ocultos podem vir a alterar substancialmente o fluxo de 

retorno previsto no Estudo de Viabilidade e diminuir a taxa de retorno esperada pelos Investidores Adquirentes. 

 

18) Existe a possibilidade da ofertante do empreendimento exercer influência nas assembleias de 

condôminos ou da SCP, caso mantenha em sua propriedade unidades autônomas do Empreendimento. 
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As Unidades Autônomas Imobiliárias Hoteleiras serão ofertadas a terceiros, de modo que a Ofertante, 

ou qualquer parte a elas relacionadas, não pretendem adquirir as unidades disponibilizadas. Todavia, 

dependendo da demanda do mercado, é possível que, até o início da operação hoteleira, algumas Unidades 

Autônomas Imobiliárias não tenham sido alienadas e, portanto, permanecerão em propriedade da 

Incorporadora. Caso isto ocorra, e a depender do número de unidades em estoque, a Incorporadora poderá 

exercer influência, ou preponderar, em eventual assembleia de condôminos ou da SCP realizada no período. 
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ANEXO I – CONTRATOS DE INVESTIMENTO COLETIVO 

 

Compromisso de venda e compra 

 
CONTRATO PARTICULAR DE INCORPORAÇÃO, 

COM PROMESSA DE VENDA E COMPRA DE UNIDADE HOTELEIRA FUTURA 
E OUTRAS AVENÇAS 

 
 

“GEORGINA BUSINESS PARK” 
 

 
Unidade Hoteleira: _________ 

                           Setor E 
 
 
Pelo presente instrumento particular, as partes adiante qualificadas têm, entre si, justo e contratado o presente 
negócio jurídico, mediante cláusulas, termos e condições adiante estipulados.  
 
 

I – QUADRO RESUMO: 
 

 

A – DA PROMITENTE VENDEDORA E INCORPORADORA: 

 
GEORGINA BUSINESS PARK - SPE LTDA., com sede na Avenida Anísio Haddad, nº 8001, sala 05, 
Jardim Vivendas, nesta cidade inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.791.912/0001-70, com seu contrato 
social registrado na JUCESP sob nº (NIRE) 35225385791, em sessão de 24/05/2011, e 1ª alteração 
e consolidação contratual registrada sob nº 286.551/13-5, em sessão de 10/09/2013, por seus 
representantes no final assinados, adiante denominada simplesmente INCORPORADORA. 
 

 
B – PROMISSÁRIO(A,S) COMPRADOR(A,ES): 
..........................................................................................................................................................
............................................................................................................. 
..........................................................................................................................................................
................................................................................................................,  
 
adiante designado(a,s) simplesmente COMPRADOR, no masculino e no singular, mesmo na 
hipótese de ser uma compradora ou mais de um comprador.  
 

 

C – DA UNIDADE AUTÔNOMA HOTELEIRA A SER CONSTRUÍDA: 
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C.1 – A unidade autônoma hoteleira nº ....., a se localizar no ...º andar do Hotel do Setor E assim 
descrita e caracterizada: ..................................... 
.................................................................................................................................. 
...................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................. 
......................................................................................................................................  
 
C.2 – Origem do terreno: R.3 em 28/08/2013, na Matrícula nº 87.978 do 2º Registro de Imóveis 
da comarca de São José do Rio Preto,. 
 

C.3 – Registro da Incorporação: R.5 em 18/12/2013, na Matrícula nº 87.978, do 2º Registro de 

Imóveis da comarca de São José do Rio Preto-SP. 

 

C.4 – Patrimônio de Afetação: A incorporação está submetida ao regime de PATRIMÔNIO DE 

AFETAÇÃO, nos termos e para os efeitos dos art. 31-A e 31-B da Lei 4.591/64, com a redação data 

pelo art. 53 da Lei 10.931/2004, conforme Av.7 e Av.8 da aludida Matrícula nº 87.978. 

 

C.5 – Parte do empreendimento constituída pelas Torres 2, 3 e 4 do Setor “A” (Europe) foi 

concluída e averbada, encontrando-se o condomínio instituído e especificado parcialmente, 

conforme R.12 da referida Matrícula nº 87.978, com sua Convenção Condominial registrada sob 

nº 15.715, no Livro 3 – Registro Auxiliar do 2º Registro de Imóveis desta comarca.  

 

 
D – DO PREÇO DE VENDA DA UNIDADE HOTELEIRA E SUA FORMA DE PAGAMENTO: 
 
Preço de Venda: R$ ................. (.....................................), sendo R$ .................. 
(..................................................) referentes à fração ideal de terreno e R$ ..................... 
(................................) referentes à construção, a serem pagos da seguinte forma: 
 
D.1 – Entrada: 
 
R$ ............................... (...............................................................) neste ato, representados 
pelo(s) cheque(s) nº(s) ........................................, sacado(s) contra o Banco .................., ag. 
............, cuja quitação ocorrerá automaticamente com a compensação bancária positiva do(s) 
referido(s) cheque(s), sendo que a falta de compensação positivo do primeiro cheque, por 
qualquer motivo, tornará o presente contrato sem nenhum efeito jurídico, independentemente 
de notificação; 
 
D.2 – Parcelamento: 
 
D.2.1 - R$ ............................. (..............................................................), em ..... (.....................) 
parcelas mensais  e consecutivas de R$ ................... (..........................................................) 
cada uma, reajustáveis, vencendo a primeira no ..../..../......., e as demais em igual dia dos meses 
subsequentes; 
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D.2.2 – R$ ................... (..........................................................), em .... (................) parcelas 
semestrais, no valor de R$ ................... (..........................................................) cada uma, 
reajustáveis, com vencimento em ..../..../....., ..../..../....., ..../..../.....  e  ..../...../........;   
 
D.2.3 – R$ ................... (..........................................................), em uma única parcela, 
reajustável, com vencimento em ...../...../......; 
 
D.2.4 - R$ ................... (..........................................................), em uma única parcela, a ser 
reajustada e acrescida de juros (v. itens D.3 e D.4 adiante), vencível em até 30 (trinta) dias após 
a averbação da construção da unidade no registro imobiliário, a serem pagos com recursos 
próprios ou através de financiamento habitacional a ser obtido pelo PROMISSÁRIO 
COMPRADOR junto a agente financeiro, na forma e condições estipuladas na cláusula 2ª, item 
2.5 e seus subitens. 
 
D.3 – As parcelas retro indicadas, inclusive a do financiamento, serão corrigidas mensalmente, 

a contar do mês de assinatura deste contrato, de acordo com a variação do INCC-DI/FGV(*) 

durante a construção da unidade, e pelo IGP-M/FGV(*) após a expedição do “Habite-se”, 
conforme indicado na cláusula 2ª item 2.4. 
 
D.4 – As  parcelas vincendas após a expedição do “Habite-se”, inclusive a do financiamento, terão 
acréscimo de juros à base da taxa de 12% ao ano, calculados pela Tabela Price. 
 
* INCC-DI/FGV – Índice Nacional de Custos da Construção – Disponibilidade Interna, da Fundação 
Getúlio Vargas. 
* IGP-M/FGV – Índice Geral de Preços do Mercado, da Fundação Getúlio Vargas. 
 

 
E – DA CORRETAGEM 
 
R$ ................. (..........................), a serem pagos pela INCORPORADORA aos intermediadores 
deste negócio, após a assinatura deste contrato e proporcionalmente ao recebimento das 
parcelas da entrada. 
 

 
F – DAS CONSEQUÊNCIAS DO DESFAZIMENTO DO CONTRATO 
(nos termos dos arts. 35-A, 43-A e 67-A da Lei 4.591/64, introduzidos pela Lei 13.786/2018) 
 
F.1 – Em caso de resolução contratual por inadimplemento ou iniciativa do PROMISSÁRIO 
COMPRADOR, ou qualquer outro motivo a ele imputado, nos termos da cláusula 6, itens 6.2 e 
6.3, aplicar-se-ão a ele as seguintes penalidades e sanções, cumulativamente, em favor da 
INCORPORADORA: 
 
I. multa de 50% (cinquenta por cento) do valor das parcelas pagas, corrigidas até a data da 
efetiva liquidação desta multa; 
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II. ressarcimento da comissão de corretagem paga pela INCORPORADORA à Imobiliária 
intermediadora do presente negócio (v. Alínea E deste Quadro Resumo), corrigida tal comissão 
desde o desembolso até a data da efetiva liquidação deste ressarcimento;  
 
III. pagamento de indenização mensal pela fruição e/ou disponibilidade do imóvel, desde a 
posse/disponibilização até a desocupação/devolução das chaves, desde já fixada em 0,5% (meio 
por cento) ao mês do valor deste contrato devidamente corrigido até o evento da 
desocupação/devolução das chaves; 
 
IV. perda das benfeitorias que eventualmente tiver realizado na unidade;  
 
V. indenização por eventuais danos causados ao imóvel, não decorrentes do uso normal do 
mesmo, a serem apuradas na época da devolução do imóvel; 
 
VI. indenização dos valores referentes a despesas de condomínio, a tributos e tarifas de água e 
de energia elétrica incidentes sobre a unidade ora compromissada, vencidos e não pagos pelo 
PROMISSÁRIO COMPRADOR, bem como dos valores referentes a despesas e emolumentos 
decorrentes da constituição em mora, tais como notificações extrajudiciais ou judiciais, editais e 
honorários advocatícios, tudo devidamente corrigido. 
 
F.1.1 – A devolução pela INCORPORADORA ao PROMISSÁRIO COMPRADOR dos valores por ele 
pagos, deduzidas as penalidades e sanções referidas na Alínea F.1 retro, tudo devidamente 
corrigido, será feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a expedição do “Habite-se” do 
empreendimento, ou, no caso de revenda da unidade pela INCORPORADORA antes de 
transcorrido esse prazo, em até 30 (trinta) dias da data da revenda, ou, ainda, no caso de 
desfazimento do contrato após a expedição do “Habite-se”, em até 30 (trinta) dias do 
desfazimento. 
 
F.1.2 – Todas as correções referidas nos itens F.1 e F.1.1, serão calculadas pelo índice aplicável 
nos termos deste contrato. 
 

Ciente e de acordo com os termos destes itens F.1, F.1.1 e F.1.2: 
 

  ________________________________          ______________________________ 
     Promissário Comprador (assinatura)                          Promissário Comprador (assinatura) 

 
 
F.2 – Em caso de atraso da INCORPORADORA na entrega da obra, por mais de 180 (cento e 
oitenta) dias corridos da data prevista na Alínea H.3 deste Quadro Resumo, o PROMISSÁRIO 
COMPRADOR poderá optar pela manutenção do contrato com o recebimento de indenização 
mensal ou pela resolução contratual, nos seguintes termos:  
 
a) optando pela manutenção do contrato, será devida pela INCORPORADORA uma indenização 
ao PROMISSÁRIO COMPRADOR de 1% (um por cento) do valor efetivamente pago por ele, 
corrigido, para cada mês de atraso, pro rata die; 
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b) optando pela resolução contratual, a INCORPORADORA devolverá ao PROMISSÁRIO 
COMPRADOR a integralidade dos valores por ele pagos, corrigidos, tudo em até 60 (sessenta) 
dias corridos contados da resolução. 
 
F.2.1 – Todas as correções referidas nas letras “a” e “b” da Alínea F.2 serão calculadas pelo índice 
aplicável nos termos deste contrato. 
 

Ciente e de acordo com os termos destes itens F.2 e F.2.1: 
 

  ________________________________          ______________________________ 
     Promissário Comprador (assinatura)                          Promissário Comprador (assinatura) 

 
 

G – DO DIREITO DE ARREPENDIMENTO 

 

Na hipótese deste contrato ser firmado em estande de venda ou fora da sede ou do 

estabelecimento comercial da INCORPORADORA, fica assegurado ao PROMISSÁRIO 

COMPRADOR o exercício, no prazo improrrogável de 07 (sete) dias a contar da sua assinatura, 

do direito de arrependimento previsto no art. 49 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078/1990), caso em que a INCORPORADORA deverá devolver, de imediato, valores 

eventualmente pagos a qualquer título.  
 

 
H – DOS PRAZOS: 
 
H.1 – Carência para a efetivação da Incorporação: já superada. 
 
H.2 – Habite-se: previsto para abril de 2022, com a tolerância de mais 180 dias (v. cláusula 4ª, 
item 4.1.3). 
 
H.3 – Entrega da unidade: prevista para abril de 2022, com a tolerância de mais 180 dias (v. 
cláusula 4ª, item 4.1.3). 
 
Obs.: A INCORPORADORA poderá, a seu exclusivo critério, abreviar o cronograma de obras do 
empreendimento e proceder à averbação da obra e entrega da unidade antes do prazo retro 
previsto. 
 

 
I – EQUIPAGEM, MONTAGEM E DECORAÇÃO: 
 
I.1 – Custeio de equipagem, montagem e decoração das Unidades e Área Comum do Hotel 
conforme exigências do Contrato de Administração para caracterização do padrão da marca, 
estimado em: 
R$ 70.900,00 (setenta mil e novecentos reais). 
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II – CONSIDERAÇÕES: 
 
 

A. a INCORPORADORA é proprietária e legítima possuidora, de forma livre e desembaraçada de quaisquer 
ônus, dúvidas, litígios, impostos e taxas em atraso e contribuições de qualquer natureza, por força da pública 
“Escritura de Incorporação para Subscrição de Capital Social” lavrada às págs. 303/306, do Livro 268, em 
19/08/2013, devidamente registrada sob nº R.3, na Matrícula nº 87.978, do 2º Registro de Imóveis desta 
comarca, de uma área urbana com 119.187,52 metros quadrados, situada no distrito, 2ª circunscrição 
imobiliária, município e comarca de São José do Rio Preto, com frente para a Avenida Anísio Haddad; cadastrado 
na Prefeitura Municipal local sob nº 0551020000; 
 
B. sobre o terreno retro descrito e caracterizado, a INCORPORADORA, sob sua exclusiva iniciativa e 
responsabilidade, está promovendo e realizando, nos termos da Lei 4.591, de 16 de dezembro de 1964, e sob o 
regime condominial estabelecido pelo Código Civil, a construção de um empreendimento imobiliário 
constituído de um conjunto misto de edificações para fins comerciais/serviços, de hotelaria e residenciais, com 
a denominação de “GEORGINA BUSINESS PARK”, para alienação de unidades autônomas a serem construídas 
e respectivas frações ideais de terreno, tudo de conformidade com os termos deste contrato e do respectivo 
memorial de incorporação, plantas e documentação correspondentes, especialmente a minuta de convenção 
de condomínio, arquivados no 2º Registro de Imóveis desta Comarca, de acordo com o registro sob nº 
R.5/87.978, em .18/12/2013 (“Empreendimento”); 
 
C. o “GEORGINA BUSINESS PARK” situa-se na Avenida Anísio Haddad, nº 8.001, esquina da Avenida 
Benedito Rodrigues Lisboa, Jardim Vivendas, nesta cidade de São José do Rio Preto-SP e está dividido em 05 
(cinco) SETORES individualizados, denominados Setores “A”, “B”, “C”, “D” e “E”, contando cada um com área 
individualizada e o Setor Comum a todos eles (“Condomínio”), regulado pela Convenção Condominial 
(“Convenção”), que está sendo construído e comercializado por etapas, com amparo subsidiário no art. 6º da 
Lei 4.864/65, na ordem que aprouver à INCORPORADORA, tudo conforme especificado no Memorial de 
Incorporação Imobiliária registrado no 2º Registro de Imóveis desta comarca; 
 
D. o Setor E do Condomínio terá utilização mista e será composto de uma Torre multifuncional, constituída 
de hotel, lojas, escritórios e apartamentos residenciais, totalizando 269 (duzentas e sessenta e nove) unidades 
autônomas, além de áreas comuns às unidades deste Setor, e ocupa no terreno uma área individualizada de 
20.832,88 m²; 
 
E. o Hotel será composto por 134 (cento e trinta e quatro) unidades autônomas (“Unidades”), as quais 
serão comercializadas pela INCORPORADORA aos compradores, bem como pelas partes de propriedade comum 
do Condomínio de uso exclusivo do hotel, cujo direito de uso exclusivo é atribuído aos titulares das Unidades 
na forma da Convenção (“Área Comum do Hotel”) (“Hotel”); 
 
F. nos termos da cláusula 5ª deste contrato, foi constituída uma Sociedade em Conta de Participação 
(“SCP”), denominada “Atlantica Hotels International (Brasil) Ltda.- Hilton Garden Inn São José do Rio Preto 
Georgina  – SCP”, cuja sócia ostensiva é a empresa “Atlântica Hotels International (Brasil) Ltda.”, com sede em 
Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 585, 13º andar, Edifício Padauri, Alphaville inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 02.223.966/0001-13, tendo como sócia participante a Incorporadora, “SCP” essa que tem como 
único e principal objetivo a exploração comercial das Unidades de titularidade da Incorporadora e dos 
compradores como meio de hospedagem ao público em geral para promoção da atividade hoteleira, sendo a 
totalidade das Unidades organizadas sob um sistema unificado para fins de exploração conjunta, constante e 
de modo uniforme e homogêneo (“Pool Hoteleiro”); 
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G. constituem premissa e condição para o presente negócio que os compradores se tornem Sócios 
Participantes da SCP, sub-rogando-se nos direitos e obrigações assumidos pela Incorporadora nos termos do 
Contrato de SCP, disponibilizando suas respectivas Unidades no âmbito do Pool Hoteleiro para que sejam 
exploradas comercialmente como meios de hospedagem pela Sócia Ostensiva. 
 
H. a exploração das Unidades deverá ser realizada, de forma eficiente e competitiva, por meio de uma 
operadora hoteleira já contratada pela INCORPORADORA, qual seja, a empresa “Atlântica Hotels International 
(Brasil) Ltda.”, sócia ostensiva da “SCP” indicada na letra “F” retro, detentora da marca “HILTON GARDEN INN”, 
com reconhecida capacidade e conhecimentos técnicos para prestação de serviços de administração hoteleira 
de alta qualidade (“Operadora Hoteleira”). 
 
I. a exploração das Unidades e da Área Comum do Hotel será realizada sob a administração da Operadora 
Hoteleira, considerando os termos da Convenção e segundo as regras do contrato de administração hoteleira e 
seus anexos firmado pela INCORPORADORA com a Operadora Hoteleira (“Contrato de Administração”), cujo 
resumo é parte integrante do presente como [Anexo]. 
 
 

III – CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PROMESSA DE VENDA E COMPRA 
 
1.1. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, a INCORPORADORA se compromete a vender 
ao COMPRADOR, e este a comprar,  inclusive e especialmente a correspondente fração ideal de terreno, a futura 
UNIDADE AUTÔNOMA descrita na Alínea C.1 do Quadro Resumo, entregando-a no prazo estimado na Alínea 
H.3 do Quadro Resumo, e de acordo com as plantas e demais condições técnicas e de qualidade previstos nos 
documentos que instruíram a incorporação, mediante o pagamento, pelo COMPRADOR, da totalidade do preço 
estipulado na Alínea D do Quadro Resumo, tudo de acordo com as cláusulas e condições a seguir pactuadas, 
em caráter irrevogável e irretratável, com exceção das condições resolutivas previstas neste Contrato. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
2.1. As Partes declaram expressamente concordar com o preço definido na Alínea D do Quadro Resumo, 
com sua forma de pagamento e os encargos sobre ele incidentes, que são originados da livre manifestação de 
vontade de ambas as Partes, e foi calculado visando o equilíbrio econômico e financeiro da relação contratual. 
 
2.2. As Partes reconhecem expressamente que o preço total constante da Alínea D, do Quadro Resumo 
deste Contrato tem como condição essencial, que as parcelas a serem pagas de forma parcelada, sejam 
atualizadas monetariamente e que as parcelas cujo vencimento ocorra a partir da data da conclusão das obras 
(caracterizada pela expedição do Certificado de Conclusão – “habite-se”) tenham a incidência de juros 
compensatórios, tendo em vista que o preço expresso neste Contrato foi fixado para a hipótese de pagamento 
à vista. Sendo certo que a incidência de atualização monetária e de juros nas parcelas a eles sujeitas, são 
indispensáveis ao equilíbrio contratual e à própria contratação ora efetivada entre as Partes. Destarte, a data 
da conclusão das obras civis (caracterizada pela expedição do Certificado de Conclusão – “habite-se”) é 
contratualmente considerada o termo inicial para a incidência dos juros à base da taxa de 12% (doze por cento) 
ao ano, calculados pelo Sistema de Tabela Price. 
 
2.2.1. O COMPRADOR, em virtude do pagamento a prazo, declara sua plena ciência e concordância com os 
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seguintes requisitos básicos para a sua efetivação: 
 
a) o valor de cada uma das parcelas do preço será corrigido monetária e mensalmente, conforme disposto no 
art. 46, da Lei no 10.931, de 02/08/2004, exceto na hipótese de prazo contratual: (i) inferior a 36 (trinta e seis) 
meses, quando, então, o reajuste passará a ser anual, obedecendo-se os mesmos critérios de índice-base e 
índice reajuste aqui ajustados; ou (ii) inferior a 12 (doze) meses, quando, então, as parcelas não serão 
atualizadas monetariamente; e, 
 
b) o preço, o saldo do preço e as respectivas parcelas não estão nem estarão sujeitas a medidas ou processos 
de congelamento total ou parcial, face ao princípio constitucional do respeito ao direito adquirido e ao ato 
jurídico perfeito. 
 
2.2.2. As Partes concordam expressamente que a promessa de venda e compra aqui referida está subordinada 
à manutenção da mesma relação de equivalência, nesta data, entre as obrigações contratuais assumidas por 
ambas, e que, portanto, a manutenção no País, no prazo da vigência deste Contrato, da estabilidade econômica 
e da inexistência de fatores que provoquem deterioração do poder aquisitivo da moeda nacional, sem 
possibilidade de recuperação do valor contratado pela cobrança da atualização monetária são condições 
essenciais para a obrigação de venda da Unidade. 

 
2.2.2.1. Em caso da superveniência de medidas governamentais que importem em mudança do padrão 
monetário do País ou que impliquem no cerceamento, total ou parcial, das condições ajustadas neste contrato, 
o COMPRADOR será notificado, para comparecer ao escritório da INCORPORADORA, visando ajustar nova forma 
de liquidação do preço, mediante eleição de índice e critérios capazes de assegurar a restauração do equilíbrio 
contratual. 
 
2.2.3. Reconhecem as Partes que este Contrato: 
 

a) não se constitui em ajuste de trato sucessivo, por ser o preço convencionado, obrigação una e 
indivisível, fixado para pagamento à vista, consentindo a INCORPORADORA com sua liquidação 
parcelada, cuja quitação liberatória somente ocorrerá quando do seu pagamento integral; e, 
 
b) constitui ajuste de caráter comutativo, consensual, oneroso, de execução diferida, assumindo a 
INCORPORADORA, em contrapartida do pagamento do preço, uma obrigação de resultado pela entrega 
futura de imóvel a construir. 

 
2.3. O preço pactuado para a presente promessa de venda e compra e a respectiva forma de pagamento estão 
especificados na Alínea D do Quadro Resumo. 
 
2.3.1. Caso a presente contratação tenha prazo igual ou superior a 12 (doze) meses, a atualização monetária 
plena do preço, do saldo devedor do preço e das prestações, é pós-fixada, constituindo condição contratual com 
o objetivo de compensar a corrosão inflacionária do poder aquisitivo da moeda. 
 
2.3.2. Tendo em vista que o valor do preço de aquisição estabelecido na Alínea D do Quadro Resumo foi 
calculado para o primeiro dia do mês da aquisição, o COMPRADOR declara expressamente estar ciente de que 
as parcelas futuras do preço estabelecidas na Alínea D.2 do Quadro Resumo estarão sujeitas à atualização 
monetária pela variação mensal integral dos índices eleitos, observado o disposto no item 2.2.1, alínea “a”, 
acima, ainda que não tenham decorridos 30 (trinta) dias entre o pagamento da parcela anterior e o pagamento 
da seguinte. 
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2.4. O saldo devedor e as respectivas parcelas serão atualizados monetariamente, pela variação percentual 
acumulada dos índices abaixo indicados, apurada entre o índice divulgado no segundo mês anterior à assinatura 
deste Contrato e o divulgado no segundo mês anterior à data do efetivo pagamento de cada parcela: 

 
a) pelo INCC-DI/FGV (Índice Nacional da Construção Civil, publicado pela Fundação Getúlio Vargas), para 
o saldo devedor, bem como as respectivas parcelas que venham a vencer antes da data de conclusão 
das obras (caracterizada pela expedição do Certificado de Conclusão – “habite-se”); e, 
 
b) pelo IGPM/FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela Fundação Getúlio Vargas), para 
o saldo devedor, bem como as respectivas parcelas que venham a vencer no mês imediatamente 
posterior à conclusão das obras (caracterizada pela expedição do Certificado de Conclusão – “habite-
se”), bem como para aquelas parcelas vencidas e eventualmente não pagas, que forem corrigidas 
monetariamente até então pela alínea “a” supra. 

 
2.4.1. Fica declarado que sobre as prestações vincendas a partir da data da conclusão das obras (caracterizada 
pela expedição do Certificado de Conclusão – “habite-se”), incidirão juros à base da taxa de 12% (doze por cento) 
ao ano, calculados pelo sistema da Tabela Price. 
 
2.4.2. Caso haja atraso na publicação do índice de reajuste mencionado no item acima, o cálculo da correção 
monetária deverá ser efetuado tomando-se o índice publicado no segundo mês anterior ao da celebração deste 
Contrato, e aquele publicado no segundo mês anterior ao do evento que deu ensejo à correção monetária. 
 
2.4.2.1. Caso sejam constatadas diferenças que importaram em cobrança menor do que aquela devida, 
decorrentes da forma de cálculo estabelecida no item 2.4.2, acima, estas serão pagas pelo COMPRADOR, em 
uma única parcela que terá vencimento no mês imediatamente subsequente, na mesma periodicidade de 
pagamento das prestações regulares, atualizadas monetariamente, conforme item 2.4 retro. As diferenças que 
importarem em cobrança maior do que aquela devida, decorrentes da forma de cálculo estabelecida no item 
2.4.2, acima, serão deduzidas da parcela vincenda no mês imediatamente subsequente. 
 
2.4.3. Na hipótese de extinção dos índices eleitos, ou caso eles deixem de ser divulgados, ou ainda em razão de 
proibição ou restrição legal de seu uso para fins de atualização monetária, ajustam as Partes que a correção de 
todos os valores devidos em razão deste contrato, inclusive aqueles porventura em atraso, passará, em 
substituição ao INCC-DI/FGV, à utilização do ICC-SP/FGV (Índice de Custos da Construção Civil de São Paulo, 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas), e, em substituição ao IGP-M/FGV, será utilizado, pela ordem, o IGP-
DI/FGV (Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna, publicado pela Fundação Getúlio Vargas), ou o IGP-
10/FGV (Índice Geral de Preço - 10, publicado pela Fundação Getúlio Vargas), ou o IPCA/IBGE (Índice de Preço 
ao Consumidor Amplo, publicado pelo Institutito Brasileiro de Geografia e Estatística), ou qualquer outro índice 
que vier a ser criado em substituição. 
 
2.5. A parcela prevista na Alínea D.2.4. do Quadro Resumo poderá ser paga pelo COMPRADOR, por uma das 
seguintes alternativas: (i) com recursos próprios ou de terceiros; (ii) mediante financiamento a ser obtido pelo 
COMPRADOR, por conta e risco deste, perante instituição financeira. 
 
2.5.1. As diligências para a obtenção do financiamento deverão ser implementadas, exclusivamente pelo 
COMPRADOR, caso este opte por obter, por sua conta e risco, financiamento perante instituição financeira. O 
COMPRADOR reconhece e declara que a não obtenção do financiamento, não retira ou prejudica a certeza, 
liquidez e exigibilidade da correspondente parcela do preço, nem a continuidade de sua atualização monetária, 
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se for o caso de acordo com o item 2.2.1, alínea “a”, supra, e incidência dos juros pactuados. 
 
2.5.2. O COMPRADOR deverá custear, por sua conta e risco, todas as despesas derivadas da obtenção do 
financiamento, tais como: taxa de abertura de crédito, taxa de serviços (avaliação, anuência etc.), deságios de 
cédulas hipotecárias, especiais de repasse, seguros, tributos de qualquer natureza, recolhimento de ITBI 
(Imposto de Transmissão de Bens Imóveis), emolumentos de registro de imóveis e quaisquer outros encargos, 
mesmo que cobrados ou lançados em nome da INCORPORADORA, a quem caberá a apresentação dos 
documentos relativos ao Empreendimento e a elas próprias. 
 
2.5.3. A anuência da INCORPORADORA à obtenção de financiamento pelo COMPRADOR para pagamento da 
parcela prevista Alínea D.2.4 do Quadro Resumo estará condicionada a assinatura pela instituição financeira de 
carta pela qual se compromete, em qualquer situação, a não interferir na operação hoteleira exercida pela 
Operadora Hoteleira nos termos do Contrato de Administração (“Compromisso de Não Perturbação”). 
 
2.5.3.1. Os termos do Compromisso de Não Perturbação deverão ser previamente aprovados pela Operadora 
Hoteleira. 
 
2.6. Todos os valores devidos em razão deste Contrato deverão ser pagos pelo COMPRADOR em moeda corrente 
nacional, à INCORPORADORA, nos prazos pactuados no Quadro Resumo, incluindo os valores relacionados à 
montagem, equipagem e decoração das Unidades e Área Comum do Hotel, os quais serão pagos a título de 
adiantamento de despesa a serem incorridas por conta e ordem do COMPRADOR. 
 
2.6.1. Eventuais mudanças no local dos pagamentos serão comunicadas ao COMPRADOR por escrito, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias em relação à data de vencimento. O COMPRADOR, por sua vez, obriga-se 
a informar a INCORPORADORA qualquer alteração no seu endereço no mesmo prazo acima citado. 
 
2.6.2. Em caso de pagamento por meio de cheque, a quantia correspondente somente será considerada paga 
após sua regular compensação. Os ônus decorrentes de eventuais dificuldades na compensação de cheques 
entregues em pagamento serão de inteira responsabilidade do COMPRADOR, que ficará sujeito, ainda, às 
penalidades previstas neste Contrato. 
 
2.6.3. Os pagamentos deverão ser realizados ordinariamente através de boletos bancários. A falta de 
recebimento de boleto bancário não exime o COMPRADOR de efetuar quaisquer dos pagamentos previstos 
neste Contrato até as datas de vencimento indicadas no Quadro Resumo, nem constitui justificativa para atraso 
em suas liquidações, visto que todas as informações necessárias poderão ser obtidas com antecedência nos 
escritórios da INCORPORADORA. 
 
2.6.4. Salvo expressa autorização da INCORPORADORA, não serão permitidos pagamentos por meio de depósito 
bancário, ordem de pagamento, ordem de crédito, “DOC”, “TED” e afins, diretamente em conta corrente da 
INCORPORADORA. 
 
2.7. Na hipótese de antecipação do pagamento de parte ou da integralidade do saldo do preço contratado serão 
aplicados todos os dispositivos previstos acima para atualização ou complementação do valor das parcelas e/ou 
parcela eventualmente antecipada, calculada pro rata die até a data da antecipação. A antecipação do 
pagamento de parte do saldo do preço contratado deverá ser sempre efetuada sobre as parcelas cujos 
vencimentos sejam cronologicamente mais distantes à data do pagamento da antecipação, ou seja, sempre da 
última parcela para a primeira, de forma a não haver interrupção na sequência dos vencimentos das parcelas 
remanescentes do saldo do preço. Nenhuma parcela poderá ser antecipada senão em sua totalidade, não se 
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admitindo, portanto, o fracionamento de qualquer parcela. 
 
2.8. O COMPRADOR não poderá pagar qualquer parcela do saldo do preço enquanto não tiverem sido pagas e 
quitadas aquelas parcelas que estiverem vencidas anteriormente. 
 
2.9. Na hipótese da INCORPORADORA aceitar, temporariamente e por sua mera liberalidade, sem que tal fato 
caracterize novação, que o COMPRADOR efetue quaisquer pagamentos sem a devida atualização monetária, 
quando for o caso, ou acréscimos devidos, ainda que por congelamento, fica desde logo ajustado que: (i) o saldo 
devedor continuará sendo reajustado monetariamente; (ii) a amortização ocorrerá mensalmente em razão 
menor que a estabelecida neste Contrato; e, (iii) a diferença entre o valor real de cada parcela e o de sua parcial 
amortização será cobrado pela INCORPORADORA tão logo se encerre, de modo direto ou indireto, o 
congelamento ou quando da entrega das chaves, de transmissão do domínio ou ainda da quitação do preço. 
 
2.10. A data do vencimento das parcelas do preço, bem como sua exigibilidade, não tem qualquer vínculo ou 
relação de proporcionalidade com o andamento ou conclusão das obras e da montagem, equipagem e 
decoração da Unidade ora prometida à venda. 
 
2.11. As Partes concordam que, uma vez concluída a construção, a posse direta das Unidades será transmitida 
à SCP, independente de quitação das obrigações do COMPRADOR. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - AUTORIZAÇÃO PARA INSTITUIÇÃO DE GARANTIA REAL OU ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
PARA AGENTE FINANCEIRO 

 
3.1. O COMPRADOR concorda, desde já, com a instituição de garantia real sobre o imóvel e a aplicação do 
presente Contrato ao regime jurídico da alienação fiduciária, nos termos da Lei 9.514/97, obrigando-se a 
subscrever os documentos e alterações que se fizerem necessárias para formalizá-lo. O COMPRADOR concorda 
que a INCORPORADORA transmita os direitos de que sejam titulares sobre o imóvel objeto do presente 
Contrato, alienando-o fiduciariamente ou dando em garantia (hipoteca), assumindo o COMPRADOR as 
respectivas obrigações, desde que sejam mantidas inalteradas as condições de valor, prazo, taxa de juros, 
encargos e atualização monetária, de acordo com os critérios aqui definidos. 
 
3.1.1. Para fins de obter os recursos financeiros necessários para conclusão da obra do Empreendimento, a 
INCORPORADORA poderá contratar financiamento destinado ao fomento da construção do Empreendimento 
junto a agente financeiro. Por força legal, e visando possibilitar a liberação dos recursos, a INCORPORADORA 
outorgará em garantia da dívida, hipoteca de 1º grau; a instituição de alienação fiduciária sobre o terreno e 
acessões do Empreendimento ou qualquer outra garantia que venha a ser exigida pelo agente financeiro, 
incluindo a Unidade objeto deste Contrato. 
 
3.1.2. A INCORPORADORA comunica que, por força de referido financiamento, se contratado, cederá 
fiduciariamente ao agente financeiro os direitos creditórios decorrentes desta promessa de compra e venda, o 
que é aceito pelo COMPRADOR. Nesta hipótese, a qualquer tempo e a critério exclusivo da INCORPORADORA, 
se houver saldo devedor a vencer, as Partes assinarão contrato de venda e compra com pacto adjeto de 
alienação fiduciária, hipótese em que esta garantia (alienação fiduciária) será constituída em favor da 
INCORPORADORA ou da instituição financeira que eventualmente venha a aportar recursos para quitação do 
saldo devedor, sendo as despesas de contrato, de imposto de transmissão e de registro de imóveis, de 
responsabilidade exclusiva do COMPRADOR. Observadas tais condições, o COMPRADOR compromete-se a 
comparecer em data e horário que vierem a ser designados pela INCORPORADORA para a assinatura dos 
instrumentos contratuais competentes. 
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3.1.3. Todos os recursos obtidos junto ao agente financeiro serão utilizados única e exclusivamente na execução 
das obras do Empreendimento. 
 
3.1.4. A liberação do gravame que recair sobre a Unidade deverá ser precedida da amortização extraordinária 
realizada pelo COMPRADOR, correspondente ao Valor Mínimo para Desligamento (VMD) da Unidade, devida 
enquanto não quitado o preço estabelecido neste Contrato, observadas as condições definidas pelo agente 
financeiro, ficando certo que caso o COMPRADOR já tenha quitado integralmente o valor de sua Unidade, esse 
valor será suportado pela INCORPORADORA, que terá o prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados do 
registro de instrumento de instituição, especificação e Convenção para adotar as providências cabíveis perante 
o agente financeiro. 
 
3.1.5. Desta forma, a partir da assinatura do contrato de financiamento entre a INCORPORADORA e o agente 
financeiro, todos os valores devidos pelo COMPRADOR, provenientes deste Contrato, deverão ser pagos 
exclusivamente através de boletos bancários emitidos e enviados pelo próprio agente financeiro, ou por outra 
forma de pagamento por ele indicada. 
 
3.2. A INCORPORADORA poderá ceder e transferir os direitos creditórios decorrentes deste Contrato ao agente 
financeiro, mediante operação de securitização de recebíveis, desconto de títulos, cessão de créditos, ou outra 
modalidade, responsabilizando-se perante o COMPRADOR por informar ao cessionário sobre qualquer 
alteração quanto ao crédito cedido, quer por antecipação de pagamentos, quer por rescisão ou qualquer outro 
ato modificativo de direitos que venham a ser estipulados pelas Partes. 
 
3.2.1. Fica o COMPRADOR ciente, ainda, que a INCORPORADORA poderá emitir Cédula de Crédito Imobiliário 
(CCI), assim como o agente financeiro poderá emitir Letra de Crédito Imobiliário (LCI), nos termos da Lei nº 
10.931/04, obrigando-se o COMPRADOR a assinar todos os documentos que se fizerem necessários à emissão 
desses títulos, inclusive a escritura com reserva de domínio a favor do(a) credor(a), caso essa venha a ser 
necessária ou exigida por ele(a). 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSTRUÇÃO 
 

4.1. O COMPRADOR declara ter sido informado sobre a possibilidade de modificações no projeto em virtude de 
imposição de normas técnicas usualmente adotadas, ou por determinação ou exigência dos poderes públicos, 
especialmente, mas não se limitando ao Corpo de Bombeiros, Secretarias ou órgãos ambientais, órgãos de 
defesa do consumidor, ou de empresas concessionárias de serviços públicos, supervenientes à data da 
aprovação do projeto, as quais não darão às partes contratantes o direito de pleitear qualquer compensação ou 
indenização, desde que tais modificações impositivas não desfigurem a essência das Unidades e do 
Empreendimento aqui objetivados. 
 
4.1.1. Considerar-se-ão concluídas as obras civis do Empreendimento por ocasião da expedição do Certificado 
de Conclusão ("habite-se") ou Auto de Conclusão parcial do Empreendimento (“habite-se parcial”), cuja 
obtenção ficará a cargo da INCORPORADORA, ou ainda, pela comunicação por escrito da INCORPORADORA ao 
COMPRADOR que a Unidade se encontra em condições de habitabilidade, o que ocorrer primeiro, desde que 
atendidas às exigências técnicas e legais, ainda que pendentes pequenos serviços nas áreas comuns do 
Empreendimento. 
 
4.1.2. No prazo previsto para a conclusão do Empreendimento não estão computados: (i) o prazo de tolerância 
estabelecido no item 4.1.3 abaixo; (ii) o prazo para execução de jardim, instalação do Condomínio de utilização, 
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legalização do Empreendimento perante os órgãos públicos, ligações definitivas dos serviços públicos e 
averbação da construção, assim como as eventuais ocorrências de casos fortuitos ou de força maior indicados 
no item 4.2; (iii) as obras de montagem, equipagem e decoração do Hotel (áreas comuns e Unidades). 
 
4.1.3. Observar-se-á quanto aos prazos previstos para a obtenção do Habite-se e para a entrega da unidade 
(Alíneas H.2 e H.3 do Quadro Resumo), o prazo de tolerância de 180 (cento e oitenta) dias, sem qualquer 
exigência e independente da ocorrência das hipóteses previstas no item 4.2, a seguir. 
 
4.1.4. A execução da obra relativa ao Empreendimento, no qual se insere a Unidade pretendida poderá ser 
realizada pela INCORPORADORA, por empresa por ela contratada ou por empresa coligada, observadas as 
plantas e as especificações integrantes do Memorial Descritivo e do Memorial de Incorporação do 
Empreendimento. 
 
4.1.5. A montagem, equipagem e decoração das Unidades e áreas comuns do Hotel serão feitas pela 
INCORPORADORA, por empresa por ela contratada ou por empresa coligada, por conta e ordem de cada 
COMPRADOR, observadas as orientações da Operadora Hoteleira e padrões da marca, devendo os valores para 
custeio de referidos itens serem adiantados e/ou disponibilizados pelo COMPRADOR. 
 
4.2. Ocorrendo atrasos decorrentes de motivos de caso fortuito, força maior, embargos judiciais ou 
administrativos na obra do Empreendimento não imputáveis à INCORPORADORA, considerando-se como tais, 
todas e quaisquer ocorrências que, direta ou indiretamente, possam impedir ou prejudicar o cumprimento 
integral da obrigação aqui estipulada, tais como, exemplificativamente, chuvas prolongadas, ocorrência de 
greve dos empregados da construção civil, falta generalizada de materiais ou advento de plano econômico que 
desestabilize as atividades da INCORPORADORA, prorrogar-se-á o prazo de entrega das Unidades por tantos 
dias quantos forem os de retardamento causado por tais eventos, adicionalmente aos prazos constantes do 
item 4.1.3 supra. 
 
4.2.1. O COMPRADOR declara, expressamente, ter pleno conhecimento de que as Unidades e as partes comuns 
serão entregues nos termos constantes do Memorial de Incorporação do Empreendimento e demais 
documentos que o instruíram. O COMPRADOR reconhece que as ilustrações, sugestões de acabamento e 
representações gráficas constantes das peças promocionais são “ilustrações artísticas” ou “sugestões de 
decoração”, com função meramente ilustrativa, que não fazem parte do memorial descritivo, nem das 
especificações do Empreendimento. 
 
4.2.2. As plantas da Unidade ora compromissada, bem como as especificações gerais de decoração das Unidades 
e áreas e coisas de uso comum do Empreendimento são de conhecimento do COMPRADOR. 
 
4.2.3. Independentemente de consulta ao COMPRADOR, e sem que lhe caiba o direito de pleitear qualquer 
compensação ou indenização, a INCORPORADORA poderá modificar, alterar ou substituir as especificações de 
acabamento, de montagem, equipagem e decoração das Unidades e das áreas comuns, desde que por outras 
de equivalente qualidade e função, sempre que conclua ser necessário, ou por falta de materiais, produtos ou 
equipamentos na praça do Empreendimento, ou, ainda, visando a solução de ordem técnica ou estética, bem 
assim para atender as especificações previstas nos contratos firmados com a Operadora Hoteleira. 
 
4.3. É vedado ao COMPRADOR: 
 
a) a interferência na execução da construção, quer seja em entendimentos com o engenheiro, mestre de obras 
ou encarregados, quer com os operários em serviço na construção, bem assim nos trabalhos de montagem, 
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equipagem e decoração das Unidades e respectivas áreas comuns; 
 
b) a entrada e a permanência na obra sem autorização prévia do profissional dela encarregado, devendo toda 
e qualquer reclamação ou sugestão ser apresentada diretamente a INCORPORADORA; 
 
c) promover em sua Unidade qualquer alteração, modificação ou execução de benfeitorias adicionais, 
especialmente antes da concessão do auto de conclusão, de modo que impeçam a sua concessão. 
 
4.4. Toda e qualquer visita à obra dependerá sempre da prévia e expressa autorização da INCORPORADORA, 
que poderá negá-la, a seu exclusivo critério, deverá ocorrer em horário comercial, com acompanhamento de 
pessoa designada pela INCORPORADORA, ficando desde logo esclarecido que não serão permitidas visitas nos 
03 (três) meses anteriores à data prevista para a entrega do Empreendimento. 
 
4.5. A vistoria e entrega das chaves da Unidade objeto do presente Contrato para a SCP será realizada 
diretamente pela Sócia Ostensiva que terá poderes na forma do Contrato de SCP para realização de tais atos, 
podendo o COMPRADOR acompanhar referida vistoria ou realizar vistoria posterior, desde que dentro do prazo 
previsto no item (i) abaixo, mediante prévio agendamento com a Sócia Ostensiva e/ou OPERADORA HOTELEIRA. 
Para os fins do ora disposto, o COMPRADOR, neste ato, confere especiais poderes à Sócia Ostensiva para que 
esta ou empresa por ela contratada, vistorie e receba as chaves da Unidade ora compromissada, podendo 
participar de tal ato, observando-se, no mais, os seguintes procedimentos, sem embargo dos termos constantes 
das Disposições Especiais – Cláusula 12ª, deste Contrato: 
 
(i) deverá ser marcada data para vistoria da Unidade objeto do presente Contrato, recebimento das respectivas 
chaves e assinatura do respectivo termo de recebimento da Unidade, no prazo de até 30 (trinta) dias contados 
da data do “habite-se” do Empreendimento ou da data da comunicação de que a Unidade se encontra à 
disposição, o que primeiro ocorrer; 
 
(ii) depois de sanados os defeitos aparentes pela INCORPORADORA, esta só se responsabilizará pelos vícios 
ocultos e/ou que afetem a solidez e segurança da construção; e,  
 
(iii) inexistindo reparos, ou uma vez estes providenciados, e estando o COMPRADOR em dia com todas as 
obrigações assumidas neste Contrato, será formalizada a entrega das chaves, com a assinatura do respectivo 
termo de entrega da Unidade, a ser firmado pela Sócia Ostensiva ou empresa por ela contratada. 
 
4.5.1. O não agendamento no prazo acima estipulado ou não comparecimento do representante da SCP ou do 
COMPRADOR, conforme acima mencionado, na data agendada para realizar a vistoria, configurará renúncia ao 
direito de realizá-la e conferirá à INCORPORADORA o direito de considerar a Unidade entregue para todos os 
fins e efeitos de direito. 
 
4.6. Fica certo e ajustado que não poderão servir de fundamento à recusa ao recebimento das chaves a 
existência de pequenos reparos, quer na Unidade compromissada, quer nas áreas comuns do Empreendimento, 
caso a Operadora Hoteleira esteja de acordo com as condições do Imóvel para início das Operações Hoteleiras. 
 
4.6.1. Realizada a vistoria e, não existindo vícios a sanar ou, caso existam, mas sejam de pequena proporção que 
não impeçam a habitabilidade da Unidade ou nas demais partes comuns do Hotel, as chaves serão entregues 
ou consideradas entregues, ainda que não seja firmado o respectivo termo, valendo a mesma regra para o caso 
de existência de eventuais vícios nas áreas comuns condominiais. 
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4.7. Após a entrega das chaves, a INCORPORADORA poderá ingressar na Unidade para efetuar eventuais serviços 
de manutenção existentes, bem como aqueles necessários às áreas comuns ou Unidades confinantes, ou 
aqueles cuja ocorrência tenha sido ocasionada pela Unidade objeto deste Contrato. 
 
4.7.1. O COMPRADOR não poderá implementar alterações na Unidade, sem que isso tenha sido aprovado pela 
SCP, considerando que esta será e deverá permanecer montada, equipada e decorada de acordo com o padrão 
definido pela Operadora Hoteleira contratada e que envolverá todas as Unidades existentes no 
Empreendimento. 
 
4.8. As unidades hoteleiras não possuem vagas de garagem acessórias ou autônomas, razão pela qual a 
INCORPORADORA, proprietária de bolsões de estacionamentos nos 1º e 2º subsolos da “Torre Multifuncional” 
do Setor E (onde se encontra o Hotel), com capacidade para 422 veículos, cederá, total ou parcialmente, o uso 
dos mesmos, a título oneroso, à “SCP”/Operadora Hoteleira, que destinará os bolsões cedidos ao atendimento 
dos hóspedes/usuários do Hotel. 
 
4.8.1. Embora a Convenção estabeleça no Setor Comum geral do Condomínio, um determinado número de 
vagas comuns para uso geral dos usuários do Condomínio, proporcionais a cada setor condominial, inclusive o 
Setor E, o COMPRADOR somente poderá utilizar tais vagas nos termos do que dispõe a Convenção Condominial. 
 
4.9. A INCORPORADORA ficará eximida de qualquer responsabilidade por atos ou omissões do COMPRADOR: (i) 
caso o COMPRADOR, diretamente ou por meio da SCP, não realize a manutenção preventiva e corretiva da 
Unidade; (ii) caso o COMPRADOR, ou terceiros por ele autorizados, implemente alterações na Unidade, por sua 
conta e risco, devendo responder inclusive perante o Condomínio e seus vizinhos pelos danos que causar; (iii) 
nos casos de mau uso da Unidade pelo COMPRADOR ou por terceiros por ele autorizado.  
 
4.10. O presente Contrato é firmado em caráter “ad corpus”, ou seja, não será considerada infração ao projeto 
de construção e ao memorial arquivado nos Registros de Imóveis competentes, qualquer diferença encontrada, 
para mais ou para menos, não excedente de 5% (cinco por cento) nas medidas do terreno e nas medidas e/ou 
nas áreas da Unidade ou das partes de uso comum, calculadas conforme NBr 12.721 da ABNT - Associação 
Brasileira de Normas e Técnicas. Nesta hipótese, a INCORPORADORA ficará eximida do pagamento de qualquer 
compensação ou indenização ao COMPRADOR. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO E DA EXPLORAÇÃO HOTELEIRA DO 

IMÓVEL 
 

5.1. O COMPRADOR, por meio do Termo de Adesão ao Contrato de SCP anexo a este Contrato (Anexo), cede 
e transfere o direito de uso de sua Unidade, descrita no Quadro Resumo, à SCP de forma irrevogável e 
irretratável, a qual juntamente com as demais Unidades formará o sistema de Pool Hoteleiro que será explorado 
comercialmente pela SCP com sua consequente disponibilização como meio de hospedagem ao público em 
geral.  
 
5.2. O COMPRADOR se sub-rogará nos direitos e obrigações assumidas pela INCORPORADORA no Contrato 
de SCP, integrando a SCP na qualidade de Sócio Participante, ratificando e garantindo a:  

 
(i) concessão dos direitos de uso e gozo de suas Unidades pelo tempo de vigência do 
Contrato de SCP;  
 
(ii) cessão do direito de uso das Áreas Comuns do Hotel que a Convenção lhes atribui; e 
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(iii) concessão dos direitos de uso e gozo das benfeitorias, equipamentos, e pertenças que 
guarnecem as Unidades e as Áreas Comuns do Hotel, os quais seguirão os padrões e 
especificações da marca da Operadora Hoteleira e serão adquiridos pela INCORPORADORA 
por conta e ordem do COMPRADOR. 

 
5.3. O COMPRADOR, na qualidade de Sócio Participante e se sub-rogando nos direitos e obrigações 
assumidos pela INCORPORADORA no Contrato de SCP, deverá contribuir para a formação do patrimônio 
especial da SCP, na proporção de sua respectiva quota, por meio do pagamento da:  
 

(i) Taxa de afiliação ao Pool Hoteleiro; 
 
(ii) Contribuição para o Capital de Giro Inicial; e 
 
(iii) Fundo Social. 

 
5.4. O COMPRADOR declara, neste ato, que teve acesso ao Contrato de SCP e concorda com todos os termos e 
condições estabelecidos, reconhecendo que a adesão à SCP e submissão de sua Unidade a todas as regras e 
restrições de uso estabelecidas neste Contrato, no Contrato de SCP e na Convenção são condições essenciais 
para o presente negócio. 
 
5.5. O COMPRADOR declara, neste ato, que teve acesso ao Termo de Ciência do Contrato de Administração, e 
concorda com todos os termos e condições estabelecidos, reconhecendo as regras estabelecidas pela 
Operadora Hoteleira para exploração de sua Unidade. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO INADIMPLEMENTO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
6.1. O atraso no pagamento de qualquer quantia devida em razão desta avença caracterizará o COMPRADOR 
como inadimplente, sujeitando-o ao pagamento à INCORPORADORA dos valores vencidos e não pagos, 
atualizados monetariamente, de acordo com a variação pro rata die, pelo índice aplicável nos termos deste 
contrato, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração de mês e da multa moratória (de 
aplicação imediata) de 2% (dois por cento). 
 
6.2. Ficam expressamente estabelecidas, as seguintes hipóteses de rescisão do presente Contrato: 
 

a) na hipótese de mora do COMPRADOR quanto ao pagamento de qualquer valor correspondente ao 
preço desta promessa de venda e compra, observado o disposto no item 6.2.1 abaixo; 
 
b) caso haja saldo devedor em favor da INCORPORADORA e o COMPRADOR promova a cessão ou a 
transferência a terceiros dos direitos e obrigações decorrentes deste Contrato, sem observância dos 
requisitos da cláusula 8ª adiante; 
 
c) caso o COMPRADOR deixe de cumprir com qualquer outra obrigação prevista neste Contrato, assim 
como aquelas a ele acessórias tais como: pagamento das taxas condominiais ordinárias e extraordinárias 
relativas à Unidade, seguros, Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e demais impostos, taxas e 
contribuições que venham incidir sobre a Unidade, enquanto não houver quitado seu preço, ou, mesmo 
que quitado, não houver transmitido seu domínio junto ao Registro de Imóveis competente e o cadastro 
do imóvel junto à Municipalidade. 
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d) caso o COMPRADOR, sem consentimento prévio e expresso da INCORPORADORA, constitua qualquer 
ônus real sobre a Unidade, que não os estabelecidos no Contrato ora firmado; 
 
e) se contra o COMPRADOR for movida ação ou execução, ou decretada medida judicial, que de algum 
modo afete o imóvel objeto deste compromisso, no todo ou em parte, ou que lhe afete o patrimônio, 
reduzindo ou tornando duvidosa a possibilidade de cumprir as obrigações ora estabelecidas; 
 

6.2.1. Na hipótese de atraso no pagamento de prestação  ou de encargo contratual descritos nas alíneas “a” e 
“c” do item 6.2 acima, o COMPRADOR será constituído em mora após prévia notificação judicial ou extrajudicial, 
hipótese em que o COMPRADOR, deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do débito, 
atualizado monetariamente e com as penalidades previstas no item 6.1 deste Contrato, acrescido das despesas 
incorridas pela INCORPORADORA para o cumprimento da notificação. 
 
6.2.2. Caso o COMPRADOR não purgue a mora no prazo estipulado no item 6.2.1, acima, a presente promessa 
de venda e compra ficará rescindida de pleno direito e automaticamente, aplicando-se o disposto no item 6.3 
adiante. 
 
6.2.3. Na hipótese de ajuizamento de ação judicial pela INCORPORADORA para rescisão do Contrato e efetivação 
de seus direitos, o COMPRADOR será responsável pelo pagamento das custas processuais e de honorários 
advocatícios, estes desde já arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor do débito em aberto. 
 
6.2.4. Caso o COMPRADOR já tenha sido imitido na posse indireta do imóvel, e a SCP na posse direta, nos termos 
ora contratados, fica reconhecido e assegurado a INCORPORADORA, nas hipóteses previstas no item 6.2, o 
direito de se reintegrar liminarmente na posse da Unidade objetivada neste Contrato, ficando a SCP autorizada 
a reter, em benefício da INCORPORADORA, todos os rendimentos correspondentes à Unidade em questão 
enquanto permanecer em discussão a rescisão do presente Contrato, os quais serão liberados à 
INCORPORADORA para saldar as despesas previstas no item 6.3, caso os valores pagos pelo COMPRADOR sejam 
insuficientes. 
 
6.3. Operando-se a rescisão pelas hipóteses do item 6.2, acima, o COMPRADOR incidirá nas seguintes 
penalidades e sanções, cumulativamente, em favor da INCORPORADORA: 
 
a) multa de 50% (cinquenta por cento) do valor das parcelas pagas, corrigidas até a data da efetiva liquidação 
desta multa; 
 
b) ressarcimento da comissão de corretagem paga pela INCORPORADORA à Imobiliária intermediadora do 
presente negócio (v. Alínea E do Quadro Resumo), corrigida tal comissão desde o desembolso até a data da 
efetiva liquidação deste ressarcimento;  
 
c) pagamento de indenização mensal pela fruição e/ou disponibilidade do imóvel, desde a 
posse/disponibilização até a desocupação/devolução das chaves, desde já fixada em 0,5% (meio por cento) ao 
mês do valor deste contrato devidamente corrigido até o evento da desocupação/devolução das chaves; 
 
d) perda das benfeitorias que eventualmente tiver realizado na unidade;  
 
e) indenização por eventuais danos causados ao imóvel, não decorrentes do uso normal do mesmo, a serem 
apuradas na época da devolução do imóvel; 
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f) indenização dos valores referentes a despesas de condomínio, a tributos e tarifas de água e de energia 
elétrica incidentes sobre a unidade ora compromissada, vencidos e não pagos pelo COMPRADOR, bem como 
dos valores referentes a despesas e emolumentos decorrentes da constituição em mora, tais como notificações 
extrajudiciais ou judiciais, editais e honorários advocatícios, tudo devidamente corrigido. 
 
6.3.1 – A devolução pela INCORPORADORA ao COMPRADOR dos valores por ele pagos, deduzidas as 
penalidades e sanções referidas nas letras “a” a “f” do item 6.3 retro, tudo devidamente corrigido, será feita no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após a expedição do “Habite-se” do empreendimento, ou, no caso de revenda 
da unidade pela INCORPORADORA antes de transcorrido esse prazo, em até 30 (trinta) dias da data da revenda, 
ou, ainda, no caso de desfazimento do contrato após a expedição do “Habite-se”, em até 30 (trinta) dias do 
desfazimento. 
 
6.3.2 – Todas as correções referidas nos itens 6.3 e 6.3.1 retro, serão calculadas pelo índice aplicável nos termos 
deste contrato. 
 
6.4. O COMPRADOR receberá a referida devolução de valores desde que o imóvel tenha sido restituído a 
INCORPORADORA, a qual se submeterá, automaticamente, a todos os direitos e obrigações decorrentes do 
Contrato de SCP, garantindo, em especial, a manutenção da posse direta pela SCP e a continuidade da 
exploração da Unidade como meio de hospedagem. 
 
6.5. Na hipótese de resolução, judicial ou extrajudicial, deste contrato, a INCORPORADORA terá livre 
disponibilidade sobre o imóvel, podendo, inclusive, aliená-lo a terceiros, ainda que não tenha restituído as 
quantias devidas ao COMPRADOR na forma deste contrato, inclusive no caso em que o COMPRADOR deixar de 
recebê-las, por sua ação ou omissão. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA IMISSÃO NA POSSE E DA ESCRITURA DEFINITIVA 

 
7.1. Observado o disposto no item 7.2 e seus subitens abaixo, a imissão do COMPRADOR na posse da Unidade 
será feita por meio da SCP (representada pela Sócia Ostensiva), nos termos e condições estabelecidos neste 
Contrato. Assim, caberá à SCP, promover os procedimentos de imissão do COMPRADOR na posse, mediante 
vistoria e assinatura do termo de recebimento de chaves da Unidade, ficando facultado ao COMPRADOR o 
acompanhamento dos procedimentos nos termos do item 4.5. Para tanto, o COMPRADOR deverá estar em dia 
com suas obrigações dispostas neste Contrato, inclusive com o pagamento das despesas com as ligações 
definitivas previstas no item 9.1 adiante, e cumprir o procedimento descrito no item 4.5 retro, sob pena de a 
INCORPORADORA exercer o direito de retenção da Unidade ora compromissada, conforme dispõe o artigo 52 
da Lei nº 4591/64. 
 
7.1.1. A retenção prevista no item 7.1 retro não impede a disponibilização da posse direta da Unidade à SCP, a 
qual deverá reter os rendimentos em favor da INCORPORADORA. 
 
7.1.2. Desde que adimplentes com suas obrigações, o COMPRADOR fará jus à outorga da escritura definitiva de 
venda e compra dentro do prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados: (a) do registro da Instituição, 
Especificação e Convenção, ainda que feita com base em “habite-se” parcial; e (b) da quitação integral do preço; 
o que ocorrer por último. 
 
7.2. Independentemente do recebimento das chaves da Unidade, passarão a correr por conta exclusiva do 
COMPRADOR, a partir da data da comunicação de que a Unidade se encontra à disposição, na proporção que 
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competir à sua Unidade, o IPTU e demais impostos, taxas e tarifas públicas e de concessionárias incidentes ou 
que venham a incidir sobre o imóvel, ainda que cobrados ou lançados em nome da INCORPORADORA, bem 
como as despesas ordinárias e extraordinárias de Condomínio. Se o COMPRADOR deixar de efetuar qualquer 
dos pagamentos acima previstos, ficará constituído em mora para todos os fins de direito. O COMPRADOR é o 
único e exclusivo responsável por praticar todos os atos necessários à alteração do cadastro do imóvel junto à 
Prefeitura, de modo que o COMPRADOR figure como o sujeito passivo do IPTU, assim como junto ao 
Condomínio.  
 
7.2.1. Fica ainda certo e ajustado que o COMPRADOR responderá perante a INCORPORADORA por seu 
inadimplemento no pagamento de referidas obrigações que venham a ser cobradas da INCORPORADORA, 
especialmente junto ao Condomínio de que fizer parte a Unidade e à Municipalidade, ficando responsável pela 
assunção de todos os encargos e penalidades contratuais e legais cabíveis, bem como todos os custos a que a 
INCORPORADORA venham a incorrer por força de tal inadimplemento, tais como aqueles relativos a medidas 
extrajudiciais ou judiciais que venham a promover para fins de cobrança do valor inadimplido pelo 
COMPRADOR, ou que sejam contra elas indevidamente promovidas para tal fim, incluindo-se, caso o 
inadimplemento origine procedimento judicial, os custos mensais para obtenção ou renovação das 
correspondentes certidões de objeto e pé dos respectivos processos, as custas processuais, honorários 
advocatícios e sucumbência. 
 
7.3. Na hipótese de obtenção pelo COMPRADOR de financiamento ou repasse de financiamento de instituição 
financeira para quitação do preço, a transmissão definitiva do imóvel poderá ser realizada por instrumento 
particular com força de escritura definitiva, com instituição de garantia real sobre o imóvel (hipoteca ou 
alienação fiduciária) a favor da instituição financeira, após a quitação integral do preço e assinatura pela 
instituição financeira do “Compromisso de Não Interferência”, além das obrigações acessórias de recolhimento 
de impostos, taxas, tributos, contribuições condominiais, e outras que porventura sejam exigíveis. 
 
7.4. Para fins de outorga de escritura, o COMPRADOR ficará obrigado, na forma da legislação vigente, a 
apresentar à INCORPORADORA ou ao Cartório de Notas, a correspondente certidão de quitação de tributos 
imobiliários referente ao imóvel em questão, bem como a declaração de inexistência de débitos condominiais 
de qualquer natureza, assinada pelo Síndico, com firmas reconhecidas, acompanhadas da cópia da Ata de 
Assembleia Geral que o elegeu. Constatado débito em aberto fica o COMPRADOR responsável pela quitação 
integral do respectivo valor, ficando a transmissão do imóvel, assim como de sua posse suspensa até o 
cumprimento dessa obrigação. 
 
7.4.1. Correrão por conta do COMPRADOR todas as despesas para transmissão do imóvel, inclusive de lavratura 
da escritura, se for o caso, o seu registro e todas as demais decorrentes, tais como prêmios relativos a seguros, 
deságios, imposto sobre operações financeiras (IOF), imposto de transmissão de bens imóveis (ITBI), 
emolumentos de cartórios de notas e de registro de imóveis, certidões imobiliárias e distribuidores em nome 
da INCORPORADORA e dele COMPRADOR, despachantes, e tudo o que mais lhe for atinente. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 
 

8.1. O COMPRADOR somente poderá ceder os direitos de que se torna titular através do presente Contrato, 
aliená-los ou gravá-los, a qualquer título, com a prévia e expressa anuência da INCORPORADORA, que não 
poderá negá-la, desde que: (i) o COMPRADOR esteja em dia, na ocasião, com os pagamentos e demais 
obrigações por ele assumidas através do presente Contrato e não tenha instituído quaisquer ônus sobre os 
direitos aquisitivos relativos à Unidade objeto deste; (ii) o novo adquirente se sub-rogue em todas as obrigações 
assumidas pelo COMPRADOR neste Contrato assinando, inclusive, (a) o termo de adesão ao Contrato de SCP; e 
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(b) o termo de ciência do Contrato de Administração; (iii) o novo adquirente venha a comprovar, de modo 
irrefutável, sua idoneidade jurídica, econômica e financeira, comprovando estar apto a assumir as obrigações 
que lhe forem imputadas; (iv) o COMPRADOR efetue o pagamento da taxa de transferência a INCORPORADORA, 
correspondente a 0,5% (meio por cento) do preço total da venda, indicado na Alínea D do Quadro Resumo, 
atualizado monetariamente de acordo com a variação positiva do IGPM/FGV; e, (v) o COMPRADOR ou o 
cessionário apresentem os recolhimentos devidos em função da transferência, em especial do Imposto de 
Transmissão de Bens Imóveis (ITBI). 
 
8.2. O COMPRADOR exime a INCORPORADORA de qualquer obrigação ou responsabilidade, relativo ao 
recolhimento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) incidente sobre a cessão, sendo certo que o 
instrumento que vier a consubstanciar este ato deverá obedecer aos termos da minuta padrão, a ser fornecida 
oportunamente pela INCORPORADORA. 
 
8.3. Ocorrendo transferência sem a anuência da INCORPORADORA, esta será nula de pleno direito, 
permanecendo o COMPRADOR vinculado às obrigações assumidas perante a INCORPORADORA ficando sujeito, 
ainda, à rescisão contratual e às suas implicações legais e contratuais, a teor da Cláusula 7ª deste Contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
9.1. Tendo em vista a necessidade da execução, por parte dos Poderes Públicos ou de empresas concessionárias 
de serviços públicos, das ligações definitivas dos serviços públicos, tais como energia elétrica, gás, telefone e 
outros serviços, ajustam os contratantes que ao COMPRADOR caberá à responsabilidade pelo pagamento das 
despesas com tais ligações, na proporção da fração ideal de terreno atribuídas à Unidade nos termos do 
Memorial de Incorporação registrado e já mencionado. 
 
9.1.2. Caso adiantadas pela INCORPORADORA, as despesas mencionadas no item 9.1, serão atualizadas 
monetariamente até o seu efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR à INCORPORADORA, sempre anteriormente 
à entrega das chaves da Unidade objeto deste Contrato. 
 
9.2. O presente Contrato, ressalvadas as hipóteses de rescisão expressamente previstas na Cláusula 6ª, é 
celebrado em caráter irrevogável e irretratável e, assim, extensivo e obrigatório aos cessionários ou promitentes 
cessionários dos contratantes, bem como aos seus herdeiros e sucessores, a qualquer título, renunciando as 
Partes a qualquer direito de arrependimento. 
 
9.3. O recebimento fora dos prazos estabelecidos de qualquer parcela prevista neste Contrato, a qualquer título, 
ou de outros encargos contratuais e/ou qualquer adiamento na aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento, será sempre considerada mero ato de tolerância por parte da INCORPORADORA, não podendo ser 
invocado pelo COMPRADOR, como novação ou alteração contratual, sob qualquer hipótese. 
 
9.4. Por este mesmo Contrato na melhor forma de direito, o COMPRADOR e seu cônjuge nomeiam e constituem 
a INCORPORADORA sua bastante procuradora, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do art. 684 do 
Código Civil Brasileiro, para exercerem os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para praticar, em nome dele, 
todos os atos prescritos pela Lei nº 4.591/64 e pelas demais legislações pertinentes, respeitadas a fração ideal 
de terreno, a Unidade e as respectivas áreas comuns objeto desta contratação. 
 
9.4.1. Entre os poderes conferidos nos termos do item anterior, incluem-se especialmente os seguintes: 
 

a) representá-lo perante o Registro de Imóveis competente para efetivar eventuais retificações da 
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incorporação; efetivar, no momento próprio, o registro da Instituição e Especificação parcial do Setor E 
do condomínio; proceder à oportuna averbação das construções; formular pedidos e requerimentos de 
qualquer natureza, inclusive para cumprir exigências do Cartório de Registro de Imóveis competente, 
estabelecendo e aceitando cláusulas e condições, utilizando, no desempenho deste mandato, dos 
poderes da cláusula "extra", podendo, inclusive, substabelecer; 
 
b) proceder e elaborar o instrumento de instituição e especificação parcial do Setor E do condomínio, e 
todos os documentos que se fizerem necessários na consecução destes fins; elaborar, aprovar e expedir 
o Regimento Interno do Setor E do Condomínio, estabelecendo cláusulas e condições de qualquer 
natureza, subscrever e assinar esses instrumentos e documentos; 
 
c) elaborar quaisquer outros documentos, com as disposições necessárias, úteis ou convenientes; 
modificá-los, retificá-los, ratificá-los, subscrevê-los e assiná-los; registrá-los nos Registros de Imóveis e 
órgãos competentes, podendo realizar esses atos por instrumento particular ou escritura pública; 
 
d) constituir garantia para eventual financiamento à produção que venha contratar, sobre a Unidade 
objeto do presente Contrato, ou respectiva fração ideal, e suas acessões, representando-o em anuência 
eventualmente exigida pelo Registro de Imóveis competente ou pela instituição financeira, sem prejuízo 
de obrigar-se a comparecer e assinar anuência neste sentido, se solicitado, no prazo de 10 (dez) dias da 
convocação para tal, sob pena de caracterização de infração contratual; 
 
e) sem prejuízo do disposto no item “d” acima, assinar, aditar, rerratificar, alterar o contrato de abertura 
de crédito para produção do Empreendimento, podendo a INCORPORADORA ajustar cláusulas e 
condições, prazos, taxas de financiamento, etc., oferecendo garantias reais, hipotecando as frações 
ideais de terreno, benfeitorias e acessões que a ele acederão, podendo, ainda, representar o 
COMPRADOR para registro da hipoteca perante o Oficial de Registro de Imóveis competente; 
 
f) substabelecer o presente mandato, no todo ou em parte, com ou sem reservas; 
 
g) apresentar documentos e prestar informações a qualquer órgão ou entidade competentes; e 
 
h) modificar, ratificar, rerratificar, em qualquer de suas disposições, o memorial de incorporação e a 
Convenção de Condomínio já registrados no Cartório Registro de Imóveis competente. 

 
9.4.1.1. Considerando que o projeto aprovado poderá ser revisto e aprimorado em decorrência de imposições 
legais, de questões técnicas ou mercadológicas, de adaptações exigidas pela Operadora Hoteleira para 
adequação aos seus padrões ou de alterações ajustadas em comum pelas Partes, na Unidade objeto desse 
Contrato, fato que necessariamente importará na adaptação do Memorial de Incorporação às alterações 
impostas ou ajustadas, o COMPRADOR autoriza a INCORPORADORA como sua procuradora a representá-lo 
junto às repartições competentes, especialmente o Registro de Imóveis e a Prefeitura de São José do Rio Preto, 
visando acompanhar o processamento das modificações, bem como, a promover as substituições que se fizerem 
necessárias na Unidade, ficando a INCORPORADORA investida de poderes para assinar todos os documentos 
necessários para tanto. 
 
9.4.2. O mandato acima se estende para todas e quaisquer providências visando a modificação do projeto de 
construção do Empreendimento, bem como posterior rerratificação do Memorial de Incorporação, o que 
poderá acarretar alteração de fração ideal da Unidade aqui objetivada e/ou de suas áreas comuns, mantendo-
se, contudo, inalterada a sua área privativa. 
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9.4.3. O mandato acima é constituído em caráter irrevogável e irretratável. O exercício do mandato aqui 
outorgado não acarretará ônus ou despesas para o COMPRADOR. 
 
9.4.4. No caso do presente Contrato ser celebrado com diversos Compradores, todos se constituem mútua e 
reciprocamente como bastantes procuradores, para todos os efeitos do presente, em caráter irrevogável e 
irretratável, em especial para o recebimento de citações, ainda que iniciais, intimações, notificações e 
interpelações de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, de tal forma que a comunicação de qualquer 
espécie feita a um dos compradores ou ao seu cônjuge, importará automaticamente na do outro. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
 

10.1. Tendo em vista que o Condomínio será implantado por etapas e por setores e considerando a necessidade 
de continuidade e uniformidade administrativa até ultimar a sua implantação total, fica estabelecido que: 
 
a) o(s) Síndico(s) do Condomínio, até o mês de março do ano subsequente à total conclusão das obras do 
Condomínio, será a própria INCORPORADORA, “Georgina Business Park - SPE Ltda.”, ou terceiro(s), 
condômino(s) ou não, nomeado(s) por ela nas Assembleias Gerais Ordinárias, cabendo-lhe, ainda, durante esse 
período, nomear também o Subsíndico de cada Setor, dentre os respectivos condôminos, equivalendo essas 
nomeações à eleição em Assembleia Geral Ordinária; 
 
b) a primeira empresa administradora do Condomínio será indicada pela INCORPORADORA e contratada em 
nome do Condomínio, pelo período de 05 (cinco) anos, devendo tal contratação ser submetida à apreciação da 
1ª (primeira) Assembleia Geral do Condomínio, que poderá substituí-la pelo voto que represente, no mínimo, 
3/4 (três quartos) das frações ideais de terreno, tornando-se a contratação, após eventual convalidação por tal 
Assembleia, definitiva e obrigatória pelo prazo contratado, ressalvada a hipótese de rescisão por justa causa; 
 
c) a INCORPORADORA promoverá ainda as demais medidas para a implementação e funcionamento do 
Condomínio, incluindo-se nessas medidas a contratação em nome do Condomínio de operadora de 
estacionamento, das empresas de manutenção técnica, como a de elevadores, e das demais prestadoras de 
serviços. 
 
10.2. Até ultimar a comercialização de todas as unidades do empreendimento, poderá a INCORPORADORA 
manter placas de venda na parte externa e na frente do Condomínio, em locais que lhe aprouver, assim como 
autorizar a permanência de corretores de plantão, em partes de propriedade e uso comuns do Condomínio, ou 
em unidade autônoma decorada, mesmo após a instalação do Condomínio de utilização, podendo a visita de 
interessados (acompanhados de corretor habilitado) se dar em qualquer dia da semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados, das 8:30 às 17:30 hs, franqueada a eles  a visitação a todas as partes comuns do 
Condomínio. 
 
10.3. Os diversos setores do Condomínio poderão ser construídos em etapas pela INCORPORADORA, razão pela 
qual fica estabelecido que, enquanto não for concluída a totalidade do empreendimento, as despesas 
condominiais serão rateadas exclusivamente entre os Condôminos das unidades autônomas do setor e/ou 
etapa concluída. 
 
10.4. Até a conclusão das obras do Empreendimento e/ou de sua respectiva infraestrutura, é permitido à 
INCORPORADORA o uso do sistema viário do Condomínio para o transporte de empregados, máquinas e 
materiais necessários a construção dos setores ainda não entregues, independentemente de qualquer 
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autorização ou permissão dos condôminos. 
 
10.5. O trânsito dos condôminos pelas áreas comuns sofrerá restrições que forem necessárias para a garantia e 
segurança absoluta dos condôminos, devendo a INCORPORADORA zelar pela sua observância. 
 
10.6. Considerando-se que a construção das unidades que compõem os Setores será concluída pela 
INCORPORADORA em prazos distintos, deverá ela garantir absoluta segregação entre a obra dos Setores e os 
Setores já entregues, quando da imissão de terceiros adquirentes das unidades nas posses das mesmas, de forma 
a permitir todas as condições necessárias para o início de atividades nos Setores concluídos, sem qualquer 
interferência da obra em andamento. 
 
10.7. Após a entrega de cada Setor, a área correspondente ao Setor eventualmente não entregue será devidamente 
cercada e isolada das demais pela INCORPORADORA. Por razões de segurança, até a conclusão das respectivas obras 
da área isolada, os Condôminos nela não poderão ingressar. 
 
10.8. A cada um dos 05 (cinco) setores do Condomínio será destinada e vinculada uma área individualizada no 
terreno, bem como haverá uma parte do terreno comum a todos eles. 
 
10.8.1. Em consequência do disposto no item 10.8 retro, a INCORPORADORA se reserva o direito de, a seu 
exclusivo critério e independentemente da anuência de adquirentes de unidades dos demais Setores, alterar 
o projeto de construção e retificar o memorial de incorporação e o preâmbulo da Convenção Condominial, 
exclusivamente em relação a um ou mais Setores não comercializados, aumentando ou diminuindo a 
respectiva área construída, dando-lhe novas características ou nova destinação, mantidas sempre a área de 
terreno destinada ao Setor que vier a ser alterado e a sua respectiva fração ideal no todo do terreno, conforme 
fixadas no Memorial de Incorporação Imobiliária e no Preâmbulo da Convenção de Condomínio. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

11.1. Em cumprimento ao disposto no artigo 46 do Código de Defesa do Consumidor, a fim de que o 
COMPRADOR tomasse conhecimento prévio do conteúdo do que aqui está pactuado, ficando bem informado e 
consciente de seus direitos e obrigações, o presente Contrato lhe foi submetido, previamente, para análise e 
estudo, sendo que o COMPRADOR manifestou-se no sentido de que está bem esclarecido quanto às condições 
contratuais, notadamente quanto as cláusulas e condições que, de alguma forma, lhe restrinjam direitos, 
incluindo aquelas previstas na Convenção e no Contrato de SCP. 
 
11.2. Fica permitida à INCORPORADORA a colocação no empreendimento e em cada Setor do mesmo, em 
caráter definitivo e em local de sua escolha, de um marco ou placa alusiva ao empreendimento e à sua 
construção. 
 
11.3. Eventuais valores pagos pelo COMPRADOR a título de assessoria técnica jurídica ou comercial para a 
realização da presente transação não estão contemplados na presente e se constituem em relações não 
abrangidas em seu escopo. 
 
11.4. O COMPRADOR declara ter sido esclarecido e ter tido a oportunidade de analisar adequadamente o 
Empreendimento, o imóvel objeto deste Contrato, a documentação a ele relativa, bem como da 
INCORPORADORA, as condições contratuais e de preço e condições de pagamento, tendo sido informado em 
relação a todas e quaisquer dúvidas ocorridas em referida análise, firmando o presente consciente das 
obrigações nele constantes, especialmente relativas ao preço, forma de pagamento e conhecimento do imóvel, 
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sua localização, dimensões, acabamento e demais características. O COMPRADOR declara reconhecer que as 
sugestões de acabamento e decoração constantes de material publicitário, stand de vendas não compõem o 
Empreendimento, assim como a Unidade ora alienada que deverá ser entregue pela INCORPORADORA de 
acordo com os respectivos memoriais de acabamento juntados como anexo ao presente instrumento. 
 
11.5. O COMPRADOR autoriza desde já a INCORPORADORA, a fornecer e obter informações de crédito em seu 
nome nas Associações de Créditos, tais como: SERASA, SPC, ACIRP, etc., autorizando, ainda, a remessa de dados 
e eventuais complementos, a fim de integralizarem os bancos de dados destas associações. 
 
11.6. A inaplicabilidade ou nulidade, declarada por decisão judicial irrecorrível, relativa a qualquer cláusula ou 
disposição do presente Contrato, não prejudica ou altera as demais cláusulas e disposições estipuladas, 
continuando plenamente válido com relação à parte não alterada ou suprimida por decisão judicial. 
 
11.7. O COMPRADOR se obriga a comunicar à INCORPORADORA, por escrito, qualquer alteração de seu 
endereço constante do preâmbulo deste, ficando estabelecido que, se não o fizer, as comunicações, avisos e 
notificações, serão feitas por edital publicado uma vez em jornal local. 
 
11.8. Em tendo se qualificado solteiro, separado, divorciado ou viúvo, o COMPRADOR declara, sob 
responsabilidade civil e criminal, que não vive sob o regime de união estável, previsto no art. 1723 do Código 
Civil e demais legislação em vigor. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
 

12.1. Considerando as especificidades que envolvem as Unidades com relação à sua montagem, equipagem e 
decoração, bem assim aos procedimentos de vistoria, entrega de chaves e decoração, ficam estabelecidas para 
tal fim, as regras abaixo, complementares, no que couber, às regras gerais constante deste instrumento. 
 
12.1.1. Em razão do exposto no item precedente, as Partes declaram que em caso de dúvida na interpretação 
de qualquer cláusula ou condição relativa às Unidades, aplicar-se-ão as regras constantes desta Cláusula. 
 
12.2. Fica estabelecido que a INCORPORADORA, quando da implantação do projeto de montagem, equipagem 
e decoração das Unidades e das respectivas áreas comuns de uso exclusivo do Hotel, bem como da realização 
dos testes de funcionalidade e operacionalidade de tais Unidades, a ser realizado em data próxima ao término 
das obras civis do Empreendimento, poderá, eventualmente, substituir ou suprimir quaisquer materiais ou 
peças que se apresentem nos memoriais descritivos e de decoração, em folders, materiais publicitários e em 
Unidade decorada existente no stand de vendas, aplicando os recursos em materiais ou peças equivalentes e/ou 
de durabilidade similar ou, ainda, em outras não equivalentes, mas que se mostrem mais adequadas à 
operacionalidade e funcionalidade das atividades hoteleiras que serão desenvolvidas em parte do 
Empreendimento, observadas as orientações da Operadora Hoteleira contratada. 
 
12.2.1. Fica facultado à INCORPORADORA, ainda, realizar modificações em qualquer Unidade ou áreas comuns 
de uso exclusivo do Hotel, inclusive naquela objeto deste Contrato, para atender a necessidades técnicas ou de 
segurança do projeto, ou a exigências da Administração Pública ou, ainda, da Operadora Hoteleira. 
 
12.3. O COMPRADOR se compromete a não contratar com terceiros, por iniciativa própria, para a execução de 
qualquer serviço no local (mesmo que seja, por exemplo, apenas a de armários ou repintura), considerando que 
a Unidade objeto do presente será e deverá ser mantida montada, equipada e decorada de acordo com a 
decoração padrão a ser definida pela Operadora Hoteleira. 
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12.4. Não está incluído no preço convencionado para a presente promessa o custeio de tudo aquilo que não se 
encontra relacionado nas especificações constantes do memorial de descritivo que acompanha o presente 
contrato. 
 
12.4.1. Tendo em vista a obrigatoriedade das Unidades e Área Comum do Hotel serem equipadas, montadas e 
decoradas de acordo com os padrões da Operadora Hoteleira, nos termos do Contrato de Administração, a 
INCORPORADORA promoverá, por conta e ordem de cada COMPRADOR e com recursos previamente 
disponibilizado por este, a montagem, equipagem e decoração das Unidades e Área Comum do Hotel.  
 
12.5. Caso a INCORPORADORA exerça seu direito de retenção da Unidade ora compromissada, conforme dispõe 
o artigo 52 da Lei nº 4591/64, fica desde logo ajustado que até que o COMPRADOR esteja apto a se imitir na 
posse, eventuais valores recebidos em razão da exploração hoteleira de referida Unidade, poderão vir a ser 
retidos e utilizados pela SCP para compensação do saldo devido pelo COMPRADOR à INCORPORADORA, não 
cabendo ao COMPRADOR qualquer direito de indenização ou compensação a que título e tempo forem. 
 
12.6. A INCORPORADORA informou de modo claro ao COMPRADOR os termos e condições abaixo, os quais 
foram orientadores da concepção e aprovação do Empreendimento, especialmente do Setor E e do Hotel, 
conforme consta da Convenção, e que, portanto, são essenciais à sua regular operação e utilização. 
 
12.6.1. O COMPRADOR, por sua vez, declara em caráter irretratável e irrevogável que a INCORPORADORA lhe 
informou de forma clara e inequívoca as condições relativas à operacionalidade do Hotel, especialmente no que 
toca à obrigatoriedade de manutenção de sua Unidade integrada ao sistema de exploração hoteleira conjunta, 
que foram orientadoras da concepção e aprovação do Empreendimento com um Hotel e, portanto, essenciais 
à regular operação da forma concebida. 
 
12.7. O COMPRADOR, neste ato e na melhor forma de direito, DECLARA que está de acordo, assina, adere e se 
sub-roga integralmente nos contratos firmados pela INCORPORADORA, anexos ao presente (Anexos), a saber: 
 

(i) Termo de adesão ao Contrato de SCP; e 
 
(ii) Termo de ciência do Contrato de Administração; 
 

12.7.1. Em razão da adesão e sub-rogação de que trata o item anterior, o COMPRADOR DECLARA ter 
conhecimento e aceitar que: 
 
a) o Hotel será operado sob a administração da Operadora Hoteleira, considerando os termos da Convenção e 
segundo as regras do Contrato de Administração e seus anexos firmados com a Operadora Hoteleira; 
 
b) a INCORPORADORA, se preciso for, faça as alterações e/ou adaptações na Convenção que sejam necessárias 
para viabilizar o fiel cumprimento das disposições contidas nos contratos firmados com a Operadora Hoteleira; 
 
c) todas as Unidades que compõem o Hotel obrigatoriamente integrarão o Pool Hoteleiro e serão deferidas à 
utilização como meio de hospedagem, sob a exploração da Sócia Ostensiva, nos termos estabelecidos na 
Convenção e nos contratos com ela firmados; 
 
d) em razão da celebração do contrato de SCP, no ato de aquisição de sua Unidade e em decorrência dela, o 
COMPRADOR se torna Sócio Participante da SCP, condição essa que será mantida enquanto for proprietário ou 
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titular de direitos aquisitivos da Unidade objeto do presente Contrato; 
 
e) o preço das Unidades do Setor Hotel não integra os valores necessários para formação do fundo pré-
operacional do Hotel, bem como do capital de giro inicial, a taxa de afiliação devida a Operadora Hoteleira, 
devendo os respectivos montantes ser providos pelos adquirentes de Unidades, incluindo ele, COMPRADOR, à 
Sócia Ostensiva, na forma do Contrato de SCP; 
 
f) a SCP ou uma empresa por ela contratada, vistorie a Unidade ora compromissada quando do recebimento da 
comunicação da INCORPORADORA, de modo que confere poderes àquela para firmar o respectivo Termo de 
Vistoria e Recebimento de Chaves, bem assim outros que se fizerem necessários, recebendo as chaves de sua 
Unidade, ficando consignado que: 
 

(1) a responsabilidade da Sócia Ostensiva e da empresa eventualmente contratada é limitada à 
constatação de eventuais defeitos aparentes e de fácil constatação, os quais deverão ser apontados e 
reclamados perante a INCORPORADORA que, como incorporadora do Empreendimento, é a responsável 
por saná-los ou determinar que sejam sanados; e 
 
(2) só será vistoriada e recebida a Unidade ora compromissada se ele, COMPRADOR, estiver adimplente 
com as obrigações assumidas em face da INCORPORADORA, conforme informação prestada por esta; 

 
g) se a INCORPORADORA exercer o direito de retenção da Unidade compromissada, em razão de seu 
inadimplemento, esta fará jus ao recebimento dos valores que a Sócia Ostensiva pagar em decorrência de 
exploração da mesma; 
 
h) o nome do Empreendimento no Cartório de Registro de Imóveis é GEORGINA BUSINESS PARK, sendo que a 
marca da Operadora Hoteleira, “Hilton Garden Inn”, sob a qual o Hotel será explorado, é de propriedade 
exclusiva da Operadora Hoteleira e será utilizada na forma e prazo estabelecidos no Contrato de Administração 
e eventuais outros contratos celebrados entre a mesma e a INCORPORADORA; 
 
i) a obrigação de entrega de bens, equipamentos e itens de acabamento pela INCORPORADORA para 
atendimento das exigências do Contrato de Administração são de responsabilidade de cada COMPRADOR 
(adquirentes de Unidades), os quais deverão suportar tal custeio na proporção da fração ideal de suas 
respectivas Unidades; 
 
j) o início das atividades hoteleiras propriamente ditas somente ocorrerá após a expedição do auto de conclusão 
(habite-se), término da montagem, equipagem e decoração do Hotel (áreas comuns e Unidades), recebimento 
do Hotel pela Sócia Ostensiva e expedição de todas as licenças que permitam a regular operação e 
funcionamento do Hotel como meio de hospedagem e conclusão das atividades inerentes à fase pré-
operacional sob condução da Operadora Hoteleira; 
 
l) em razão das atividades que serão desenvolvidas no Hotel, certas Unidades dele integrantes, incluindo a ora 
compromissada, poderão ser destinadas ao uso de portadores de necessidades especiais, de modo que tais 
Unidades poderão sofrer alterações físicas e de montagem, equipagem e decoração que se façam necessárias 
ao atendimento de disposição legal e operacional, não lhe cabendo qualquer direito de reclamação, 
indenização, retenção ou compensação a que tempo e título forem; 
 
m) em razão das atividades que serão desenvolvidas no Hotel, certas Unidades dele integrantes, incluindo a ora 
compromissada, poderão ser interligadas com outras, de modo que tais Unidades poderão sofrer alterações 
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físicas e de montagem, equipagem e decoração que se façam necessárias ao atendimento de disposição legal e 
operacional, não lhe cabendo qualquer direito de reclamação, indenização, retenção ou compensação a que 
tempo e título forem; 
 
n) em razão das atividades que serão desenvolvidas no Hotel, as Unidades dele integrantes, incluindo a ora 
compromissada, poderão ter sua numeração alterada, para fins gerenciais; 
 
o) a eficácia de sua adesão aos contratos indicados no item 12.7, está vinculada à implementação das seguintes 
condições: (1) pagamento do preço estabelecido neste Contrato; (2) recebimento da posse da Unidade 
compromissada; (3) pagamento das despesas indicadas na alínea (f), deste item; e, (4) cumprimento das demais 
condições estabelecidas neste instrumento e no Contrato de SCP. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o foro da Comarca de situação do imóvel ora transacionado, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado qualquer que seja, para dirimir eventuais dúvidas ou questões decorrentes deste contrato. 
 
 
 
E por estarem justas e contratadas, as Partes assinam o presente, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, diante 
das duas testemunhas abaixo indicadas. 
 

São José do Rio Preto, [●] de [●] de 20[●] 
 

INCORPORADORA: 
______________________________________ 

GEORGINA BUSINESS PARK - SPE LTDA. 
 
COMPRADOR: 

_________________________________ 
Devidamente qualificado na Alínea B do Quadro Resumo 

 
TESTEMUNHAS: 
 

1.___________________________ 

Nome 

CPF/MF 

RG: 

2.___________________________ 

Nome 

CPF/MF 

RG: 
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Acordo Comercial 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DO INVESTIDOR ADQUIRENTE 

 
OFERTA PÚBLICA DE UNIDADES AUTÔNOMAS IMOBILIÁRIAS HOTELEIRAS DE CONTRATO DE 

INVESTIMENTO COLETIVO DO EMPREENDIMENTO 
 

 

“GEORGINA BUSINESS PARK SETOR E - HILTON GARDEN INN SÃO JOSÉ DO RIO PRETO” 

 

 

Nome do Adquirente:____________________________________________ 

Endereço:______________________________________________________ 

Nº Inscrição no CPF/CNPJ: _______________________________________ 

 

Ao assinar este termo, declaro que tive pleno acesso a todas as informações necessárias e suficientes 

para a decisão de investimento, notadamente as constantes do Prospecto, do Estudo de Viabilidade Econômica 

e Financeira do empreendimento hoteleiro e dos contratos que compõem o CIC hoteleiro para avaliar a 

aceitação da oferta e os riscos dela decorrentes. 

 

Declaro que tenho conhecimento de que se trata de oferta em que o registro do emissor de valores 

mobiliários e a contratação de instituição intermediária integrante do sistema de distribuição de valores 

mobiliários foram dispensados pela CVM. 

 

 

________________, ___, de ______________ de _______ 

(Local) (Dia) (Mês) (Ano) 

 

________________________________________________ 

[Assinatura do Investidor Adquirente]  
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ANEXO VI –DECLARAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DA INCORPORADORA 

 
OFERTA PÚBLICA DE UNIDADES AUTÔNOMAS IMOBILIÁRIAS HOTELEIRAS DE CONTRATO DE 

INVESTIMENTO COLETIVO DO EMPREENDIMENTO 
 

 

“GEORGINA BUSINESS PARK SETOR E - HILTON GARDEN INN SÃO JOSÉ DO RIO PRETO” 

 

 

GEORGINA BUSINESS PARK - SPE LTDA. (“Incorporadora”), com sede no município de São José do 

Rio Preto/SP, na Avenida Anísio Haddad, nº 8001, sala 05, Jardim Vivendas, nesta cidade inscrita no CNPJ/MF 

sob nº 13.791.912/0001-70, com seu contrato social registrado na JUCESP sob nº (NIRE) 35225385791, em 

sessão de 24/05/2011, e 1ª alteração e consolidação contratual registrada sob nº 286.551/13-5, em sessão de 

10/09/2013, neste ato representada pelo seu sócio-administrador Rafael de Menezes Hawilla, brasileiro, 

solteiro, empresário, portador do RG. nº 28.337.000-2-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 352.248.698-62, 

residente e domiciliado em São Paulo, Capital, na Rua Bento de Andrade, nº 700, Jardim Paulista, declara que 

as informações fornecidas ao mercado, inclusive aquelas constantes do Prospecto e do Estudo de Viabilidade 

Econômica e Financeira do empreendimento hoteleiro, são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, 

permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da oferta.  

 

Declara, ainda, que o Prospecto contém as informações relevantes necessárias ao conhecimento 

pelos investidores da oferta, do CIC hoteleiro ofertado, dos riscos inerentes ao empreendimento hoteleiro e 

quaisquer outras informações relevantes, bem como que o Prospecto foi elaborado de acordo com as normas 

pertinentes. 

 

São José do Rio Preto, 14 de novembro de 2019 

 

_____________________________________________________ 

GEORGINA BUSINESS PARK - SPE LTDA. 

(Rafael de Menezes Hawilla) 
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ANEXO VII –DECLARAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DA OPERADORA HOTELEIRA 

 
OFERTA PÚBLICA DE UNIDADES AUTÔNOMAS IMOBILIÁRIAS HOTELEIRAS DE CONTRATO DE 

INVESTIMENTO COLETIVO DO EMPREENDIMENTO 
 

 

“GEORGINA BUSINESS PARK SETOR E - HILTON GARDEN INN SÃO JOSÉ DO RIO PRETO” 

 

 

ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL (BRASIL) LTDA., empresa com sede na Cidade de Barueri, 

Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, 13º andar, Edifício Padauri, Alphaville, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 02.223.966/0001-13 (a “Operadora Hoteleira”), neste ato representada na forma de seu Contrato Social por 

seus administradores, Sr. Ricardo Bluvol, brasileiro, casado, hoteleiro, portador da cédula de identidade nº 

23.326.579-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 270.704.898-46, e Sr. Guilherme Sidnei Martini, brasileiro, 

casado, administrador de empresas, portador da cédula de Identidade nº 22.048.145-3 SSP/SP, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 249.497.468-20, no âmbito da oferta pública de Unidades Autônomas Hoteleiras objeto de 

contratos de investimento coletivo do Hilton Garden Inn São José Do Rio Preto (“Empreendimento”), a ser 

realizada no Brasil, com auxílio de sociedades corretoras imobiliárias e corretores imobiliários pessoas físicas 

(“Oferta”), registrada nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 602, de 27 de 

agosto de 2018 (“Instrução CVM 602”), DECLARA, nos termos do item VI, do artigo 6º da referida Instrução, que: 
 

As informações fornecidas no Prospecto e no Estudo de Viabilidade Econômica e Financeira, 

especificamente relacionadas ao Empreendimento Hoteleiro e aos riscos a ele associados, são verdadeiras, 

consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a 

respeito da oferta. 
 

São Paulo, 01 de outubro de 2019 
 

 

 

________________________________________________________________ 

ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL (BRASIL) LTDA. 
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ANEXO VIII –DECLARAÇÃO DE INÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO 

 
ANÚNCIO DE INICÍO DE DISTRIBUIÇÃO DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE CONTRATOS 

DE INVESTIMENTO COLETIVO DO EMPREENDIMENTO HOTELEIRO DENOMINADO GEORGINA BUSINESS PARK 

SETOR E - HILTON GARDEN INN SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

Registro da Oferta Pública de Distribuição nº CVM/SRE/TIC/2020/002, em 07 de fevereiro de 2020 
 
Nos termos do disposto na Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 602, de 27 de 

agosto de 2018 (“Instrução CVM 602”), a GEORGINA BUSINESS PARK - SPE LTDA. (“Ofertante”), com sede no 

município de São José do Rio Preto/SP, na Avenida Anísio Haddad, nº 8001, sala 05, Jardim Vivendas, nesta 

cidade inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.791.912/0001-70, com seu contrato social registrado na JUCESP sob nº 

(NIRE) 35225385791, em sessão de 24/05/2011, e 1ª alteração e consolidação contratual registrada sob nº 

286.551/13-5, em sessão de 10/09/2013, na qualidade de incorporadora e ofertante do empreendimento 

hoteleiro denominado GEORGINA BUSINESS PARK SETOR E - HILTON GARDEN INN SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

(“Hotel”), localizado na Avenida Anísio Haddad, nº 8001, na Cidade de São José do Rio Preto, Estado de São 

Paulo, a ser operado pela empresa ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL (BRASIL) LTDA., empresa com sede na 

Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, 13º andar, Edifício Padauri, Alphaville, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 02.223.966/0001-13, sob a bandeira “HILTON GARDEN INN”, vêm a público comunicar o 

início da oferta pública de distribuição de contratos de investimento coletivo do Hotel, nos termos que seguem: 

 

OFERTANTE 

Nome: GEORGINA BUSINESS PARK - SPE LTDA 

CNPJ: 13.791.912/0001-70 

 

OPERADORA HOTELEIRA 

Nome: ATLANTICA HOTELS INTERNATIONAL (BRASIL) LTDA. 

CNPJ: 02.223.966/0001-13 

 

DADOS DA OFERTA 

Espécie: contrato de investimento coletivo 

Quantidade de CIC ofertados: 134 

Estruturação jurídica dos CIC: Compromisso de Venda e Compra e Contrato de SCP 
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Preço unitário do CIC: R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais) para cada Unidade 

Autônoma Imobiliária Hoteleira de 27,30m², R$ 466.000,00 

(quatrocentos e sessenta e seis mil reais) para cada unidade hoteleira 

de 29,60 m² de área privativa, R$ 554.000,00 (quinhentos e cinquenta 

e quatro mil reais) para cada Unidade Autônoma Imobiliária Hoteleira 

de 35,17m² de área privativa, R$ 574.000,00 (quinhentos e setenta e 

quatro mil reais) para cada Unidade Autônoma Imobiliária Hoteleira de 

36,45m² de área privativa, R$ 662.000,00 (seiscentos e sessenta e dois 

mil reais) para cada Unidade Autônoma Imobiliária Hoteleira de 

42,02m² de área privativa, atualizado no mês de setembro de 2019 

Valor total da oferta: R$ 58.692.000,00 (cinquenta e oito milhões, seiscentos e noventa e 

dois mil reais) 
 

Data do início da distribuição dos 

CIC: 

[=] 

 

 

A Ofertante declara ainda que o Prospecto e o Estudo de Viabilidade Econômica e Financeira do 

empreendimento hoteleiro estão à disposição dos interessados, podendo ser acessados no sítio eletrônico 

www.hdauff.com.br/georgina/hotelhilton, de livre acesso aos interessados. 

 

“O registro da presente distribuição não implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das 

informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade do Ofertante, bem como sobre os CIC hoteleiros a 

serem distribuídos”. 

 

São José do Rio Preto, [=] 

 

 

 

GEORGINA BUSINESS PARK - SPE LTDA. 

Ofertante 

 

 

http://www.hdauff.com.br/georgina/hotelhilton
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ANEXO IX –DECLARAÇÃO DE ENCERRAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO 

 

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO DE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE CONTRATOS DE 

INVESTIMENTO COLETIVO DO EMPREENDIMENTO HOTELEIRO DENOMINADO GEORGINA BUSINESS PARK 

SETOR E - HILTON GARDEN INN SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

Registro da Oferta Pública de Distribuição nº CVM/SRE/TIC/2020/002, em 07 de fevereiro de 2020 

 

Nos termos do disposto na Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 602, de 27 de 

agosto de 2018 (“Instrução CVM 602”), a GEORGINA BUSINESS PARK - SPE LTDA. (“Ofertante”), com sede no 

município de São José do Rio Preto/SP, na Avenida Anísio Haddad, nº 8001, sala 05, Jardim Vivendas, nesta 

cidade inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.791.912/0001-70, com seu contrato social registrado na JUCESP sob nº 

(NIRE) 35225385791, em sessão de 24/05/2011, e 1ª alteração e consolidação contratual registrada sob nº 

286.551/13-5, em sessão de 10/09/2013, representada na forma do seu contrato social, na qualidade de 

incorporadora e ofertante do empreendimento hoteleiro denominado GEORGINA BUSINESS PARK SETOR E - 

HILTON GARDEN INN SÃO JOSÉ DO RIO PRETO (“Hotel”), localizado na Avenida Anísio Haddad, nº 8001, na 

Cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, a ser operado pela empresa ATLANTICA HOTELS 

INTERNATIONAL (BRASIL) LTDA., empresa com sede na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda 

Rio Negro, 13º andar, Edifício Padauri, Alphaville, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.223.966/0001-13 (a 

“Operadora Hoteleira”), sob a bandeira HILTON GARDEN INN, vêm a público comunicar o encerramento da 

oferta pública de distribuição de contratos de investimento coletivo do Hotel na data de [=]. 

 

A oferta consistiu na distribuição de contratos de investimento coletivo (“CIC”) de 134 unidades 

hoteleiras, todas livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, de titularidade da Ofertante, no 

montante total de R$58.692.000,00 (cinquenta e oito milhões, seiscentos e noventa e dois mil reais).  

 

Os dados finais de distribuição da Oferta, são: [=] CIC subscritos por investidores interessados, 

objetivando [=] unidades hoteleiras, no valor de R$[=]. 

 

Nos termos da Instrução CVM 602, a Ofertante realizou o pedido de registro da Oferta perante a 

CVM em 29/11/2019. A Oferta foi registrada sob o nº CVM/SRE/TIC/2020/002, em 07 de fevereiro de 2019. 

 

São José do Rio Preto, [=] 

 

 

 

GEORGINA BUSINESS PARK - SPE LTDA. 

Ofertante 


